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provasrobustasdeindiscriminadouso,pelamaisvariadasortedeempresasligadasaoturismo,de
fotografiasdeautoriacerta,sema devidaautorizaçãodeseuautore sema contraprestação
pecuniáriacorrespondente.

E riem se argumentequea falta de indicaçãode autoria,nas
fotografias,advogadaa favorde suaantítese,tendoemlinhadecontaa extremafacilidade- e
paratalilaçãoprescindodequalquerprova,nostermosdoartigo334,incisoI, doCPC- comque
pode,qualquerpessoacornboadosedeconhecimentodeprogramasdecomputação,alterarcerta
fotografia,emespecialparadelaretirarumaindicaçãodenomeououtrosinalconvencionalde
identificaçãode autoria.

Assim,aorevésdoquequerfazercrera re, dosautosemergem
provassuficientementerobustasdaautoria,doautor,dastrêsfotografiasutilizadaspelaréemsua
paginadoFacebook,e, porconseguinte,à mínguadeautorizaçãodeusodestasmesmasobras
intelectuais,daviolaçãoaodireitoautoraldoautor,perpetmdapelare,arequestar,nosteniiosda
lei, assançõespertinentes.

_ 2 _

Pelousoindevidodastrêsfotografiastenhoporcertoquefazjus,
aoautor,àpercepçãodeindenização,sobarubricadedanosmateriais,cabendo-lhe,nessatoada,o
recebimentodovalorque,paraousocomautorização,haveriaarédelhepagar,nosmoldesda
partefinal do caputdo artigo 103 da Lei dosDireitos Autorais.

E, conquantoas notas fiscais apresentadospelo autor -
pgs.224/226- seretiramapessoasdiversas,nãodeixamdeostentarsuficientevultoaxiológico,
paraofimdedimensionarovalordemercadodeusodefotografiasprofissionais,nãotendoare',
poroutmlado,logradoprovarfatomodificativododireitodoautor(artigo333,incisoII, doCPC),
riosentidodequedistinto,paramenor,seriaovalormédiopraticadopelomercadofotográfico.

Emsendoassimmistersefazacondenaçãodaréaopagamentode
indenizaçãono importede RS 4.500,00,pelousoindevidode trêsfotografiasdo autor,
considerando-se,comoparâmetro,oimportedeummilequinligntos;regi§ ,

- 3 -

Fazjus, ounossirn,a indenizaçãopordanosmorais,nostermosdo
artigo108,caput,daLei dosDireitosAutorais,e maisporqueo usoindevidodeobraintelectual
temocondãodeconspurcarahonraeaimagemdoautordaobra,nosmoldesdoartigo5°,inciso
X, da Carta Magna.

Indubitávelmesmo,de fato,o vilipêndioao estadopsíquicodo
autordeobraintelectual,quemuitasvezestemnaconsecuçãodesteofícioseuganha-pão,eque,a
despeitodetodoolaborempregado,depara-secomousodesuaobraporoutrem,semadevida
autorização.

Trata-se,pois,demaisumcasoemqueo danomoralestáin re
ipsa,derivandologicamentedaprópriacoisa,dopróprioatolesivo,sendodispensável,por
conseguinte,perscrutar-seacercade prova concretado abalomoral.

A parde graveo fato,tendoem vistao statusdobemjiuidico

1003146-97.2014.8.26.0533 - lauda 3
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Juidàde Direito:Dr(a).Mari Fernado Bell]

VISTOS.

CLIO ROBESPIERRE CAMARGO

LUCONI,qualificadonos autos,ajuizoua presenteaçãocontra
EXPEDIADOBRASIL AGÊNCIADE VIAGENSE TURISMOLTDA.

e HOTELBAPRAIALTDA., pessoasjurídicastambémqualificadas,
argumentando,em síntese,queé fotógrafoprofissionalo a primeira
ré publicouemseusitio virtual trêsfotografiasde seuacervoemum

anúnciodepacoteturísticooferecidopelasegundaré. semqualquer
autorizaçlooudivulgaçãodoacréditos.invocaa proteçlo-autornle
postula,assim,emvirtudedautilizaçãonãoautorizadadesuaobra,

v a shspenlo da divulgaçlodas fotografias,a condenaçlono
pagamento de indenização por danos materiais, no valor de RS @IdalinaporMARMFERNAYDABELLI.
4.500,00(quatromil e quinhentosreais)e indenizaçãopor danos
morais, no valor de R3 10.000,00(dez mil reais), alem de nova
publicação das fotografias com os créditos devidos.

@drinkneneoeleNum/hedthpjnwâ.hhnnoopoceeao1056l6t-0820|4J.2ln|moo«whoWMM.
105565l-06.20l4.8.ñ0100 - lauda l EntodowmeviteiolasdcudoSohwàmnn

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO [É SÃO PAULO
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A petiçlo inicial veio instruída com

procuração e documentos (fls. 19/316).

O pedido de tutela antecipada :foi
indeferido a fls. 317.

Justiça gratuita deferida a fls. 462.

Dcvidamente citada, a re EXPEDIIA

ofertou contenaçlo a fls. 467/479,arguindo. preliminarmente.
ilegitimidadepassivae ausênciade interessede agir. No merito.
esclareceuquea responsabilidadepeladivulgaçãode imagense dos
eatabelecimentoshoteleirose, portanto,não na o dever de previa
fiscalizaçãodasinformações.Discorreusobrea ausenciadeculpae.
consequentemente,dosrequisitos necessáriosà indenização. lnsurg iu-

se contra os montantespleiteadose, pot fim, requereua_
improcedênciadospedidos.Juntoudocumentos(fls. 480/495).

O correu HOTEL DA PRAIA foi cita do.

masdeixoutranscorrerin albiso prazopararesposta(fls. 497).

Replica a fls. 501/530, com document os.

O autor juntou documentos a .fls.

562/595.
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É obreverelatório. processual,porquea proposituradaaçãoindependedaprovidênciaextrajudicial
DECIDO reclamada,à luzdoartigo5°,XXXV,daConstituiçãoFederal.Relembre,pois,queo

interessedeagirseconsubstancianobinômionecessidadee utilidade(ouadequação),ou

seja, necessidadede socorrer do Poder Judiciário, buscandoseudireito, e utilidade da via

eleita, na devida forma legal. No magistério de Humberto Theodoro Junior: “O interesse

de agir, que e' instrumental e secundário, surge da necessidadede obter através do
JULGO ANTECIPADAMENTE O

PEDIDO, com fundamento no artigo 330, inciso l, do CPC,

processo a proteção ao interesse substancial". E ainda: "Localiza-se o interesse

processualnão apenasna utilidade,masespecificamentena necessidadedo processo

51313305511400 fCÍÍO0 aPr°fundament°ínstrutório,combasenos comoremédioaptoà aplicaçãododireitoobjetivonocasoconcreto,poisa tutela
51511139105já °°1ÍS¡d°5-C°nÍ~ÍTa°5°° entendimenmlulisPrl-¡denciâla jurisdicionalnãoéjamaisoutorgadasemumanecessidade,comoadverteAllorio"(in
respeito: "Julgamento antecipado da lide. Ao juiz é permitido idem).
proferir o julgamento antecipado da lide quando a prova já se

_ _ _ _ _ _ _ _ Semmais preliminares, passoaoexamedo mérito.apresentar suficiente para a decisao e a designaçao de audiência se

mostrar de toda desnecessária. (nno)nRecurso parcialmente conhecido

e nessa parte provido" (STJ, Resp 306470/CE, 4' Turma, rel. Min.

_ A autoria da obra é fato incontroverso, atéporque as
César Asfor Rocha, j. 7.6.2001, DJ 17.9.2001, p. 169).

res não se opuserama essefato, restandoapurar sehouveviolação a direito, nos termosdo

artigo 18 da Lei n.° 9.610/98: 'A proteção aos direitos de que trata esta lei'

independe de registro'. É dizer, o registro, em termos práticos, não éPrimeiramente, afasto a preliminar de
_ . _ _ _ _ , condi ão sine ua non ara a rote ão da obra, a enas tendo o efeitoilegitimidade passiva, que se coaduna com o mérito e será adiante ç q p p ç p

apreciada.Asfotografiasforamdivulgadasnositerdare'EXPEDIAe, deíñverteroônusdaprovaquantoàautoria'garanrtindóófrêspeitoa
_ _ _ _ _ dois critérios necessários de proteção à criação intelectual: a

portanto, se houve violação a direito, deve responder pelo ato ilícito
_ _ , originalidade e a novidade (cf. 'A jurisdição voluntária nos direitos

praticado. Muito embora a re sustente se tratar apenas de um

, , _ _ autorais', Eduardo Pimenta, Freitas Bastos Editora, 2002, pág. 63).catalogo alimentado pelos estabelecimentos hoteleiros, é ela quem

aufere os bônus desta exposição e, ainda, o regime de

responsabilidade solidária é inerente às situações decorrentes da

asitehttpsM/esafxjspprizbr/esaf.hfonnaapmoeeao105565f-062014.8.23.0100eocódigoDF0409.
O autor não transferiu às rés os direitos

prática de ato ilícito.

patrimoniais advindos de sua obra, tampouco autorizou sua utilização

em sitio eletrônico. Por consequência, seu nome não constou como o

, _ , _ _ . único criador das foto rafias_ enseando, ortanto, a rotação le al.Afastotambemapreliminardeausenciadeinteresse ' J p P g
Neste particular, o artigo 24 da Lei n.° 9.610/98 assegura, em seus

l055651-06.20l4.8.26.0l00 -lauda 3

.'
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incisos I e II, O direito de reivindicar a autoria da obra a qualquer

tempo e o direito de ter seu nome indicado como sendo o do autor, na

utilização da obra, o que não ocorreu in casu. O autor faz jus,
portanto, à proteção dos referidos direitos patrimoniais e morais.

Como consabido, "aquele que, por ação

ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e

causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato

ilícito" (artigo 186 do Novo Código Civil) e, por consequência, fica

obrigado a repará-lo (artigo 927 do mesmo diploma). Assentada a

prática do ilícito em que se funda a pretensão deduzida, a

responsabilidade civil das rés resulta inexorável, eis que evidentes

Os danos materiais e morais experimentados pelo autor.

O danomoral não afetaOpatrimônio do ofendido, ao

contrário,"nãoe'a dor, a angústia,o desgosto,a afliçãoespiritual,a humilhação,o

complexode quesofrea vitimado eventodanoso,poisessesestadosde espírito

comtituemo conteúdo,ou melhor, a consequênciado dano" (in “Responsabilidade

Civil”, CarlosRobertoGonçalves,8' edição,2003).Trata-se,na verdade,de “dor da

alma”,nãopalpável.masevidentementesentida,aocontráriododanomaterial,quese
coadunacoma lesãopatrimonial,istoé, aprecia-seo prejuizoemdinheiro,conformea

diminuição sofridano patrimônio da vitima.

Bem a propósito, segundo Carlos

Alberto Bittar, "A violação a direitos autorais acarreta

sancionamentos em diferentes planos do Direito, em que avulta a

perspectiva de reparação de danos sofridos pelo lesado, tanto de

ordem moral como de ordem patrimonial, os primeiros referentes a

lesão de componentes pessoais do relacionamento autor-obra, os

l05565l-06.2014.8.26.0100 - lauda 5
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segundos a de cunho pecuniário" (Contornos atuais do direito do

autor', Ed. RT, 1992, pág. 201). A violação do direito

personalíssimo do autor, no sentido de consentir, enquanto

pressuposto necessário, indispensável da utilização legítima de sua

criação espiritual, representa inaceitável lesão aos direitos da

personalidade, cuja caracterização, como cediço, opera-sein re ipsa,

prescindindo de comprovação efetiva, na exata medida em que

presumível o evidente sofrimento e indignação causados por conta da

usurpação dos direitos sobre sua criação.

Nesse sentido, já se decidiu: "Apelação Cível.

DireitoautoralUtilizaçãonãoautorizada,emperiódicodaeditorare',defotografias

realizadaspeloautorSentençaquecondenoua re'aopagamentodeindenizaçãopor
danosmoraise àpublicaçãode errata indicandoa autoriadasfotografiasAcolhimento

dapreliminardenulidadeparcialdasentença,antea ausênciadeformulaçãoexpressa

depedidocominatório.Sentença"ultrapenta", impondo-sesuareduçãoaoslimitesdo

pedidoManutençãoda condenaçãoa titulodedanosmoraisFotografiaquee'obra

intelectual,recebendoproteçãoda Lei n” 9.610/98(LeideDireitosAutorais)Não

caracterizadashipótesesdedispensadaautorizaçãodofotógrafoparaa reproduçgfg,dgs_____,

imagensViolaçãoadireitoautoralqueconfiguradanomoralirtdenizávelManutençãodo
quantumindenizatóriafixadoemsentença,emespecialdiantedograndeportedaeditora

ré, queutilizouasimagensemumdeseusperiódicos.Dá-seprovimentoemparteao

recurso,para ofim dereconhecera nulidadeparcial dasentençae reduzi-laaoslimites

do pedidoformulado"(TJSP, Apelaçãon.° 0000307-7220108260011,l' Câmarade

DireitoPrivado,rel. ChristineSantini,datadojulgamento02.09.20]4).

"DANOS MATERIAIS E MORAIS. DIREITO

AUTORAL. FOTOGRAFIA. REPRODUÇÃOEM ANUNCIOPUBLICITÁRIO, SEM

l05565l-06.20l4.8.26.0l00 -lauda 6

,1055651-06.2014.8.26.0100oocódigoDF0409.
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AUTORIZAÇÃODO AUTOR DA OBRA. LEGITMmADE PASSIVAPRESENTE.

AUTORFOTÓGRAFOPROFISSIONAL.OERA(FOTOGRAFIA)REALIZADAPELO

AUTORANÚNCIOSMOSYRAMOBRADOAUTOR,CONSTANDOONOMEDARÉ,

OPERADORADE TIJRLSMO,AOFINAL.AUSÊNCIADE PROVASDE QUEA RÉ
POSSUI RELAÇÃO COM A EMPRESAAIEOADAMENTERESPONSÁVELPELO

ANÚNCIO.REQUISITOSDOARTIGO 7o,INCISOIII, DO CPC MÍO PREENCHIDOS

CERCEAMENTODE DEFESAMÃOCONFIGURADO.APLICAÇÃODATEORIADA

CALISAM4DURA.INTERPRETAÇÃODOSARTIGOS13aE 131 D0CPC.SENTENÇA

CONFIRMADA.PRELIMINARESREIEITADAS. INDENIZAÇÃO.REPRODUÇÃODE

FOTOGRAFIASEM AUTORIZAÇÃOD0 AUTOR DANOMORALCONFIGURADO.

INDENIZ4ÇÃ0 DEWDA.MONTANTEDA INDENIZAÇÃOFLrADAEM OBEDIÉNCIA

AOSCRIYÉRIOSDA RAZOABIIIDADEE PROPORCIONALIDADE.PRELIMINARES

REJEITADAS.RECURSOMÃOPROVIDO.Açãodeindenizaçãopordanosmateriaise

morais,Sobalegaçãode violaçãode direitoautoral, emdecorrênciade reproduçãode

Para que se configure o dano moral

indenizável, a dor, o sofrimento, a tristeza, o vexame, impingidos,

devem ser tais que, fugindo à normalidade, interfiram intensamente

no comportamento e no bem estar psíquicos do individuo, o que se

verifica na hipótese dos autos. O valor da indenização, nos termos

dos artigos 927 e 944 do CC, por envolver quantia inestimável,

corresponderá a um montante que conforte a vítima, sem enriquece-

la, de modo que não haja desequilíbrio excessivo no patrimônio do

causador. É o que a doutrina denomina teoria do desestimulo, para

fixação de valores em indenizações por danos morais. Assim, para

atender ao acima explicitado, fixo a indenização por danos morais

em RS 10.000,00 (dez mil reais).
fotografiasemautorização.Ilegitimidadepassivaafasmda.Autore'fotógrafoprdissional

e esse fato esta' exaustivamente provado pelos documentos juntados aos autos.

Fotografiasutilizadasemanúnciosveiculadosemrevismsespecializadasemviagens, sobnun-ovértice,nnpõe.5eacondenaçãodana_ao
vinculadoaonomedaré.Faltadeprovasdarelaçãodare'comaempresaalegadamente ressarcimentodosdanospannnonjnisexpernngmadospeloautor,eisque0511540da
responsávelpeloanúncio,deformaquenãoseverificaopreenchimentodosrequisitosdo exploraçãoeconônncadesuaOhm_levadanefeitopelasdemnndndassemn seu
W178”70.171m0_111._..d-;ÇédlgodeRrecesgsoCivíl-Cerceamentodedefesanão . assemimento,esemqueemabsolutorevertesseemseupioveito.Éverdaderqlseas-peidas--ív'
4'0"f¡8""0d0›Magismidf)419311774343770daPVUWI-Preíe-"ÇGd?WOW”5"Í¡°¡e"¡9SPara edanos,nostermosdoartigo402doCódigoCivil,incluemosprejuizosefetivoseos
formaroseuconvencimento.AplicaçãodaTeoriadaCausaMadura.Incidentesà lucroscessantespo¡egito(metoeimediatodaingxecuçãomemdoqueseperdeu,oque

razoavelmentedeixoudeganhar).O quantumdevidoporcontadoilícitoperpetradosobo

enfoquedodanopatrimonial,bemporisso,deveráserapuradoemliquidaçãodesentença

hipóteseaspreceitosestampadosnosartigos130e 131 do CPC. Preliminaresrejeitaram.

Motivaçãodar. sentençaadotadacomofimdatrtentaçãodojulgamentoemsegundograu.

APÍÍCHÇÕO40“Úlg”352doRITJSP-FOÍOSWIF"deauhwladoWW?”914915¡11552040Em porarbitramento,apurando-seomontantecombasenovalormédiocobradousualmente
01151011”Pílbliciíáñü-Y.semWYUVÍZGÇÕOe39m¡deml/¡CGÇÕO-DanosM0705cünfgurados. peloautorpelacomercializaçãodeseutrabalho,emsituaçõessemelhantes.
pela omissãodo nome,na qualidadede autor de obrapublicadapela re'. Indenização

devida. Nexode causalidadepatente.Preliminaresafastadas.Recursonão provido”

' (TJSP, Apelaçãon.° 922l529-26.2009.8.26.0000,5' Câmarade Direito Privado, rel.

Edson Luiz de Queiroz, datadojulgamento 13.11.2013).

Por tim, apenaso pedido a que alude o artigo 108,

incisosII e lII, da Lei n.° 9.610/98nãomereceacolhimento.Conformejá decidiuo E.

TJSP, "diantedo tempodecorridoe da circulaçãorestritadosperiódicos,a sentença

l05565l-06.20l4.8.26.0100 - lauda 7 l05565l-06.20l4.8.26.0l00 - lauda 8
Estedocumentofo¡animadodigitalmenteporMARlAFERNANDABELÚ.seimpresso,paraeonferonehacesseositehtlpaJIeeaLtispJuabv/esaj.oprocesso105565141620143.28.0100eocódigoDF0409.Estedocumentoto¡assinadodigialmenteporMARIAFERNANDABELL¡Seimpressa,paraconferênciameasitehttpsJ/esajJhpJIIabr/esaf.hlormeoproceso105565106201441260100aocódigoDF0409.
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*fm2 fls.607
_____m TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODESÃOPAULO _É _u_ TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODESÃOPAULO

' , COMARCA DE SAOPAULO COMARCA DE SÃOPAULO

S4575P roxoCENTRALCÍVEL s5.3¡P FOROCENTRALCÍVEL
25' VARA CÍVEL 25' VARA CÍVEL

"' ""' PRAÇA JOÃO MENDES S/N°,SãoPaulo-SP- CEP 01501-900 °" "" PRAÇA JOÃO MENDES S/N”,SãoPaulo-SP- CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das l2h3ünin às 19h00min Horário de Atendimento no Público: das 12h30min às 19h00min

reconhecendo a autoria é suficiente para reparar a anirsão, devendo ser afastada a

condenação de publicação em jornal de grande circulação" (Apelação 11°

9095305-77.2008.8.26.0000,1' Câmara de Direito Privado, tel. Alcides Leopoldo e Silva DOCUMENTO ASSINADO DIGTTALMENTE NOSTERMOS DA LE¡ 11-41900116.
_ _ CONFORMEIMPRESSÃOÀ MARGEMDIREITA

Jumor, data do Julgamento 01.10.2013).

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTES OS PEDIDOS, declaro extinto o processo com fundamento no artigo

269, inciso I, do CPC e condeno as res solidariamente no pagamento de indenização

decorrente da violação dos direitos autorais, no plano moral, no valor de RS 10.000,00

(dez mil reais), quantia que será corrigida monetariamente desde o arbitramento pela

tabela prática do Tribunal de Justiça de São Paulo, com incidência dejuros moratórios de

1% ao mês desdea citação. Condeno também as res no pagamentode indenização por

danos materiais, cujo quantum será apurado mediante liquidação por arbitramento e

corrigido monetariamentedesde o ajuizamentopela tabela prática do Tribunal de Justiça

de São Paulo, com incidência de juros moratórios de 1% ao mês desde a citação, Nos

termos do artigo 21, parágrafo único, do CPC, reconheçoa sucumbêmia minima do autor

e condenoas rés no pagamentode custas, despesasprocessuaise honorários advocatícios

que arbitro em 15% sobreo valor da condenação.

PRI.

São Paulo, O3 de fevereiro de 2015.

MARIA FERNANDA BELL!

Juiza de Direito
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ESTADO DE SANTA CATARINA . ESTADO DE SANTA CATARINA

PODERJUDICIÁRIO l PODERJUDICIÁRIO
Comarca - Blumenau . Comarca - Blumenau

2° Juizado Especial Clvel 2° Juizado Especial CIveI

Autos n' 0301184638201 43.24.0008

obrafotográñcaemquestãoe o nomedaparteautoracomosuaautora(art. 108,II, Açãa¡pmeedmmtodoJuhadoEspada¡ave¡
da Le¡ n_9510/1998) Autor. CLIOROBISPIERRECAMARGOLUCONI/

Réu: VIRGEM TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA/

d) determinar a VIRGEM TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA que

retire imediatamentede seu sitio virtual a imagem em SENTENÇA

questão, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00(quinhentosreais), VÍSÍOSem WQÍITIBde mUÍÍTÉO910-

limitadaaR$15.000,00(quinzemilreais). I - RELATÓRIO
semcustase semhonoráños(an. 55daLe¡n_9099/1995) Dispensadoo relatórionostermosdoart.38daLein. 9.099/1995.

Publique-se.Regístrese.Intimem-se(observando-sequea parteréé Í' ' FUNDAMENTÂÇÃO
ave” CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONIaforou“ação de obrigação

Tmnsuadaem jumado_arquivemâe comas pmvméndase camemsde de fazer cJc danos morais e materiais” contre VIRGEM TOUR VIAGENS E

praxe_ TURISMO LTDA, em decorrência do uso indevidode materialfotográñcode sua

Blumenau_ 30 de setembro de 2015. W100i

Não havendo preliminares a enfrentar ou a necessidade de maior

_ dilação probatória (com a produção de provas em audiencia), passa-se a examinar
Antonio Marcos Decker

_M2 subsmugo o mérito propriamente dito.
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

II.1. Questões prévias
Lei n. 1 1.419/2006, art. 1°, § 2°. III

a) Revelia

VIRGEM TOUR VIAGENS E TURISMO LTDA, devidamente citada

(0.176), não compareceu à audiência de conciliação (II. 289). Em se tratando de

demanda em que se discutem direitos patrimoniais disponiveis são aplicáveis os

efeitos da revelia, de modo que se reputam verdadeiras as alegações formuladas

pela parte' autora na 'petição inicial (arts. 319 e 320 do CPC c/c art. 20 da Lei n.” '

9.099/1995).

Dessa forma, decreta-se a revelia e seus respectivos efeitos em

desfavor da parte ré.

ll.2. Mérito

a) Do direito autoral

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

(CRFBI1988) em seu art. 5°, XXVII. preleciona que "aos autores pertence o direito

excIusivo de utilização. publicação ou reprodução de suas obras, transmissivel aos

herdeiros pelo tempo que a lei fixar”.

Endereço: Prop wmv Konder. 01 (eo Ido da Prefeimra). Forma Univemürlo - CEP 09010-150. Fone: (47) 3321-7200. Bluneneucsc - E-mu
biurmnmplndedvelatsquebr

Endereço: Praça Victor Konder, c¡ (eo tado da Prefeita). Fórun Untverlittno - CEP 99010-150, Fone: (47) 3321-7200. Blumenau-SC ~ Email:
blumenmpiznodvelçqscmxarSeimpresso.paraconfemciaacesseasitehttp:lleeej.tjec.jue.bríesej,infomieoprocesso0300846-B6.2014.8.24.0008eoodigo37FF70B.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca - Blumenau

2° Juizado Especial Civel

por qualquer meio, de obra intelectual_ depende de previa
autorização do autor'. Descurrpridas estas exigências. tem o criador
dieta de ser indenizado pelos danos morais sofridos com a
utilinção indevida do seu nnterial, conforme enuncia o art. 126 da
referida Leif' (apelação cível n. 19990160294, de São José.
Primeira Cámara de Direito relatora duembargadora a Maria
do Rocio Luz Santa Ritta, j. em 20.9.2005.

A quantiñcação da compensação devida pelo abalo moral deve seguir

determirados parâmetros. Da leitura da doutrina especializada e da jurisprudência

sobre o tema podem ser extraídos os seguintes critérios para a ñxação da

compensação: (i) as circunstancias da conduta illcita, (ii) as consequencias da

conduta, (iii) a capacidade económica da vítima. (iv) a capacidade ñnanceira e

técnica do agressor, (v) principios da proporcionalidade e razoabilidade e (vi) o

caráter inibidor e pedagógico da reprímenda (TJSC, Apelação Civel n.

2013057035-6, de Itaiópolis, rel. Des. Denise Volpato, j. 30-09-2014).

As linhas mestras acima citadas servem a dois objetivos precipuos: a)

atuar como fator de dissuasão da reiteração de condutas ilícitas e b) dar justa

compensação. sem que ela se convole em enriquecimento sem causa da vitima.

que passaria a ver na compensação uma forma de loteria.

Por esse motivo, levando-se em conta que apenas uma imagem foi

utilizada pela parte ré em divulgação não autorizada, bem como que de acordo com

a parte autora o valor negocial da fotografia girava em tomo de R5 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil) é suticiente para

compensaro prejuizopessoalsuportadopela parteautora.

Sobra o valor da indenização por dano moral devem incidir juros

moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CCI2002 c/c art. 161, §1°, do CTN) desde a

data do evento danoso, na forma do enunciado n.° 54 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça (STJ). e correção monetária pelo INPC desde a publicação da

sentença, nos termos do enunciado n.° 362 da Súmula do STJ.

d) Da obrigação de fazer

Por tim, assegura o art. 108 da Lei n. 9.510/1998 que 'quem, na

utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual, deixar de indir ou de

anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do

interprete, além de responder por danos morais, esta obrigado a divulgar-lhes a
Endereço: Prece Vit Konder, M (eo !do rh Piúma). Fúum When-leito - CEP 60010450. Pare: [47] 3321-7211). Humano-SC - E-mel:

blummm nbr EeledomrmentololensinadodigitalmenteporAntonioMereceDecker.seimpresso.paraconlemclaacesseoellehttpilleeejxjecluebrleeaj,lnbrmeoprocesso030084ô-66.2014.l.24.0006eocdlge37FF70B.
ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
comarca - Blumenau

2° Juizado Especial Civel

elementos de prova minimos e suñdentes para sustentar seu pleito, conforme o art.

333, I, do Código de Processo Civil.

A resposta é atimiativa.

Diante de todos os documentos acostados aos autos, especiatnente

daquele da ils. 26, veriñcaase que a imagem veiculada no site da parte ré é de

autoria da parte autora (até porque consta em seu portfólio profissional). Além disso,

os retratos do sitio virtual da parte ré acusam o uso das imagens sem qualqua

referência à parte autora (fls. 18-19). Portanto, inegável a necessidade de reparação

em razão do uso indevido de obra fotográñca.

Isso porque, sendo a fotografia produção intelectual e objeto da

atividade económica da parte autora, não poderia a parte re usa-la a seu bel prazer,

em nítida mmobra para se apoderar de trabalho alheio, provavelmente com o intuito

de enriquecer de forma ilícita. Vale dizer que o artista/fotógrafo é quem detém os

direitos sobre suas imagens por ser ele o detentor da técnica, da inspiração e de

outros elementos complementares para captação do objeto fotografado.

Essa proñssionalidade é parte da proteção estabelecida pelo

ordenamento juridico, uma vez que a imagem é o objeto material do trabalho do

fotógrafo e não pode ser utilizada sem sua devida autorização e sem que se indique

o nome do autor. Nesses temos, o Superior Tribunal de Justiça já añmiou que 'a

proteção dos direitos autorais sobre fotografias está expressamente assegurada,

nos termos do inciso Vll do an. 7° da Lei 9.610/98' (REsp 1158390lRJ. Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA. julgado em 151122011, DJe 07/02/2012). ”' 'TT

Vale dizer que no uso de imagens, ou de qualquer objeto de criação,

necessária é a identificaçáo do autor, até para atribuir-lhe o crédito pela obra. No

entanto, no caso em questão não houve nenhuma cautela da parte ré na utiização

da obra da parte autora, motivo pelo qual resta configurado o ato ilícito.

Sendo assin, presentes os requisitos para a caraderização da

responsabilidade civil pela utilização indevida do material artistico da parte autora

(ato ilícito: uso de obra fotográfica sem autorização e sem indicação do autor,

danos: ausência de contraprestação pelo uso da imagem e violação da

personalidade do autor na perspectiva da ausência de indicação da paternidade da

Endueut Prop var Konder. OI (eo leao ú Prddtrnt Fnnen ¡kiversüne - (EP EMO-tio. Fone: 147] 3321-7200. Buritama-BC - E-mel:
btnnermutlmhuvelfeatzjah' EstedocumentofoieulnedodigitalmenteporAntonioMemo¡Decker.BeImpreeeo.peraconlernclaeceueoellehttpz/Ieeejxjecjumbrleeej.informeoprocessooaoouuazousxzaoooeeocdlgo37FF7OB.
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fls. 31o fls. 311

, ESTADO DE SANTA CATARINA ESTADO DE SANTA CATARINA

'A''_ PODER JUDlClARlO PODER JUDÍCIÁRIO
, à' 'Q r. Comarca- Blumenau Comarca- Blumenau

'Í 'e“” 2°JuizadoEspecialCivel 2°JuizadoEspecialCivel
Autos n' 0300B40-79.2014.B.24.000B

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI/

Réu: UNIGRANTUR AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA/

A Lei n. 9.610/1998, que "altera, atuaiiza e consolidaa legislação sobre

direitos autorais e dá outras providências", dando concretude e densiñcando a

proteção constitucional aos direitos intelectuais, dispõe que cabem ao autor da obra

SENTENÇA (aquiem sentidoamplo)os direitosmorais(arts. 24a 27) e patrimoniais(arts.28a

wstosem,egme de mutirãoem_ 45) sobreela. Entreos últimosdestaca-seo direitoexclusivodeutilizar.fruire dispor

¡ _REM-mma de obra (art. 28) e a necessidade de autorização prévia e expressa para sua

reprodução parcial ou integral (art. 29). Assim, qualquer obra. para ser usada em

veiculos de divulgação. exposição ou propaganda, necessita de prévia consulta

Dispensado o relatório nos termos do art. 38 da Lei n. 9.099/1995.

ll FUNDAMENTAÇÃO

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI aforou "ação de obrigação

de fazer c/c danos morais e materiais" contra UNlGRANTUR AGÊNCIA DE

TURISMO E VIAGENS LTDA. em decorrência do uso indevido de material

fotográñco de sua autoria.

àquele que a produziu integral ou parcialmente (amor).

Por sua vez. o objeto de proteção do indigitado diploma legal e

deveras alargado e encarta. inclusive, no rol de obras protegidas. as obras

fotográficas (art. 7°. VII). Especificamente sobre o tema. dispõe a Lei:
Art. 79. O autor de obra fotográfica tem direito a reproduz¡-la e
coloca-la à venda, observadas as restrições à exposição, reprodução
e venda de retratos. e sem prejuizo dos direitos de autor sobre a
obra fotografada, se de artes plásticas protegidas.
§ 1' A fotografia, quando utilizada por terceiros, indicará de
forma legível o nome do seu amor.

§ 2° É vedada a reprodução da obra fotográfica que não esteja
em absoluta consonância com o original, salvo prévia
autorização do autor.

Por tim. como se nota da leitura do capitulopróprio da Lei em comento

Não havendo preliminares a enfrentar ou a necessidade de maior

dilação probatória (com a produção de provas em audiência). passa-se a examinar

o mérito propriamente dito.

II.1. Questões prévias

a) Revelia

UNIGRANTUR AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGENS LTDA.

devidamente citada (ll. 181), não compareceu à audiência de conciliação (fl. 293).
(“Das sanções civis"). as consequências jurldicas da violação dos preceitos

Emsetratandodedemandaemquesediscutemdireitospatrimoniaisdisponiveis aunemesàespécieabusam,mémdaconespemasançãopena,a¡ndenização
são aplicáveis os efeitos da revelia. de modo que se reputam verdadeiras as

alegações formuladas pela parte autora na petição inicial (arts. 319 e 320 do CPC

c/c art. 20 da Lei n. 9.099/1995).

Dessa forma. decreta-se a revelia e seus respectivos efeitos em

por danos materiais. a compensação por danos moraise a imposiçãode obrigação

de fazer. a depender da obra violada, de modo a possibilitaro retoma ao statu quo

ante (arts. 102 a 110).

Assentadas essas premissas, in casu. añrma a parte autora que teve
desfavor da parte ré.

IL2. Mérito

a) Do direito autoral

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

(CRFB/1988) em seu art. 5°, XXVII, preieciona que “aos autores pertence o direito

suas fotografias (obras fotográficas) veiculadas no sítio virtual da parte ré sem a sua

devida autorização e sem que fosse informada a paternidade da obra. Disse que.

em decorrência disso, teve diversos prejuizos tantomorais quantopatrimoniais,uma

vez que a venda de imagens para lins de propaganda é uma de suas principais

vertentes econômicas.

exclusivodeutilização.publicaçãooureproduçãodesuasobras.transmrssivelaos ohmsdajámendonadareveüa,bastasaberseapaneautorareurúu
herdeiros pelo tempo que a lei fixar".
Ent-louco: Praça Victor Konder. 01 (ao lado da PIIÍIKUTI), Fórum Unlvealtartn - CEP 69010-150. Fone: (41) 3321-7200. Bhthmau-SC - E-rrrell. Endereço:Praça W211 Konder.01 (ao lododa Protetora), FórumUnlvertltlrlo - CEP 69010-150.Fma: (47) 3321-7200.Blumenau-SC- Email:
blumonauiulzadoervdmeuhnhr blumenauiulzadodvolàqscquabrEstedocumentafoiassinadodigitalmenteporAntonioMarcosDecker.Seimpresso,paraconternciaacesseositehttpJ/asajtjstmjusbdeeaj.informeoprocessoO30084-0-79.2014.8.24.0008eocdigo361FO59.EstedocumentofoiassinadodigitalmenteporAntonioMarcosDecker.Seimpresso.paraconfemciaacesseositehttrxllesaitjsajuebr/eaaj,infomieoprocessooaooMo-79.2o14.a.24.oooaeocdigo361F059.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO

Comarca - Blumenau

2° Juizado Especial Civel

elementos de prova minimos e suficientes para sustentar seu pleito, conforme o art.

333. I, do Código de Processo Civil.

A resposta é afirmativa.

Diante de todos os documentos acostados aos autos. especialmente

daquele da fl. 41_ verifica-se que a imagem veiculada no site da parte ré é de autoria

da parte autora (até porque consta em seu portfólio profissional). Além disso. os

retratos do sitio virtual da parte ré acusam o uso das imagens sem qualquer

referência à parte aI.Itora (fls. 21-22 e 25). Portanto. inegável a necessidade de

reparação em razão do uso indevido de obra fotográñca.

Isso porque, sendo a fotografia produção intelectual e objeto da

atividade econômica da parte autora, não poderia a parte ré usá-la a seu bel prazer,

em nítida manobra para se apoderar de trabalho alheio. provavelmente com o intuito

de enriquecer de forma ilícita. Vale dizer que o artista/fotógrafo é quem detém os

direitos sobre suas imagens por ser ele o detentor da tecnica, da inspiração e de

outros elementos complementares para captação do objeto fotografado.

Essa profissionalidade é parte da proteção estabelecida pelo

ordenamento jurídico. uma vez que a imagem é o objeto material do trabalho do

fotógrafo e não pode ser utilizada sem sua devida autorização e sem que se indique

o nome do autor. Nesses termos, o Superior Tribunal de Justiça já afirmou que "a

proteção dos direitos autorais sobre fotogratias está expressamente assegurada,

nos termos do inciso VII do art. 7° da L-ei 9.610/98' (REsp 1158390/RJ. Rel. Ministro

MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011, DJe 07/02/2012).

Vale dizer que no uso de imagens. ou de qualquer objeto de criação.

necessária é a identificação do autor. até para atribuir-lhe o credito pela obra. No

entanto, no caso em questão não houve nenhuma cautela da parte ré na utilização

da obra da parte autora. motivo pelo qual resta configurado o ato ilícito.

Sendo assim. presentes os requisitos para a caracterização da

responsabilidade civil pela utilização indevida do material artistico da parte autora

(ato ilícito: uso de obra fotográfica sem autorização e sem indicação do autor,

danos: ausência de contraprestação pelo uso da imagem e violação da

personalidade do autor na perspectiva da ausência de indicação da paternidade da

Enuggça: Praça VicterKonder.D1 (eo indo da Prefeitura).FórumUniversitaria› CEP 89010-150.Fme: (47) 3321-7200.Blwneneu-SC« E-mlll.
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obra; nexo de causalidade: inconteste), com nítida intenção de promover-se

injustamente, exsurge o dever de reparação nos tennos do art. 927 do Código

Civil/2002.

b) Da quantificação do dano material

Veriñcado o dano material. a culpa e o nexo de causalidade entre a

conduta dolosa da parte re, necessária se toma a reparação dos danos materiais

(art. 927 do CC c/c art. 22 da Lei n. 9.610/1998).

A orientação jurisprudencial, inclusive do Superior Tribunal de Justiça.

é no sentido de que o valor atribuído ao dano patrimonial deverá ter correlação com

as regras do art. 944 do 00/2002. ou seja, com a extensão do dano. Em casos

como este. leva-se em conta o valor usualmente recebido pela parte autora que,

conforme atirmado na exordial e não contestado pela parte ré, corresponde a RS

1500.00 (mñ e quinhentos reais).

Acerca do tema, colhe-se da jurisprudência:
RECURSO ESPECIAL - DIREITOS AUTORAIS - FOTOGRAFIAS -

PROTEÇÃOLEGAL - PUBLICAÇÃOSEM AUTORIZAÇÃO-
DISTRIBUIÇÃOGRATUITA DOPERIODICO- INAPLICAEILIDADE
DO ARTIGO 103. DA LEI 9.610/96 - DANOS MATERIAIS -

CABIMENTO - CRITÉRIO OBJETIVO - ARTIGO 944, DO CÓDIGO
CML - EXTENSÃO DO DANO MATERIAL - VALOR
USUALMENTE RECEBIDO PELO AUTOR DA OBRA ARTÍSTICA -
DIVERGÉNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO- RECURSOESPECIAL IMPROVIDO.[...] II - A
proteção dos direitos autorais sobre fotografia¡ está
expressamente assegurada, nos temos do incisoyll go art. 7
da Lei 9.61083. [...]. N - Nesses casos. a Indenização pelos
danos material¡ orienta-se pel¡ regra concernente ao art. 944 do

código Civil, bem como o valer usualmente recebido, pelo autor
da obra artística, pela comercialização de suas fotografias. [...]
Vl - Recurso especial improvido. (REsp 115839OIRJ, Rel. Ministro
MASSAMI UYEDA. TERCEIRA TURMA, julgado em 15/12/2011.
DJe 07/02/2012).

Embora a parte autora não tenha apresentado nenhum comprovante

que indique diretamente para esse montante, o valor atribuido parece ser razoável e

condizente com o trabalho realizado. além de não haver nenhum indicativo de má-

fé. Ademais. diante da revelia da pane ré, presume-se a veracidade de todas as

alegações vertidas na inicial, desde que não absurdas. o que não parece ser o caso.

Dito tudo isso. a reparação material da parte autora no importe de RS
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1.500,00 (mil e quinhentos reais), pelo uso indevido de sua fotografia, é medida que

se impõe.

c) Dano moral

Quanto ao dano moral, é evidente a necessidade de arbitramento, uma

vez que a conduta illcita importou a violação frontal aos direitos morais da parte

autora, mormente na perspectiva de paternidade da obra.

A publicação de fotografias, sem a identificação do autor por meio de

seu nome, grafia ou qualquer outro simbolo distintivo, já ensejaria a compensação

por danos morais, ainda mais quando a utilização da imagem se deu de maneira

clandestina, sem autorização do artista.

Sobre a temática, note-se o seguinte aresto do STJ que. embora

proferido sob a égide do diploma protetivo anterior, tem as razões de decidir

aplicáveis ao caso concreto, in verbis:

DIREITOS AUTORAIS. PUBLICAÇÃO DE FOTO SEM A
IDENTIFICAÇÃODA AUTORIA. “A fotografia, quando divulgada.
indicará de forma legível o nome do seu autor" (Lei n° 5.988/73, art.
82. § 1°); o descumprimento dessa norma legal rende direito à
indenização por danos morais. Recurso especial não conhecido.
(REsp 132.896/MG. Rel. Ministro ARI PARGENDLER, TERCEIRA
TURMA, julgado em 17/08/2006, DJ 04/12/2006, p. 292)

Da Corte Catarinense coleciona-se c seguinte precedente:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MATERIAIS E MORAIS. [...]. FOTOGRAFIAS DO AUTOR
VEICULADAS EM ANUNCIO PUBLICADO NA REVISTA DA

REQUERIDA. ATO DESPROVIDO DE ILICITUDE. EXISTÊNCIA DE
ACORDO VERBAL ENTRE PARTES. UTILIZAÇÃO DAS
FOTOGRAFIAS SEM A INDICAÇÃO DO NOME DO AUTOR. ARTS.
7°. INCISO Vll. 24. INCISOS l E Il, E 79, § 1°, TODOS DA LEI N.
9.610/98.VIOLAÇÃOMANIFESTADO DIREITOAUTORAL.DEVER
DE INDENIZAR.[...]. 3. É direitodo autor ter seu nomeveiculado
junto à sua obra. A publicação de fotografias sem a indicação do
nome do fotógrafo atenta contra os direitos autorais, ensaiando a
reparação dos danos morais, pouco importando não ser esta a
prática corrente na midia impressa. [...]. (TJSC, Apelação Civel n.
2006.01 1790-1, da Capital, rel. Des. Janio Machado, j. 13-11-2007).

Ainda:

A fotografia constitui obra intelectual, a teor do art. 6°. VII da Lei n.
5.988/73. E, de acordo com o art. 25. II da referida norma, é direito

moral do autor, 'o de ter seu nome. pseudônimo ou sinal

convencional, indicado ou anunciado na utilização de sua obra'.
Além disso, o art. 30, IV, da lei prevê que 'a comunicação ao público.
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por qualquer melo, de obra Intelectual, depende de prévia

autorização do autor'. Descumpridas estas exigências, tem o criador
direito de ser indenizado pelos danos morais sofridos com a
utilização indevida do seu material, conforme anuncia o art. 126 da
referida Lei.” (apelação clvel n. 19990160294. de São José,

Primeira Cámara de Direito Civil, relatora desembargadora a Maria
do Rocio Luz Santa Ritta. j. em 20.9.2005.

A quantificação da compensação devida pelo abalo moral deve seguir

determinados parametros. Da leitura da doutrina especializada e da jurisprudência

sobre o tema podem ser extraídos os seguintes criterios para a ñxação da

compensação: (i) as circunstâncias da conduta illcita, (ii) as consequências da

conduta, (iii) a capacidade econômica da vitima, (iv) a capacidade financeira e

técnica do agressor. (v) principios da proporcionalidade e razoabiidade e (vi) o

caráter inibidor e pedagógico da reprimenda (TJSC, Apelação Civel n.

2013057035-6, de Itaiópolis, rel. Des. Denise Volpato, j. 30-09-2014).

As linhas mestras acima citadas servem a dois objetivos precípuos: a)

atuar como fator de dissuasão da reiteração de condutas ilícitas e b) dar justa

compensação, sem que ela se convole em enriquecimento sem causa da vitima,

que passaria a ver na compensação uma forma de loteria.

Por esse motivo, levando-se em conta que apenas uma imagem toi

utilizada pela parte ré em divulgação não autorizada, bem como que de acordo com

a parte autora o valor negocial da fotografia girava em tomo de R$ 1.500,00 (mil e

quinhentos reais), o montante de R$ 5.000,00 (cinco mil) é suficiente para

compensar o prejuizo pessoal suportado pela parte autora. ET”.

Sobre o valor da indenização por dano moral devem incidir juros

moratórios de 1% ao mês (art. 406 do CC/2002 c/c art. 161, §1°, do CTN) desde a

data do evento danoso, na forma do enunciado n.° 54 da Súmula do Superior

Tribunal de Justiça (STJ), e correção monetária pelo INPC desde a publicação da

sentença, nos termos do enunciado n.° 362 da Súmula do STJ.

d) Da obrigação de fazer

Por fim. assegura o art. 108 da Lei n. 9.610/1998 que “quem, na

utilização. por qualquer modalidade, de obra intelectual. deixar de indicar ou de

anunciar, como tal. o nome, pseudônimo ou sinal convencional do autor e do

intérprete, além de responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a
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identidade da seguinte fonna: ll - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica,

mediante inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuidos, sem prejuizo de

comunicação, com destaque. por três vezes consecutivas em ¡omal de grande

circulação, dos domicílios do autor. do intérprete e do editor ou produtor".

Posto isso, o pedido da parte autora para determinar à parte ré que

divulgue a imagem em jornal de grande circulação, atribuindo-lhe a autoria da obra,

detém amparo juridico, devendo, pois, ser deferido.

e) Antecipação de tutela

Tendo em vista que a verossimilhança das alegações da parte autora

se perpetuou em juizo de cognição exauriente, defiro o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela para detenninar à parte ré que retire imediatamente de seu sítio

virtual ( a imagem em questão.

Saliento que o não cumprimento desta determinação ensejará a

aplicação de multa diária no importe de RS 500,00 (quinhentos reais), limitada a R5

15.000,00 (quinze mil reais).

III - DlSPOSITIVO

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e julgo

procedentes os pedidos fonnulados na inicial, o que faço com fundamento no art.

269, l, do CPC, para:

a) condenar UNlGRANTUR AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS

LTDA a pagar em favor de-CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUGONl, a titulo de

danos materiais, a quantia de R3 1.500,00 (mil e quinhentos reais), acrescida de

juros moratórios de 1°/o ao mês e correção monetária pelo INPC desde a publicação

da imagem;

b) condenar UNlGRANTUR AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS

LTDA a pagar em favor de CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, a título de

danos morais, a quantia de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), acrescida de juros

moratórios de 1% ao mês desde a publicação da imagem e correção monetária pelo

INPC a partir da publicação desta sentença;

c) detenninar a UNlGRANTUR AGÊNCIA DE TURISMO E VIAGENS

LTDA que efetue, às suas expensas, a publicação em jornal de grande circulação
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no domicilio do autor. por três vezes consecutivas, de comunicação com destaque

constando a obra fotográñca em questão e o nome da parte autora como sua autora

(art. 108, II, da Lei n. 9.610/1998).

d) detenninar a UNlGRANTUR AGENCIA DE TURISMO E VIAGENS

LTDA que retire imediatamente de seu sitio \Iirtual (wwwgnigragmngmpr) a

imagem em questão, sob pena de multa diária no importe de R$ 500,00 (quinhentos

reais), limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Sem custas e sem honorários (art. 55 da Lei n. 9.099/1995).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se (observando-se que a parte ré é

revel).

Transitada em julgado, arquivem-se com as providências e cautelas de

praxe.

Blumenau. 15 de setembro de 2015.

Antonio Marcos Decker

Juiz Substituto

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1°, § 2°, Ill

Endereço. Praça Victor Konder. 01 (ao lida de Prefeitura). Fórum Univenlllrlo - CEP 09010-150. Fm:: (47) 3321-7211), Blumenau-SC - E-mdl:
blumenauáulzadodvdütjsejusk EstedowmentotoiassinadodigitalmenteporAntonioNhrcosDecker.Seimpresso,paraconfemciaacesseositehltpJ/esajltjscjusbrlesaj,lnfomteoprocesso030054-0-79.2014.B.24.0008eoodigo361F059.

Num. 26748360 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:23:05
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317253200000000025827536
Número do documento: 19120317253200000000025827536



345 ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DA CAPITAL
4' VARA CÍVEL

Autos n. 0324793-2720143.24.0023
Ação: ProcedimentoOrdinário/PROC
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\ñstos, etc.

Trata-sedeAçãodeObrigaçãodeFazerclcIndenizaçãoporDanos
Moraise Materiaise PedidodeAntecipaçãodeTutelapropostaporClio
RobispierreCamargoLuconi,devidamentequaliñcado,contraCVCBrasil
Operadorae AgênciadeViagensS.A.,igualmentequalificada,aduzindo,em
síntese,que:G)éfotógrafoproñssionalecobraemtornodeR$1.000,00aR$
2.000,00pelautilizaçãodeumadesuasfotografias,adependerdolimaquese
destinam;ai)fotografoubelíssimaspaisagensnacidadedePortoSeguro/BAe
deparou-secom40destasimagensnoendereçoeletrônicodaré,emofertasde
pacotesturisticos,semsuaautorizaçãoouremuneração;(iii)a condutailícita
sustentaseupleitodeindenizaçãoatítulodedanosmoraisemateriais.

Indicouosfundamentosjurídicosdopedido,valorouacausa,requereu

AFERREIRA.

a antecipaçãodosefeitosdatutelaparaquea résuspendaimediatamente?
utilizaçãodasfotografiasdoseuacervoemqualquertipodeveiculopublicitárioe
recolhatodomaterialdepublicidadequecontenhaaimagem.Porlim,pugnoupela
procedênciadospedidosexordiais,comacondenaçãodaréàindenizaçãopelos
danosmateriaisnovalordeR$60.000,00e danosmoraisnovalordeR$
500.000,00,bemcomoà obrigaçãodefazernosentidodepublicarasobras
contrafeitasemjornaldegrandecirculaçãoportrêsvezesconsecutivasatribuindo-
lhesIegivelmenteocrédito.Ainda,requereuosbeneficiosdajustiçagratuitaequea
résuporteopagamentodasdespesasprocessuaisedoshonoráriosadvocatícios.
Juntouprocuraçãoedocumentos(lis.20/591).

Atutelaantecipadafoiindeferidapormeiodadecisãodefls.418/420.

Regularmentecitada(li. 602),a réapresentoucontestação(ñs.
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devemserinadmitidos,poisnostermosdoart.434doNCPCou396doCPC/1973,
todososdocumentosdevemserjuntadoscomainicialeacontestação,sendo
admitidosaqualquertemposóaquelesdestinadosàcontraprovaouafatos
ocorridosposteriormente(an.435doNCPCe397doCPC/1973).

Noentanto,tantoadoutrinaquantoareiteradajurisprudência,têm
entendidoessesdispositivoscomoindicaçãodepreferenciadomomentoprocessual
inicialparaajuntadadaprovadocumental,semcarátertaxativo.Oqueobjetivaa
legislaçáoé,tãosomente,evitaramá-fédapartequeocultadocumentocomo
propósitodeprejudicara ampladefesa:

Observeque,emboraexcessivae desordenada,parteda
documentaçãojuntadaantesdasalegaçõeslinaistemrelevânciaparaodeslindeda
açãoedeveseradmitida,poisnãoveioaosautosemprejuizodadefesa,queteve
vistascomoportunidadedeimpugná-laespecificamente.

Poroutrolado,énecessárioconsignarqueoautor,alémdeter
ajuizadocentenasdeaçõesemdiversosEstadosBrasileiros(quase300somente
noEstadodeSantaCatarina),nãosecansadejuntardesordenadamentevgranda
quantidade de documentos.

Somentenestesautos,quepossuem2101páginas,cercade90%são
documentos,muitosdesnecessáriosesemqualquerrelaçãocomocasoem
discussão.seNindoapenasparatumultuaroprocessoeatrasarotrabalhodoPoder
Judiciário,que,alémdenãoterfuncionáriossulicientes,nãotemtempode
ler/analisarverdadeiros"livros"duranteoexpediente.

ConformebemexpostopeloMagistradoValdirFlávioLoboMaia,da
comarca de Patu/RNP

Nãoépossivelassegurararazoávelduraçãodoprocessoeaceleridadedesua
tramitação(art.5°.LXXVIIICF)semaindispensávelcolaboraçãodos

_ooâroombr/dllpeticaodw-paginas.pdfMM_ f_ _
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suafinalidade,ouseja,acompensaçãodavitimaeainibiçãodareiteraçãoda
práticadoatoilícito,semcomisso,causaroenriquecimentoillcitodobeneficiário.

Nocasodosautos,éimportantelevaremcontaqueasfotografiasem
discussãoforampublicadaseminúmeraspáginasdeinternetsemautorizaçãoe
semindicaçãodeautoria.Emboraofatonãojustifiquea conduta,reduz
significativamenteaextensãododanoatribuivelàrénopresentecaso.

Alémdisso,asfotograñasindevidamentepublicadasforamretiradas
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causadepedireomesmopedido"(art.337,§2°,grifei).
Afirmaaréqueoautorajuizouinúmerasaçõescomomesmoobjeto.

emfacedaCVCemlitisconsórciopassivocomoutrasempresas.ilustrou-ocom
umalistadeações,identiticadassomentepelosnúmerosdosprocessoseas
comarcas(fls.605/607).Nãocomprovouaigualdadedepartesenemjuntouas
petiçõesiniciaisdosprocessos,contendoasfotograñaseossitesondeforam
utilizadas,paracomprovaraigualdadeentreascausasdepedir.diretamentedositeoficialdeculturaeturismodePortoSeguro,queàépocanão

identiticavaclaramenteaautoria,sendoqueoautornãotomouquaisquermedidas
existentesparaimpedirodownloaddasfotos.Emdecorrênciadisto,tambémpode-
seconcluirquenãohouvequebradeexclusividadeoudeineditismo.

Diantedessascircunstâncias,entendocomojustaeproporcionala
condenaçãodarénaquantiaindenizatóriadeR$58.000,acrescidadecorreção
monetáriaapartirdapublicaçãodestasentença(súmula362STJ)ejurosdemora
doeventodanoso,esteconsideradocomoocorridonodia31/07/2014,primeiradata
emquesecomprovaqueasfotografiasestavamnoar(fls.32/62).

Portim,requereuoautoracondenaçãodaréemobrigaçãodefazer,
nostermosdoart.108,llellldaLeideDireitosAutorais.

Valeobservarqueoobjetivodestanormaédecompensaranterior
ocultaçãodaidentidadedoautordeobraintelectual,pormelodesuaampla
divulgação.Nocasodosautos,porém,apublicaçãoindevidafoirealizadanointuito
dedivulgaçãoturística,enãonaintençãodeobtervantagemdiretacomousoda
fotografia.Amotivaçãodoscompradoresdospacotesturisticosrepousa
essencialmentesobreoserviçooferecido,funcionandoasimagenssomentecomo
chamariz.Opróprioacessodeclientesaositedeumaagênciadeturismosedáem
razãodabuscaporpacotesturísticos,sendo-lhesindiferenteaautoriadas
fotografias retratadas.

Ora,écertaaunicidadedoPoderJudiciário.Porém,cadacomarcae
varatemsuaautonomiaprópria,eestaMagistradanãopossuiacessoaosdiversos
processosdistribuidospeloBrasilparacertificartratar-se,efetivamente,dos
mesmospedidosecausadepedir.Cabeaosadvogados,quetêmtotalacessoaos
processos,faze-Io,atimdecomprovarsuasalegações.

NestesentidojásemanifestouoTJSC(gritei):

MANDADODESEGURANÇA.PROFESSOREMREADAPTAÇÃO.PRELIMINARDELITISPENDÊNCIAAFASTADA.SUPRESSÃODO
PAGAMENTODOPRÊMIOEDUCAR(LEIESTADUALN.14.406/08),DO
ABONOINSTITUÍDOPELALEIESTADUALN.13.135/04E DA
GRATIFICAÇÃODEREGÉNCIADECLASSE.IMPOSSIBILIDADE.

ÊMIOEDUCAR(ss1897/STJ).
l.incumbeaquemaalegaaprovadalitispendéncia,nãopodendotal
ônussertransferidoaojulgador,razãopelaqual,nãoficando
cabalmentedemonstrada,hádeserrejeitadaa preliminar
suscitnda.[...](MS2009015493-9,Rel.JoãoHenriqueBlasi,j. Em11/08/2010).

Portodooexposto,nãocomprovadaigualdadedepartesoudecausa
depedir,afastoa preliminarsuscitada.

2. Carênciade ação:

Alegaaré,ainda,afaltadedocumentoindispensávelàpropositurada
demandaquecomprove,efetivamente,aautoriadafotoobjetodalide.

observo,seguindoàliçãodeDanielAmorimAssumpçãoNeves,que
osdocumentosindispensáveisàproposituradademanda(NCPC,art.320)"são
aquelescujaausênciaimpedeojulgamentodoméritodademanda,nãose
confundindocomdocumentosindispensáveisàvitóriadoautor"(ManualdeDireito
ProcessualCivil,2015,p.362,destaquenooriginal).

piadooriginalassinadodigitalmenteporERICALOURENCODELIMAFERREIRA.sitehttpt/Iesajtjscjusbr/asaj,inforrmoprocesso0324793-27,2014.8,24.0023ecdlgo4E487D8.'OJU
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Nessecontexto,considerandoaindaquehouvemedidaliminar
, impedindoacontinuidadedapráticaillcita,aimposiçãodepublicaçãoemjornalde
L grandecirculaçãonãoseriaumaformaadequadanemproporcionaldereparação

aoautor.Defato,asimplesindenizaçãopecuniáriasemostrasuficientepara
compensarosdanosmoraissofridosetambémparadesestimularaconduta. Estedocumentofoiliberadonosautosem04/04/2016s19:15,cParaconferiroonglnalacesseo Estadocumentofoiliberadanosautosem04/04/2016s19:15.'dParaconferirooriginalacesseoPágina 12m ra-PPB
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indenizaçãopordanomoral,rejeitandoosdanosmateriais.Recursode
apelaçãodaréquebuscaoafastamentodacondenação,sob

04/04/2013).'

Assimsendo,estácaracterizadooatoilícitoconsistentenaviolação
dosdireitosautorais,materiaisemorais,referentesàsfotografiasdescritasnapeça
inicial,mediantesuapublicaçãonositedaempresaré,comtinscomerciais,sem
autorização,nemidentificaçãodoautor.

Emborasejaevidenteanegligênciaquecaracterizaacondutadaré,
nãoénecessáriaademonstraçãodeculpa,poisaresponsabilidadepelaviolação
dedireitosautoraiséobjetiva.Veja-sejulgadodoSuperiorTribunaldeJustiça:

RECURSOESPECIAL-DIREITOSAUTORAIS-REPRODUÇÃODE

Resta,portanto,averiguaraexistênciaequantiticaçãodosdanos
materiais e morais.

Devemserindenizadososdanosmateriaissofridospeloautor,no
caso,poisrepousamsobreaviolaçãododireitoexclusivoquetemoautorde
disponibilizarereproduzirsuaobra,consubstanciando-senosvaloresque
razoavelmentedeixoudeganharemrazãodacondutavioladora.

Emrelaçãoaosexemplaresdelivrosqueteriadeixadodevenderem
razãodacondutadaré,observoquenãoháqualquerprovadequeasimagensem
discussãoconstemdolivro.
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fotografia,quandouülizadaporterceiros,indicarádeformaIeglvelonomedoseu
autor"(art. 79, §1°).

Emmeioaosdocumentostrazidoscomainicial,encontram-se
diversasimagensdepáginasdainternetqueveiculamalgumasdasfotograliascom
a devidaindicaçãode autoria.Sãoos casosdossites
www.vitoriaregiaaparthoteI.com.br(tis.303,304,319.321,325);
www.garcabrancahoteI.com.br(tl.313);www.marlim.com.br(fl.343/356);
www.hotelaquaville.com.br(ils.330,331,332,335);napáginadohotelCoroa
Vermelhanofacebook(ils.357,363,370).Algumasdasfotosseencontramaté
mesmonoporfoliodoautoron-line(fls.377,380,414).

Dessaforma,quantoàquelasimagens(sãosomente12dentreas40),
oautornãosócomprovouaautoriadaimagem,nostermosdoart.13daLeide
DireitosAutorais,comotambémevidenciouapossibilidadedeseuconhecimento
porterceirosinteressadosemutiIizá-la.

Algumas,porém,nãotiveramaautoriacomprovadanosautos,dentre
as40ilustradasnapetiçãoinicial,a21',22',23',24',33°,35',37',38'e39'.Além
destas,as30'e31'sãotãoparecidasquenãosepoderiaidentificarousodeuma
oudeoutra,oumesmoseasegundasetrataderecortedaprimeira.Jáa6'
fotograñaéclaramenteversãoespelhadada14'.

AsdemaisimagensforamobjetoderegistrojuntoàBibliotecaNacional
(lis.864/867).reconhecidasposteriormentecomopertencentesaoautornositeda
prefeituradePortoSeguro(il.750)oupordeclaraçõesdeterceiros(lis.290/292e
763/768).Taismeiossãohábeisparacomprovaraautoria,recaindosobreaparte
contráriaoônusdaprovaemcontrário(art.13daLein.9.610/98).

Ora,nãohaveriasentidonaproteçãolegaldodireitodoautorse,para
esquivar-sedaobrigação,bastasseremoveroseunomedaobraealegarser
desconhecido.Ainterpretaçãodaleisópodesedarapartirdeumaexpectativade
boa-fé,nosentidodequequemreproduzumaimagemon-linedevabuscar
conheceroseuautoralimdedar-lheosdevidoscréditos.comprovadaaautoriada
fotografia,portanto,caiporterraoargumentodarédequeaimagemseriadeautor
desconhecidoe,porconsequência,pertencenteaodominiopúblico.

Poroutrolado,ñcoudemonstradoqueapáginaoñcialdaprefeiturade
Página ?de 13-PPB
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDO_UTORJUIZDEDIREITODA_La VARA
CIVEL DO FORUM CIVEL DE JOAO PESSOA-PB

Processon°00/04/31- 8!. 20H» 345 3004

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, já qualificado

nos autos do processo em epígrafe, vem, perante este juízo, informar que, consoante

preconizao artigo 319, VII, do Códigode ProcessoCivil,OPTApela não realizaçãoda
audiência de conciliação, visto que, no atual momento, não tem interesse em celebrar

acordo. Outrossim,caso a audiênciade conciliaçãotenha sido previamenteagendadapor

este juízo, pugna-sepelo devido cancelamento.

Nestes termos,
Pede deferimento.

João Pessoa-PB, 27 'deabril de 2016.

RAFAEL PONTES VITAL

OAB/ PB n° 15.534

WILSON FURTADO RO - '

OAB/ PB 12.189
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TJPB PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 05/05/2016

VJBOlJO5 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 16:08:37

Juizo da lA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

Processo : 0010421-8l.20l4.815.2001

NO Publicação: 01 Nota de Foro: 039/16

DESPACHO:

Intime-se

O AUTOR PARA IMPUGNAR CONTESTACAO NO PRAZO LEGAL.

. Verdadosdaspartes(s/n):S
F3 - RETORNA ENTER - CONTINUA F9 - ENCERRA
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DIARIO DAJUSTIÇA- JoÁoPEssoA-PB- DISFONIBILIZAÇÃOIPUBLICAÇÃOISEXTA-FEIRA,06MAIODE2016
PUBLICAÇÃOISEGUNDA-FEIRA,09 MAIODE2016

V. Rebello Filho 012225 - Pb - 529, 847; Paulo Rodrigues Da Rocha 002812 - Pb - 215, 705, 709;

Paulo Sergio Lins Guimaraes 008057 - Pb - 1302; Pedro Correia' De Oliveira Filho 025382 - Pe -
53; Pedro Erieudo Cavalcante De Lacerda 019432 - Pb - 921; Pedro Goncalves Dias Neto 006829
- Pb - 829, 836, 869; Pedro Pessoa De A Neto 017408 ~ Pb - 1302; Pericles De Moraes Gomes
003663 - Pb - 449: Petronilo Viana De Melo Junior 013948 - Pb -1237; Petronio Dantas Ribeiro
009658 - Pb - 611; Petronio Jose Nobrega Damasceno 010872 - Pb - 1138; Potronio Vinicio Souto
Batista 001472 - Pb - 959; Pio Carlos Freiria Junior 021721 - A - 612; Pollyana Karla Teixeira

Almeida 013767 - Pb - 280, 317, 746; Priscila De Souza Feitosa 014699 - Pb - 117; Priscila Soares

Figueiredo Trigueir 013554 - Pb -181; Priscilla Belizo i Silva Nardo Ber 201740 - Sp r 695;
Priscilla Raquel Alves Lira 015571 - Pb - 455; Rafael Alves M. Araujo 020942 ~ Pb - 565; Rafael
Pontes Vital 015534 - Pb r 106, 300; Rafael Pordeus C. Lima Filho 003432 - Ce ° 281; Rafael
Ribeiro Pessoa Cavalcanti 013414 - Pb - 524; Rafael Rodrigues Coelho 014237 - Pb - 188; RaIael

Sganzerla Durand 000826 - Rn ~ 1139; Rafael Sganzerla Durand 000856 - A - 121, 882, 1192;
Rafael Sganzerla Durand 211648 - A - 121, 320, 1192; Rafael Sganzerla Durand 211648 - Pb - 882;
Rafael Sganzerla Durand 211648 - Sp r 121. 354, 1192; Rafaela Silveira Da Cunha Araujo 012463
- Pb - 1010, 1076, 1186, 1206: Raiana Pereira Alves 015642 - Pb - 586; Raimundo De Oliveira
Almeida 003909 - Pb - 361; Raimundo Medeiros Da Nobrega Filho 004755 - Pb -1017,1182,1197,

1202, 1209; Raimundo Rodrigues Da Silva 002966 - Pb - 1163; Ramon Lopes Dias Ferreira
020582 - Pb - 908; Ramon Pessoa De Morais 013771- Pb - 313, 419, 420: Ramona Porto Amorim
Guedes 012255 - Pb - 663, 831; Randrel Rudson De Mattos 016658 - Pb 01209; Rahullo Barbosa
Dos Santos Filho 009149 - Pb - 1270; Raoni Lacerda Vita 014243 - Pb - 889, 890, 891; Raphael

Correia Gomes Ramalho Diniz 016068 - Pb - 640; Raquel Maria Azevedo Perelra Farias 015414 -
Pb - 362; Raul Amaral Junior 013371- A - 498; Regina Benigna Gadelha Vital 004984 - Pb - 120;
Reinaldo Peixoto De Melo Filho 009905 v Pb - 316; Rembrandt Medeiros Asfora 017251- Pb - 675,

679; Remulo Barbosa Gonzaga 011033 - Pb - 179; Renata De Albuquerque Lacerda 019890 - Pb
- 204; Renata Felinto De Farias Aires 015921 - Pb - 730, 731; Renata Medina Falici 028900 - Go -
1128 ;Renato cabral Souto 005098 - Pb - 262; Renato Fonseca De Almeida Cama 017150 - Pb -

563; Renato Herllon Morais De Medeiros 019959 - Pb - 916; Renato Mulinari 047342 ~ Rs - 91;

Renato Tadeu Rondina Mandaliti 115762 - Sp - 487; Renildo Feitosa Gomes 017967 - Pb - 608;
Ricardo Cezar Ferreira De Lima 009842 - Pb - 148; Ricardo Chagas De Freitas 012996 - Ba - 466;
Ricardo De Almeida Fernandes 016460 - Pb - 13; Ricardo Francescliini 024140 - A - 365, 469;
Ricardo Franceschini 024140 - Pb - 93; Ricardo H C Hardmar 014903 - Pb - 682; Ricardo Leite De

Melo 014250 ~ Pb - 803; Ricardo Madruga Coelho Novais 016730 - Pb - 964; Ricardo Nascimento
Fernandes 015645 « Pb - 189, 203, 206; Ricardo Ruiz Arias Nunes 017587 - Pb - 255; Ricardo

Sergio De Aragao Ramalho Fi 015544 - Pb - 675, 677, 679; Ricardo Sergio Freire De Lucena
004418 - Pb - 1306; Ricardo Servulo Fonseca Da Costa 007647 - Pb - 696; Richard Leignel
Carneiro 009555 › Rn - 197; Ridalva Costa Souza 016723 - Pb - 1238; Rinaldo Barbosa De Melo
006564 - Pb o 740, 745, 833, 840; Rita De Cassia S Arroxelas Macedo 006497 - Pb - 1060; Rita De

cassia Vieira De carvalho 322618 - Sp - 1132; Rita Valeria De Carvalho Cavalcante 010518 - Pe

- 238; Roberta Rodrigues Honorato 028104 - Go - 1128; Roberto Antonio Rizzatti Filho 033519
- Sc - 886: Roberto Becker Misturini 068841 - Rs r 688; Roberto Dimas Campos Junior 017594 -

Pb - 123, 302, 348; Roberto Fernando Vasconcelos Alves 002446 - Pb - 42: Roberto G.Bezerra
Cavalcante Junior 010217 - Pb o 436; Roberto Gilson Raimundo Filho 018558 - Pe ~ 7: Roberto

Julio Da Silva 010649 - Pb - 1272; Roberto Nobrega De Carvalho 004490 - Pb - 764; Roberto

Pessoa Peixoto De Vasconcel 012378 - Pb - 7; Roberto Sergio Scervino 242171 - Sp - 225;
Roberto Venancio Da Silva 006642 - Pb - 175; Robervall Cavalcante De Abrantes 008931 - Pb -

652; Robevaldo Queiroga Da Silva 007337 - Pb ' 1314; Ronson Fabio Brito Da Silva 012794 - Pb

- 1085; Rochanna Mayara Lucio Alves Tito 016461 - Pb - 537; Rochele Karina Cesta De Moraes
013561 - Pb - 19, 340; Rodolfo Nobrega Dias 014945 - Pb - 693; Rodolfo Oliveira Toscano De
Britto 014508 - Pb - 1218; Rodolto Rodrigues Menezes 013655 - Pb - 469, 474, 1250, 1252;

Rodrigo Araujo Reul 013864 - Pb - 446; Rodrigo Ayres Martins De Oliveira 043295 - Ba - 823;

Rodrigo Ayres Martins De Oliveira 043925 - Ba - 27, 128, 617, 920; Rodrigo Cavalcante 014784 -
Pb v 1113; Rodrigo Flavio Porto De Menezes 012877 - Pb - 366; Rodrigo Galvao De Araujo 013781

- Pb - 12; Rodrigo Goncalves Oliveira 017259 - Pb - 281, 790; Rodrigo Lima Maia 014610 - Pb O
146; Rodrigo Lins De Carvalho 013110 - B - 257; Rodrigo Magno Nunes Moraes 014798 - Pb - 82,
94,130, 296, 312, 405; Rodrigo Menezes Dantas 012372 - Pb - 246; Rodrigo Motta De Almeida

010535 A Pb - 499; Rodrigo Oliveira Dos Santos Lima 010478 - Pb - 727, 1136; Rodrigo Otavio

Nobrega De Luna Frei 014000 - Pb - 765; Rodrigo Pontes Peraira 015628 - Pb - 616; Rodrigo
Ramos De Sousa 016131 - Pb - 732, 735, 737, 738, 739; Rodrigo Silva Paredes Moreira 011429 -

Pb - 185; Rodrigo Silveira Rabello De Azevedo 017312 - Pb - 732, 135, 737, 738, 139; Rogerio Da
Silva Cabral 011171 ~ Pb - 547, 895 : Rogerio Magnus Varela Goncalves 009359 - Pb - 43, 100;

Rogerio Silva Oliveira 010650 - Pb - 204; Romeu Eloy 006783 - Pb - 814, 864; Romicedes
Silvestre Tome 035432 - Pe o 596; Romilton Dutra Diniz 004583 - Pb - 34, 1306; Romulo Bezerra

De Queiroz 015960 - Pb - 899, 1060; Romulo Leal costa 016562 - Pb - 1244, 1248; Ronaldo

Medeiros 008899 - Pb - 1172; Roosevelt Delano Guedes Furtado 013420 - Pb - 218; Rosa De
Fatima Schneider De Brum Li 015075 - Pb - 697; Rosalvo Silva Cabral 019301 - Pb - 1111;

Rosangela Dias Guerreiro 048812 - R¡ - 412; Rosany Araujo Parente 020993 - A - 301, 820;
Roseana Villarim Pimentel Felinto 017502 - Pb - 461, 480; Roseno De Lima Sousa 005266 - Pb -

684; Rossana Bitencourt Dantas 012419 - Pb o 489; Rostand Inacio Dos Santos 001826 - A o 155;
Rostand Inacio Dos Santos 022718 - Pb - 25; Rostand Inacio Dos Santos 022718 - Pe - 8, 04, 124,

145, 306, 307, 308, 309, 310, 311, 327, 325, 329, 333, 390, 404, 015, 017, 032, 856, 962, 965, 1099;

Rubens Gaspar Serra 119859 - Sp -13; Rubens Leite Nogueira Silva 012421 - Pb 0981, 985, 986,
990; Sabrina Dantas Cavalcanti 015474 - Pb - 122; Sabrina Pereira Mendes 013261 - Pb - 11;

Samuel Marques Custodio De Albuque 020111- A v 99, 164, 303, 304, 305, 435, 437, 485, 619, 761;
Samuel Marques Custodio De Albuquer 020111 - Pb - 619, 1090, 1129; Sancha Maria F C R
Alencar 013237 - Pb - 30; Sandra Valeria Marques Fernandes 012741 - Pb - 52; Sandro Ueda

Feitosa 066825 - Pr - 499; Sarvia Danielly 017476 - Pb - 1192; Savio Soares De Sarmento Vieira
017679 - Pb - 707, 789; Sebastiao Araujo De Maria 006831 - Pb - 822, 837, 850, 857, 866, 068;
Sebastiao De Souza Lima 006480 - Pb - 272; Sebastiao Figueiredo Da Silva 011454 - Pb - 1029,

1266; Sergio Alberto Ribeiro Bacelar 016438 - Pb - 248; Sergio Alves De Oliveira 006782 - Pb -
545; Sergio De Figueiredo Silveira 011045 - Al c 460; Sergio .lose Santos Falcao 007093 - Pb -
728; Sergio Nicola Macedo Porto 013250 - Pb - 152; Sergio Petronio Bezerra De Aquino 005368

- Pb - 971, 972, 973, 974; Sergio Suassuna Rezende 012608 - Pb o 49; Sergivaldo Cobel Da Silva
015860 - Pb - 471, 486, 504, 558; Servio Tulio De Barcelos 020412 - A - 399, 1290, 1297; Severino
Do Ramos Chaves De Lima 008301 - Pb - 472; Severino Trigueiro Da Silva 020777 - Pb - 200;
Sheila Ferreira De Sousa 014522 - Pb - 803; Sheyla Tavares Andrade De Ferreira 008562 - Pb -
1270; Silvana Paulino De Souza 014946 - Pb - 1188; Silvano Alberto De Vasconcellos 011063 - Pb

- 963,1228; Silvano Fonseca Clementino 014384 - Pb - 281; Silvia Jana Oliveira Furtado 020182
- Pb - 1219; Silvino Crisanto Monteiro 006097 - Pb - 217; Simao Pedro Do O Porfirio 017208 - Pb

- 545; Solange Maria Cavalcante Pontes 004525 - Pb - 721; Soraya Chaves De Souza Alves 010576
- Pb ~ 57; Soraya De sousa Fernandes 014521 - Pb - 803; Stanley Max Lacerda De Oliveira 017713
- Pb - 996; Stepheson A V Marreiro 010577 - Pb - 110, 226; Sthephanny Evelyn Trigueiro D¡ cost
018120 - Pb - 129, 134; Sueli Terezinha Stein Meira 013091 - Pb - 928; Suelio Moreira Torres
015477 - Pb - 128, 335, 617, 920, 1130; Suenia Cruz De Medeiros 017464 - Pb - 551,1234;Suenia
De Sousa Morais 013115 - Pb - 965; Suenío Pompeu De Brito 014815 - Pb o 797, 913; Sunaly

Virginia De Moura 009801 - Pb v 824 ;Susana Carreira Travassos De Mendon 018901 - Pb ~ 181;
Sylvio Da Silva Torres Filho 003613 - Pb - 92; Taciano Fontes De Freitas 009356 - Pb - 1025;
Tamara F. De Holanda Cavalcanti 010884 - Pb - 28, 676, 932; Tania Vainsencher 020124 - Pe ~ 446,

447; Tarcisio Alves Firmino Filho 015726 - Pb - 605; Tassio Dantas Rocha 016391 › Pb - 1203;

Tasso Batalha Barroca 051556 - Mg - 406; Tassyla Queiroga Sousa E Silva 015955 - Pb - 858;
Talhiana Michelle Meira Da Silva 020664 - Pb - 256, 1240; Tatiana Leite Guerra Dominoni 013684

- Pb o 110; Taylisa Catarina Rogerio Seixas 182694 - A ~ 76; Teresa Emilia E. Aguiar 016313 - Pb
- 291; Teresa Rachel Brito Neves Pereira 011528 - Pb - 625, 1297; Terezinha De Jesus Almeida

Noronha 008642 - Pb - 148; Terezinha Lucia Alves De Oliveira 015096 - Pb - 1016; Thais Malta

Bulhoes Campello 006097- Al - 460; Thaisa Cristina Canton¡ 035670- Pb - 345: Thaisa Cristina
Canton¡ Manhas 035670 - A - 352; Thamirys Vara Pires De Sousa 020927 - Pb - 1175; Thassilo

Leitao De Figueiredo Nobre 017645 - Pb - 987, 1027; Thays Kelly 'Torres Rocha 016961 - Pb 0849;
Thelio Farias 009162 - Pb - 545; Theoiilo Danilo Pereira Vieira 015950 - Pb - 1171; Thiago

Cartaxo Patriota 012513 - Pb - 40, 75, 114, 162, 716; Thiago Ciriliô De Oliveira Porto 013257 - Pb

0 2; Thiago Giullio De S Germoglio 014370 - Pb - 156; Thiago Jose Menezes Cardoso 011037 - E

r 368; Thiago Jose Menezes Cardoso 019499 - Pb o379, 410; Thiago Leite Cavalcanti 015656 - Pb
- 1117, 1287; Thyago Cesar Ribeiro Portela 014262 - Pb - 86, 33; Tiago Bastos De Andrade
016242 - Pb - 357; Tiago Jose Souza Da Silva 017301- Pb - 1240 Tiago Teixeira Ribeiro 017584
- Pb - 1102; Ticiane Pinto De Araújo 013289 › Pb - 468; Ticiano aciel Costa 016941 - Pb - 798;

Valdecy Fernandes Da Silva Neto 013837 - Pb - 773; Valdemir Ferreira De Lucena 005986 - Pb -
1277, 1278; Valdir Ferreira Vieira Segundo 019028 - Pb - 1069; Va-disio Vasconcelos De Lacerda
Fil 011453 - Pb - 42; Valter De Melo 007994 - Pb - 5, 63,136,Z00 202, 283, 204, 205, 286; Valter
Marques De Carvalho 005511 - Pb - 46; Valter Vandilson C De !rito 008908 - Pb - 511; Vanda
Araujo Freire 006971 - B - 1201; Vanessa Cristina De Morais Ribeiro 009534 - Pb ~ 43: Veronica
Mod Anne Oliveira Dos Sant 014530 - Pb - 54; Veruslta Maciel Cavalcante 008834- Pb - 469, 485;
Victor Hugo De Sousa Nobrega 014892 - Pb 0 72,165,166 325, 363; Victor Rocha Lucena Lopes
017979 - Pb › 680; vigolvino Calixto Terceiro 018682 - Pb - 1037; Vilson Lacerda Brasileiro
004201 - Pb - 596, 806, 950; Vinicius Araujo Cavalcanti Moreira 014273 - Pb - 105, 150, 341, 392,

'S19
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495, 692, 803, 1252; Vinicius De Negreiros Calado 019454 - Pe - 747; Vinicius Jose Carneiro
Barreto 015564 - Pb - 664; Virginia Cabral Toscano Borges 018961 ~ Pb - 862,' Vital Bezerra
Lopes 007246- Pb - 456; Vital Borba A Junior 011783 - Pb - 67; Vital Da Costa Araujo 006545- Pb
- 655; Vital Henrique De Almeida 009766- Pb - 573, 575, 576, 577, 578, 601, 602, 603, 604, 605;
Vivian Steve De Lima 012772 - Pb - 933; Viviane Maria Silva De Oliveira 016249 - Pb - 1215;
Viviane Varisco Mantovani 051071 - Rs - 688; Walber Jose Fernandes Hlluey 009969 - Pb - 483;

Walbay Leite Leandro 013958 - Pb - E44, 004, 805, 1004, 1033 ; Walbia Imperílno Gomes 015556
- Pb - 132, 390; Waldinei Dimaura Couto 150878 - Sp - 1293; Waleria Medeiros Lima 012100 - Pb

- 484; Wallace Alencar Gomes 010729 - E - 56, 239; Walmirio Jose De Sousa 015551- Pb - 31,185,
323, 1218; Walter carvalho Almeida 008280- Pb - 793; Walter De Agra Junior 008682- Pb v 728;
Walter Gama De Lima Junior 013437 - Pb - 163; Walter Higino De Lima 006245 - Pb - 1216;
Wamberto Balbino Sales 006846 - Pb - 437, 983, 1054, 1130; Weliton Cardoso Oliveira 006659 -

Pb - 801, 807; Welligton Alves De Andrade 008808- Pb - 885; Wellington Luiz De Souza Ribeiro
019780 ~ A - 1056; Wellington Marques Lima 005673- Pb - 512; Wellington Marques Lima Filho
012257 - Pb - 612; Wema Dagrria Moura Brasil Meira 016079 - Pb - 1280; Werton Soares Da Costa
Junior 015994 - Pb - 242; Wesley Holanda Albuquerque 016980 - Pb - 1253; William Batista Nesio
010580 - Mg - 165, 166, 1015; William Carmona Maya 257198 - Sp - 451, 480; William Wagner Da
Silva 013604 - Pb o 662, 667, 674; Wilma Saraiva De Sousa 010889 - Pb - 523; Wilson De Oliveira
Gomes 003194 - Pb - 268; Wilson Furtado Roberto 012189 - Pb - 4, 77, 106, 322. 376, 377, 396;
Wilson Sales Belchior 017314 - A - 1, 10, 71, 94, 130,135, 317, 315, 368, 372, 397, 402, 408, 418,

452, 493, 501, 503, 661, 600, 706, 759, 760, 707, 025, 1023, 1079, 1117, 1198, 1218, 1233, 1230,
1303,1304,1315;Wllsori Sales Belchior 017314 - Pb - 706, 1085, 1123, 1126, 1163; Wilson Sales
Blechior 017134 - Ce - 787; Yanna Medeiros Dos Santos 015137 - Pb - 689; Yuri Paulino De
Miranda 008448 - Pb - 111; Yuri Porfirio castro Albquerque 010673 - Pb - 45; Zelia Maria Gusmao
Lee 001711 - Pb - 24; ka Maria Lima De Sousa 008903 - Pb - 1315

à NOTASQEFORO

IA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 039/16 (INTIMACAQAFIT. 236 DO CPC).
00001 Processo. 00074194 l .201 1 .Bl 5.2001 - PROCEDIMENTO OFIDINAR AUTOR* HOZANA DA SILVA MEN-

DES ADV: FLAVIA FERREIRA PORTELAFLAVIA FERREIRA PORTELA. REU: BANCO BMC S/A ADV:

WILSON BELCHIOEWILSON SALES BELCHIOR. Despacho. Intime-seO APELADO, PARA NO PRA-
ZO DE 15 DIAS, APRESENTAR SUAS CONTRARRAZOES.

00002 Processo: OOO8017-62.20ll.l315.200l - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANDERSON FINIZOLA
CAVALCANTI ADV: JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHOIHIAGO CIRILLO DE OLIVEIRA PORTQMARIIJA
DE SOUZA SILVA. REU: CARREFOUR ADV: ANTONIO DE MORAES DOURADO NETODANIEL ARRU-

DA DE FARIAS,.IULIANA BARBOSA DE FRANCA. REU: BANCO CSF SIA ADV: ANTONIO DE MORAES
DOURADO NETO,DANIEL ARRUDA DE FARIAS,JULIANA BARBOSA DE FRANCA. Sentenca: Pedido

julgado procedente
00003 Processo: 0O08088-64.2D11.815.2001 - PROCEDIMENTO OFIDINAR AUTOR: GERMANA PEREIRA

RAMOS ADV: DIEGO DE SOUSA DUTRA,LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO. REU: BANCO ITAUCARD

S/A ADV: LUIS FELIPE NUNES DE ARAUJQEDUARDO JORGE AZEVEDO. Despacho: lnlime-seA
PARTE EXECUTADA PARA QUERENDO APRESENTAR IMPUGNACAO NO PRAZO LEGAL

. I a - .z . - ,
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00005ao. 0011061-51120158152001-EXIBICAODEDOCUMENTAUTOR:BARTOLOMEUVALENCIO
DIAS FILHO ADV: VALTER DE MELO. Despacho: Iritirrie-seo AUTOR PARA SE MANIFESTAR A RES-
PEITO DE DESPACHO FLS. 12, NO PRAZO DE 10 DIAS, SOB PENA DE INDEFERIMENTO.

00006 Processo: 0013332762008 8152001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR BANCO FINASA SIA ADV:

MARIA LUCIUA GOMESALINE PATRICIAARAUJO MURCABEL DE MENEZES COSTA. REU. BARTO~

LOMEU PEREIRA Sentenca: Sentenca homoIogaloriaPOR REQUERIMENTO DE RENUNCIA POR PAR-
TE DO AUTOFLRESOLVIDO 0 MERITO NOS TERMOS DO ART 487, lII.C . NCPC

00007 Processo: O01 5786682011181 5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LUCIANO ANTONIO FE-
LICIANO ADV: ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS. REU: PLANO DE SAUDE SULAME-

RICA ADV: ROBERTO GILSON RAIMUNDO FILHO,KARLA CAPELA MORAIS. Sentenca Pedidojulgado

parcialmente procedente
00008 Processo. 0018062-572013615 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' JOSE MIZAEL DA SILVA

ADV: MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA. AUTOR: FABIANA FRANCISCA DA SILVA ADV: MARIA
OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA. REU: BRADESCO AUTO/RE CIA DE SEGUROS ADV: ROSTAND

INACIO DOS SANTOS. Sentença, Acordo homologado
00009 Processo' 0021069-62.2010.B15.2001 - IMISSAO NA POSSE AUTOR: AECIO LIRA DE OLIVEIRA ADV:

EDGLAV DOMINGUES BEZERRA. REU: SEVERINO DIAS DA SILVA FILHO ADV: MURILO LINS DO

NASCIMENTO. REU: JAQUELINE DE ARAUJO DA SILVA ADV: MURILO LINS DO NASCIMENTO.

Sentença: Pedido julgado procedente
00010 Processo: 0O27943-63.2010.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ALUIZIO DE LIMA NEVES

ADV: AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU' BANCO BMC SIA ADV: WILSON BELCHIOEWILSON

SALES BELCHIOFI. Sentenca: Acordo homologado
00011 Processo: 0033747~46.2009.B15.2D01 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: IMPERMANTA ENGENHA-

RIA E GEOLOGIA LTDA ADV: SABRINA PEREIRA MENDES,MUCIO SATIRO FILHO. REU: COMFIL
COMERCIAL FIGUEIREDO LTDA ADV: LUIZ AUGUSTO DA ECRISPIM FILHO,FELIPE RIBEIRO

COUTINHQANDRE LUIZ CAVALCANTI CABRAL. REU: BANCO DO BRASIL S/A ADV: KARINA DE
ALMEIDA BATISTUCIANA CARLA CAVALCANTE DE ARAUJQLOUISE RAINER PEREIRAGIONEDIS.

Despacho:Intime-saPARA,A PARTEAPEIADA MANIFESTAR-SENOPRAZOLEGAL
00012 Processo: 0D36823-37.2010.8I5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ROBERTO ANTONIO

ALVES DE ARAUJO ADV: NICIA MARIA GONDIM CESAFLRODFIIGO GALVAO DE ARAUJO. REU HSBC

BANK BRASIL S/A ADV: MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: Ir" ^°
PARTES PARA SE MANIFESTARE, ACERCA DOS CALCULOS DE FLS _NO PRAZO DE 10 DIAS

00013 Processo. 0041394-5320139152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: LEONARDO OLIVEIRA GO-
MES ADV: RICARDO DE AIJAEIDA FERNANDES. REU: BANCO BRADESCO SIA ADV: RUBENS GASPAR

SERRA Despacho:lntime-sePARAAFIFIOLARO ROL DE TESTEMUNHAS,NO PRAZODE i5 DIAS,
ACOMPANHADO DO VALOR DA DILIGENCIA, SALVO SE FOR BENEFICIARIO DA JUSTIÇA GRATUITA

00014 Processo: 0056688-14201 4515.2001 - IMPUGNACAO AO VALORAUTOR DISTRIBUIDORA MEMPHIS

LTDA E MEMPHIS S/A INDUSTRIAL ADV: JAOUES ANTUNES SOARES,MICHEL ZAVAGNA

GRALHA,CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS. REU: J L L REPRESENTACOES LTDA ADV:
FRANCISCO DAS CHAGAS SARMENTO. Despacho: lmime-selNTlME-SE O EMBARGANTE PARAOUE-
RENDO APRESENTAR AS CONTRARRAZADES NO PRAZO LEGAL

00015 Processo: 0056690~81,2014.815.2001 - EXCECAO DE INCOMPEIE AUTOR: DISTRIBUIDORA MEM-
PHIS LTDA E MEMPHIS S/A INDUSTRIAL ADV: JAOUES ANTUNES SOARESMICHEL ZAVAGNA

GRALHAJALDEMIRO RODRIGUES DE ATAIDE. REU: J L L REPRESENTACOES LTDA ADV: FRANCIS-
CO DAS CHAGAS SARMENTO. Despacho: Intimo-SãO EMBARGANTE PAFIAOUERENDOAPFIESEN-
TAR AS CONTHARRAZOES NO PRAZO LEGAL

00016 Processo. 0067159-89 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MAFIGAFIEIH AIEXSAN-
DRA MORAIS DE VASCONCELOS ADV: ADRYANA CARLA DE LIMA. REU: PORTOSEG S/A CREDITO

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOSADV: !LAN DOLDBERG. Despacho. ' “ ^° PARTES PARA
ARROLAR o ROL DE TESTEMUNHAS, No PRAZO DE 15 DIAS. ACOMPANHADO DO VALOR DA

DILIGENCIA, EXCETO PARA BENEFICIARIO DA JUSTICA GRATUITA
00017 Processo: 0O67543-52.2014.B15.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOS DANTAS MO-

REIRA DE PAIVA ADV: FABIANO MIRANDA GOMES. REU: PETROLEO BRASILEIRO SIA ADV: JOAO

EDUARDO SOARES DONATO. Sentenca: Pedido julgado procedente

ZA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 030/16 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00018 Processo. 0OO0159-3B.2015.8l5.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VERONILDO FERREIRA

DE MELO ADV: HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO BV FINANCEIRA SIA ADV: CELSO DAVID

ANTUNES,LU|S CARLOS MONTEIRO LAURENCQLUIS CARLOS LAURENCO. Despacho: lnlime-
seRecebo o presente recurso no seu duplo eleito. Intime-se a parte apoiada para oferecer contrarrazões
racursais. no prazo de 15 (quinze) dias

00019 Processo: 000039682200981 5.2001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' MARIA AURINETE GON-
CALVES SARAIVA ADV: MARIO MARCONDES NASCIMENTOKARIME SILVEIRAROCHELE KARINA
COSTA DE MORAES. AUTOR: PRISCILA DE LIMA SALES ADV: MARIO MARCONDES

NASCIMENTQKARIME SILVEIRA, REU: FEDERAL DE SEGUROS SIA ADV: MARCIAL DUARTE SA

FILHO. Despacho:IntIme-seDiantedasrazõesexpostaspelopromovido,DETERMINOa suspensãodo
,. atéIinaldop¡ 4' " " ' por * queo p. ' dofeitoprejudicaráo
concurso de credores da entidade,

00020 Processo 0000639232111 5 8152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: DISAL ADMINISTRADÚRA
DE CONSORCIO ADlh EDEMILSON KOJI MOTODA. REU: JOSE ALLISON DA SILVA GOMES De s)8-

cho. IntInie-seOuça-se o demandantesobre a certidão do meirinhode 11s. 33v. em 10d¡as, e, na
oportunidade, requerer o que de direito.
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WILSON ROBERTO

(TMSLI ICE I A I ASR¡ 93.50K IA HIHIHH' A

M. Júlia nulnJzll/sltloh nssoa- PII. FIIIIIS): m¡ 3513-961

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA

VARACÍVEL DACOMARCADE JOÃOPESSOA- PARAÍBA.

PROC. 0010421-81.2014.8152001.

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, já

devidamentequaliñcadonos autosda AçãoCominatóriac/C Indenizaçãotombadasob O

númeroemepígrafe,vemàpresençadeV. Exa.,corno acatoerespeitodevidos,porintermédio

deseusadvogadose procuradoresínfíneassinado,naformadOart.337doCPC,apresentar

IMPUGNAÇÃOA CONTESTACÃOCONIUNTA apresentadapor PODIUM

AGÊNCIADEVIAGENSE TURISMOLTDA- MEeCVCAGÊNCIAE VIAGENS,

àsHs.210-316-v,fazendo-opelasrazõesqueseguem:

1. DA INEXISTÊNCIA DE LITISPENDÊNCIA.

Em sua resposta, as dcmandadas sustentaram a existência

de lítispendência,na formado revogadoart. 301, V do CPC/73, atualmenteart. 337,VI do

CPC/ 2015 (vigente).

Como nos é sabido, a litispendênciaé um pressuposto
I

neganvodedesenvolvxmentbváhdoe regularno processo,caractenzando-sepeladxstribuição
~ . A . I l , ., _ .

deaçaoIdenncaaoutraqueestaemCurso(CPC,art.337,§3°)eparaconsIderarqueasaç S
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M. Mila renault/saum msn - FI. hmm: m) 1513-9616

sejamidênticas,é necessárioqueelaspossuamasmesmaspartes,a mesmacausade pedir e o

mesmo pedido (CPC, art. 337 §2°). Neste sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. AÇÃO

DE INDIENIZAÇÍÃO POR DANOS MORAIS. DUAS

AÇÕES. DIFERENTES CAUSAS DE PEDIR.

AUSÊNCIA DE LITISPENDÉNCIA. DESCONTO

IN DEÉVIDO. DEVBOLUÇÃO DE FORMA SIMPLES.

1. Dá-se a litispendênciaapenasquandose repeteação

idênticaa umaqueseencontraemcurso, isto é, quandoa

ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de

pedir e o mesmo pedido. (TJMG - APCV:

10707130254030001,Relator: CABRAL DA SILVA, Data

de Publicação:13/05/2016)

Mas esta não é a hipótese dos autos.

Os demandados,àsfls. 212-213, apresentaramum quadro

relacionando21 processosondeo Autor destaaçãotambémdemandacontraagênciasde

viagensdiversasdaquelaqueépartenestalideeaCVC(item9,fls.211). Ora,DoutoMagistrado,

asprópriasdemandadasreconhecemquenãohá, in tam,identidadedaspartesnasdemandas

porelarelacionadaso quetambémpodeserauferidoanalisandoosdocumentosaportadospelas
rés de fls. 233-295.

Portanto, não preenchidos os requisitos que

caracterizadoresdalitispendência,no casoemapreço,ausenteaidentidadedepartes,deveser

rechaçadaapreliminardelitispendênciaoravergastada,comoseinferedosjulgadosabaixo:

PEDIDO CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. Pretendidasuspensão
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60043111 $1.11¡ s A l ASM 31.5135( UA :Mil-int A

u. Julia Havanna/naum nssu- n. hmm: m) 3511-9616

daLei municipaln° 429/2015,quealterouo art. 9° daLei

complementarmunicipaln° 149/2015. la) preliminar de

extinção do feito sem resolução do mérito, em face da

litispendêncía, suscitada pela Câmara Municipal.

Rejeição. Identidade de ações não configurada, eis

serem diversas as partes. (...). (TjRN - REC:

20150168432,Relator: MARIA ZENEIDIã BBZZERRA,

TRIBUNAL PLENO, DatadePublicação:09/05/2016).

DECLARAÇÃO. SERVIDOR

PÚBLICO ESTADUAL INTEGRANTE DO

RIACISTIÉIRIO. LITISPENDÊNCIA. COISA

JULGADA. EXTINÇÃO DA SEGUNDA AÇÃO
QUE NÃO MERECE SUSBSISTIR. TRÍPLICE

IDENTIDADE NÃO CONFIGURADA. MARCO

IN'I'ERRUI>TIVODA PRESCRIÇÃO.AUSÊNCIADE

OMIssAO,OBSCURIIDADF,OU CONTRADIÇÃO.

ART. 535 Do CPC. (m) (TJRS - EDCL:

00712641420168217000, Relator: EDUARDO

KRAEMER,VIGÉSIMAQUINTACÂMARACÍVEL,

Datade Publicação:10/05/2016)

EMBARGOS DE

Assim,antea ausênciadeidentidadedepartes,já devemos

afastara preliminarsuscitadaspelosréus,mas,noutronorte,deveaindaserafastadapela

ausênciadeprovasdequeháidentidadedecausadepediroupedido.

Ora, segundo a previsão do art. 373, II do CPC, “o ânusda

pru/va:Itaim/aeaoréu,quantoá eaczirté/zcíade_faloimpeditivo,madgfícutzbaouavtíntíwododireitodoautor”.

Pois bem, a alegaçãode litispendência,porquantose constituaem defesaindiretae tenhaO

condãodeextinguirodireitosubjetivodeaçãodoautor,incumbeaoréufazerprovadatríplice
identidade necessária.
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E, deste ônus, Osréus não se desincumbíram.

Na verdade, limitaram-se a apresentar extratos de

movimentaçõesprocessuaisdasdemandaspropostaspeloAutor,quenãodemonstramqualquer

coincidênciaentrea causade pedire pedidodaquelascoma postaa apreciaçãodesteórgão

judicante.Aorevés,revelaainexistênciadeidentidadedepartesentreaquelaseesta.

Por tudo isto, deve ser afastadaa presentepreliminar.

2. DA INEXISTÊNCIA DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE
DOCUMENTOS PESSOAIS.

Sobre estapreliminar, inicialmente destacamosa confusão

dosréus,misturandohipótesedeindeferimentodapetiçãoinicialcomcarênciadeação,que

estáintimamenteligadaàideiadecondiçãodaação,nãomaisvigentepelanovasistemáticado

Código de Processo Civil.

As condiçõesda açãosão requisitosexigidospara que o

processováemdireçãoaoseufimnormal,qualseja,aproduçãodeumprovimentodemérito.

Suapresença,assim,deveráserverificadaemabstrato,considerando-se,por hipótese,queas

assertivasdo demandanteemsuainicialsãoverdadeiras,sobpenadeseterumaindisfarçável

adesãoàsteoriasconcretasdaação.Iixigira demonstraçãodascondiçõesdaaçãosignificaria,

emtermospráticos,afirmarquesótemaçãoquemtemo direitomaterial.

Essa teoria é amplamenteaceitapela jurisprudênciados

tribunaisbrasileiros,inclusiveo TribunaldejustiçadaParaíba,comoseobservadojulgado
abaixo:

.AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. LIMINAR DEFERIDA. SUSPENSÃO DAS

ATIVIDADESDA EMPRESAATÉ A OBTENÇÃO
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DA LICENÇA AMBIENTAL. ALEGAÇÃO DE

ILEGITIMIDADE PASSIVA. TEORIA DA

ASSERÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROENrCIIIIA. REQUISITOSPARAA CONCESSÃO

DA MEDIDA DE URGÊNCIA PREISELNTES.

MANUTIENÇÃO DO DECISUM. DES-

PROVIMENTO DO AGRAVO. Para a teoria da

asserção, o magistrado, ao examinar as condições da

o ação,develevaremconsideraçãoapenasaquiloque
foi exposto inicialmente pelo autor, admitindo

provisoriamente a veracidade da narrativa do

demandante na exordial, deixando para a ocasião

própria (examedemérito), aconstataçãodaquiloque

se afirmou na peça vestibular. (m). (TjPB - AI:

20126263820148150000, Relator: GUSTAVO LI3II'I'Iã

URQUIZA, SEGUNDA CÂMARA ESPECIALIZADA

CÍVEL,DatadcPublicação:22/07/2015)

Assim, aplicandoa Teoria da Asserçãoao casovertente,

o forçosoconcluirqueestãopresentesapossibilidadejurídicadopedido,alegitimidadedaspartes
e o interesseprocessual.

Por outro lado, também,não é hipótesede não resolução

do mérito,pelo quedeterminao art. 485, I do CPC, isto porque,comolecionaRinaldo
Mouzalas:

"A petição inicial será indeferida sem resolução de mérito

quando, antes de determinadaa citação do réu, for

verificadaalgumadas hipótesesprevistasno art. 330do

CPC. Em consequência,nãohaveráresoluçãodo m 'rito.
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Se a citação for determinada, significa que houve

deferimento da petição inicial. Eventual sentençasem

resoluçãodo méritonãoé de indeferimentoda petição.

Deve serproferidasentençaterminativa,amparadano art.

485do CPC. Portanto, o indeferimentoda petiçãoinicial

consideratambémo momentoprocessual(deveanteceder

o despachode citação)".

E, aindaquea petiçãoinicial fosseinepta,o queexpomos

pormeraargumentação,nemassimseriacasodeindeferimentodapetiçãoinicialeconsequente

nãoresoluçãodomérito.Casofosseestaahipótesedosautos,o juízodeverá“detennznarqueo

anior,nopraçade75(quinze)dim,aentendeonacamp/ele,indicandocornpmakãooquedeveter¡omggídoon

rornp/etada”(CPC, art. 321).

'Tratamosdistodeformahipotéticaporqueaprovaa que

aludeosRéusjáconstamdosautos,àsfls. 57-97.Aliás,a referidaalegaçãoapontano sentido

dequeacontestaçãoapresentadapelosdemandadosfoigenérica,deixandodecumprircomo

ônusquelhesé impostopelo art. 341 do CPC.

Por tudo isto, deve ser rechaçada a preliminar ora

impugnada.

3. CONSIDERAÇÕES FINAIS.

Sobre os documentos aportados aos autos com a

Contestação, esclarecemos:

(A) No tocante as provas, impugnamosa prova

emprestadaconsubstanciadaàsfls. 229-2324',por ser

documentoapócrifo, não podendoseraveriguadasua

autenticidade,pelo queficamdesdejá impugnados.

gw
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(B) Os documentos de fls. 233-295 são meras extratos de

movimentaçõesprocessuaisque, ao revés do que

pretende o autor, apenasatestama inexistênciade

litispendência,ficandoigualmenteimpugnados.

(C) Por fim, osdocumentosdefls. 296-316-vsãoapenas

osnecessáriosparaaregularrepresentaçãoprocessual,

nadatendoaimpugnarsobreosmesmos.

No tocante ao mérito da ação, também trazemos ao

conhecimentodestejuízoapenasargumentose fundamentosjurídicosextremamentefrágeis,
quenãotêmo condãodeafastaro direitoperseguidopeloPromovente.

Assim,impugna-seirzlotamapeçacontestatória,reiterando

todosostermosdaexordial,parao fimquesejaIULGADOPROCEDENTEopedidodo
autor.

Nestestermos,pedee espera

D EFIEIRIMENTO.

joão Pc soa - PB, 18 de maio de 2016.

WILSON FURTADO ROBERTO GILBERTO _IOS

OAB/ PB 12.189

ES DE MENDONÇA

PB 12.544
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SUBSTABELECIMENTO

Poresteinstrumentoparticulardesubstabelecimentodaprocuração,eu,Dr.WILSON

FURTADOROBERTO,OAB/PB12.189, substabeleçoa Dr. RAFAELPONTESVITAL

OAB/PB15.534;Dra.ELLENMACIELJERÔNIMO,OAB/PB13.636e MARISETE

FEDRIGO,OAB/PB15.1128, e GILBERTOJOSÉGÓESDEMENDONÇAOAB/PB12.544,

endereçonaAv.JúliaFreire,1200,sl.904/906,Expedicionários,JoãoPessoa/PB,com

reservadeiguaispoderesquemeforamoutorgados.Opresenteinstrumento,revoga

todos os outros substabelecimentos,por ventura, juntados nesses autos

anteriormente.

f"

18 de b' de2016João Pess .o›

99X
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ESTADO DA PARAIBA

É PODERJUDICIÁRIO

jaVARACÍVELDACOMARCADACAPITAL

DESPACHO

Vistos, Etc.

Intimem-se as partes, por seus procuradores, para que digam,

no prazo de 10 (dez) dias, as provas que pretendem produzir em audiência de

instrução e julgamento, especificando e justificando a sua necessidade ou para que

requeiram o julgamento antecipado da lide e se assim entenderem, apresentem suas

razões finais em 15 (quinze) dias.

P.I
/

_x

/

x'

JoãoPessoa,12dettabyifkfdegaia
a

JosivalqjF/élixdeOliveiraI uiz de Direito
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PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA PARAIBA 21/06/2018

JB01JO5 SISTEMA DE CONTROLE DE PROCESSOS 18:19:45

CONSULTA DE PUBLICACAO DE 21/06/2018

Juizo da 1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA

Processo :0010421-81.2014.815.2001

N° Publicação: 01 Nota de Foro: 047/18

DESPACHO:

Intime-se

Especifiquem as partes, em 10 dias, as provas que pretendem produzir e
m audiência de instrução e julgamento ou requeiram o julgamento anteci
pado e desde logo apresentem as razões finais em 15 dias.

o Verdadosdaspartes(s/n):S
F3 - RETORNA ENTER - CONTINUA F9 - ENCERRA

Num. 26748360 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:23:05
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317253200000000025827536
Número do documento: 19120317253200000000025827536



Nr.*li/Ir

DIARIO DAJUSTIÇA - JoAoPESSOA-PB- DisPoNieiLizAçAo:SEGUNDA-FEIRA,25 osJUNHODE201B

16

013115 - Pb - 522, 530, 531; Sunaly Virginio Da Moura 009801 - Pb - 624; Taciano Fontes De Freitas 009386
- Pb - 328, 558, 607; Talibi Louise Teixeira Venancio 016348 - Pb - 209; Talua De Vasconcelos Mala 018777
- Pb - 211; Tamara F. De Holanda Cavalcanti 010884 - Pb - 24, 139, 455; Tania Vainnncher 020124 - Pe - 272;

Tasso Batalha Barroca 051556 - Mg - 185; Tathiana Michelle Meira Da Silva 020654 - Pb - 389; Taua

Domlciano 014287 - Pb - 75; Taylise Catarina Rogerio Seixas 182694 -A- 259; Terclo Augusto Borba Da
Cruz 007843 - Pb - 283; Tereza Cristina Pitta Pinheiro Fabr 014694 - Ce - 322 ; Tertius Feliciano Da silva

018930 - Pb - 398; Thaisa Criatina Cantoni Manhas 035670 - A - 121; Thania Maria Duane E Silva 011175 -

Rs - 112; Thiago Benjamin Carneiro De Almeida 015094 ~ Pb - 427; Thiago Marcio De A. A. Malaquias

021710 - Pb - 235; Tiago Jose Souza Da Silva 017301 - Pb - 695; Ticiano Diniz Nobre 011747 - Pb - 702;
Tobias Gustavo Borgrnann 016245 - Pb - 119; UbiraJara Emanuel Tavares De Meio 002692 - Pe - 305;

Ubirajara Rodrigues Pinto Segundo 022518 - Pb - 249; Ubirata Fernandes De Souza 011960 - Pb - 191,
192. 198; Vaiber Maxwell Farias Borba 014865 - Pb - 401; Valberto Alves De Azevedo Filho 011477 - Pb -
111; Vaidete Evaristo De Melo 019259 - Pb - 288; Valeria Cornelio Da Silva 009645 - Pb - 834; Valter De Meio

007994 - Pb - 45, 183, 226, 480; Valter Lucio Lelis Fonseca 013838 - Pb - 73; Vamberto De Souza Costa

Filho 014529 - Pb - 21, 164; Vanaldo Nobrega Cavalcante 205057 - Sp - 564; Vanessa De Araujo Porto
020100 - Pb - 256; Vanessa Lima Marcelino Alvino Costa 019282 - Pb - 638; Vanina Carneiro Da Cunha

Modesto 010737 - Pb - 593; Veronica Maria Atalde Da Silva 005308 - Pb - 442, 447; Victor Hugo De Sousa

Nobrega 014892 - Pb - 1; Victor Hugo Silva Lins 022392 - Pb - 383; Victor Hugo Soares Barreira 021205
- Ca - 128; Victor Oliveira Da Silva 018973 - Pb - 31; Araujo Cavalcanti Moreira 014273 - Pb - 95;

Vinicius Araujo Da Silva 010377 - A - 3, 24; Vital Bezerra Lopes 007246 - Pb - 659, 868; Vitor Amadeu De
Morais Beltrao 011910 - Pb - 342, 344, 359; Vitoria Caroline DelIlno Leite 021871 - Pb - 671; Viviane

Marques Lisboa Monteiro 020841 - Pb - 476, 463, 508, 512; Vladimir Ataide Da Sivla 011982 - Pb - 225;

Viadlsiavv Ribeiro De Souza 011290 - Pb - 242; Wagner Veloso Martins 025053 - A - 238; Walcidaa Ferreira
Muniz 003307 - Pb - 331, 334, 335, 343; Waldir Yuri Daher Lopes De Rocha 004274 - To - 483; Wallace
Alencar Gomes 010729 - E v 120, 141; Wallace Alencar Gomes 024739 - Pb - 2; Walmirlo Jose De Sousa

015551 - Pb - 679; Walter Batista Da Cunha Junior 015267 - Pb - 635; Walter Higino De Lima 006245 - Pb

- 526, 529, 678; Walterlucianna Almeida De Moraes 014995 - Pb - 250; Wanderley Leal Chagas 015259 - DI

- 688; Washington Vitorino Da Silva Santos 023561 - Pb - 432; Wellington Luiz De Souza Ribeiro 019780

- A - 238; Wellington Nobrega Vilar 015024 - Pb - 351; Wertori Soarea Da Costa Junior 015994 - Pb ~ 211;
William Wagner Da Silva 013604 - Pb - 265; Wilson Sales Belchior 017314 - Ce ~ 114; Wilson Furtado
Roberto 012109 - Pb - 27. 30, 32, 143; Wilson Sales Belchior 017314 - A - 2, 9, 11, 12, 14, 45, 72, 96, 103,
105.108.116. 162. 389. 467, 519. 630. 680; Wilson Sales Belchior 017314 ~ Pb - 214, 264, 207, 392, 399, 474;

Wlly Annie Feitosa Barbosa 015555 - Pb - 14; Wyktcir Lucas Maira 015554 - Pb - 19; Yanko Cyrilio Filho
011064 - Pb - 170, 293; Yuri Marques Da Cunha 018981 - Pb - 45; Yurlcii Willande De Azevedo Lacerda
017227 - Pb - 463

_à NOTASDEFORO
1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 046116 (INTIMACAO ART. 236 DO CPC)
00001 Processo' 000051641 20138152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR. SEVERINO DO RAMO DA

CRUZ ADVOGADO: 014892PB VICTOR HUGO DE SOUSA NOBREGA. REU: BANCO BONSUCESSO

SIA ADVOGADO: 021233PE LOURENCO GOMES GADELI-IA DE MOURA. Despacho' Intimo-sea pane

promovida para pagamento das custas IUOICIBIS, calculadas a 0570-72. Prazo legal.
00002 Processo: 0005861-9620148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA ELISANGELA

MOREIRA ANTUNES ADVOGADO: 024739PB WALLACE ALENCAR GOMES. REU' OI TNL PCS SIA

ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despach .

lntime-seintimem-se as partes para em 10 dias dizerem se tem interesse em conciliar, caso não, que

especifiquem as provas que pretendem produzir em audiencia de instrução e Julgament , conlorma
despacho a ils B2.

00003 Processo 0006609-65_2013.615.2001 - IMPUGNACAO DE ASSIST AUTOR: BANCO DO NORDESTE DO

BRASIL SIA ADVOGADO: 010377AVlN|C|US ARAUJO DA SILVA. REU: ESTACAO FASHION CONFEC-

COES LTDA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho' lntirne-seEm se tratando

de embargos de declaração com pedido de BIBIIDS modiücativos, intimo-se o embargado para. querendo,
apresentar conirarrazóes no prazo legal,

00004 Processo 0009385-67 20158152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' SONALLE CARLINA AL-

BUOUERQUE DE ANDRADE ADVOGADO: 016201PB EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON ,
019406PB DANILO COSTA GOMES. AUTOR: BARBARA VANESSA GOMES RIEIRO ADVOGADO:

016Z01PB EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON , u19406PB DANILO COSTAGOMES. AUTOR'
LARISSA DE BRITO MEDEIROS ADVOGADO: 010201 PB EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON

,019406PB DANILO COSTAGOMES. AUTOR: PAULAMARYANAALBUOUEROUE DA SILVA ADVOGA-

DO: 016201PB EMMANUEL LACERDA FRANKLIN CHACON , 019400PB DANILO COSTA GOMES.

REU: ROCHA E SIMALDI LTDA Despacho; lntime-seAs partes para no prazo comum de 15 dias
apresentarem suas razoes finais.

00005 Processo' 0011661-7120156152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE

MACENA MARTINS ADVOGADO: 015130PB ANTONIO DUARTEVASCONCELOS JUNIOR. REU: TIM

CELULAR SIA ADVOGADO: 010305A CHRISTIANNE GOMES DA ROCHA. Despacho: |ritIme-seEspeci~

ñquemas partes.em 10 dias. as provasque pretendemproduzirem audienciade instruçãoeJuIgamenlo
ou requeiram o Julgamento antecipado e desde logo apresentem as razoes finais

00008 Processo: 0012327-7220153152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ALFREDO JOSE FER-

RETTI CISNEROS ADVOGADO: 015877PB LUIS AUGUSTO DE MENDONCA RIBEIRO. REU BANCO

8V FINANCEIRAS/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOADVOGADO: 004752SP PASOUA-

LI PARISE E GASPARINI JUNIOR. Sentenca: Acordo homologado
00007 Processo 0013438282014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO ANDERSON DA

SILVA LIMA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU' BANCO BV FINANCEIRA S/

AADVOGADO:032505AMARINABASTOSOAPORCIUNCULABENGHI. Despacho:Intime-seas partes
para Ialarem sobre o laudo pericial de 11536-101 no prazode 10 dias.

00000Processo 0021451652010 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' AMILTON LEONCIO DUDA

ADVOGADO: 011490PB LILIAN MARIA DUARTE SOUTO , 011008PB MARTINHO CUNHA MELO FILHO.

REU. MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA SIA Despacho. Intima-se a parta autora para, no prazo
legal. se maniIestar sobre o depósito de 05.230-232

00009 Processo' 0024970332013 8152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR_ JOSEFA PEREIRA DO NAS-

CIMENTO CRUZ ADVOGADO: 000424PB AMERICO GOMES DE ALMEIDA. REU: BANCO ITAULEASING

S/A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho

lntirriesea pane promovida para pagamento das custas Judiciais, calculadas a 1557-59. Prazo legal.
00010 Processo 0028620-8820138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: AFRO ROCHA DE CAR-

VALHO ADVOGADO: 013415PB HENRIQUE TENORIO DOURADO. REU: SAO FRANCISCO SERVI-

COS FUNERARIOS LTDA ADVOGADO: 00273BRN OSVALDO DE MEIROZ GRILO JUNIOR , 005412RN

CARLOS HENRIQUEDE MEIROZGRILO. Despacho: Intimo-seas partespara agamentodas custas
Judiciais calculadas a Ils 128-130, no prazo legal.

00011 Processo: 0034545-65.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCA FERREIRA

RAMALHO ADVOGADO: 012449PB EDMER PALITOT RODRIGUES. REU: BANCO BMC SIAADVOGA-

DO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho' lntime-seas

partes para terem conhecimento da nomeação do perito e para se pronunciarem, podendo indicar
assistentes e quesitos. qurendo, no prazo legal, tudo coniorme despacho de IIs.131.

00012 Processo: 0034545652013 6152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: FRANCISCA FERREIRA

RAMALHO ADVOGADO: 012449PB EDMER PAUTOT RODRIGUES. REU: BANCO BMC S/A ADVOGA-

DO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR. Despacho' Intimo-se a
pane promovida. requerente da perlcio, para no prazo legal, deposita o valor dos honorários periciais
equivalente a 03 salários mínimos . coforme petição a lIs.134.

00013 Processo; 0035718-952011815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINARAUTOR: BRUNA MELO GOMES DA
SILVA ADVOGADO: 012378PB ROBERTO PESSOA PEIXOTO DE VASCONCELOS. AUTOR MARIA DO

SACRAMENTO DE PONTES ADVOGADO: 012370PB ROBERTOPESSOA PEIXOTO DE VASCONCE-

LOS. REU: UNIMED JOAO PESSOA ADVOGADO: 00B463PB HEIÍAANO GADELHA DE SA , 013040PB

LEIDSONFLAMARIONTORRES MATOS.Despacho:Intima-seapartepromovidapara pagamentodas
custas Judiciais, calculadas a 05.249-251. Prazo legal

00014 Processo: 0036019-71 2013111512001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDVALDO CARLOS FREI-

RE JUNIOR ADVOGADO: 010027PB JOSE OLAVO C RODRIGUES , 015555PB WLLYANNIE FEITOSA

BARBOSA. REU' ITAU UNIBANCO HOLDING SIA ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR , 017314A
WILSON SALES BELCHIOR. f* Ir" parta r ' para das custas
Judiciais. calculadas a 05102-105. Prazo legal

00015 Processo' 0037124062010 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR HILARIO PEREIRA MAR-
QUES ADVOGADO: 005291PB JOSE FERREIRA DA COSTA. REU: BRUNO VIEIRA DA SILVA CORREIA

ADVOGADO: 0D6031PB GERALDO GUERRA DA SILVA FILHO , 014037PB JUUO CESAR LIMA DE

FARIAS. REU. MANOELVIEIRA CORREIA ADVOGADO: 006031PBGERALDO GUERRA DA SILVA
FILHO , 014037PB JULIO CESAR LIMA DE FARIAS. Despacho; Intime-se a parte sucumbante para

pagamento de valores apresentados nos calculos de 05.352/3515 np prazo de 15 dias

00016Processo'00394822620108152001 - EXIBICAOAUTOR: GENI MARIASANTANADASILVAADVOGA-
DO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: UNIBANC SIA DIBENS LEASING SIA ARREN-

DAMENTOMERCANTILADVOGADO:010990ACELSO MARCO ) Despacho:Intimo-seapartepromovi-
da para pagamento das custas Judiciais. calculadas a 05.134-137. Prazo legal

CAPITAL

PUBLICAÇÃO:TERÇA-FEIRA,26 DEJUNHODE2018

00017 Processo 004284953 2013815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. ROSA DE LOURDES

MENEZES DA SILVAARAUJO ADVOGADO: 005520PB FRANCISCO DE ASSIS MOREIRA NOBREGA.

REU. BANCO BONSUCESSO S/A ADVOGADO: 021233PE LOURENCO GOMES GADELHA DE MOURA

, 062626MG LEONARDO NASCIMENTO G. DRUMOND. Despacho' Intima-sea parte promovida para

pagamento das cusms Judiciais. calculadas a IIs.l17-119.Prazo legal,
00013 Processo: 0044435-51.2011.615.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' CHRYSTIAN HIROYUKI

VAMANAKA ADVOGADO: 119109SP MARIAAPARECIDA SILVA REU. BFB LEASING ARRENDAMENTO

MERCANTIL S/A Despacho: Intima-se a pane para vir em Cartório pegar o Alvará no prazo legal.
00019 Processo. 0054056-1520145152001 - PROCEDIMENTO SUMARIOAUTOR:ANAMAYARASANTOS DA

CUNHA ADVOGADO: 015554PB WYKTOR LUCAS MEIRA. REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADO-

RA ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTODIO DE ALBUQUERQUE. Despacho. Intime-

seEspeciriquem as partes, am 15 dias. as provas que pretendem produzir em audiencia de instrução e

Julgamento au requeiram o Julgamento antecipado e desde logo apresentem as razoes finais.
00020 Processo 0063432-2520146152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE OLEGARIO DA

SILVA SOBRINHO ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU' BANCO SANTANDER

S/A ADVOGADO: 221386sP HENRIQUE JOSE PARADA SIMAO , 001853A EuSIA HELENA DE MELO

MARTINI. Despac . Intime-seEspeciIlquem as partes. em 15 dias. as provas que pretendem produzir

em audiência de instrução e Julgamento ou requeiram o Julgamento antecipado e desde logo apresentem
as razões finais.

00021 Processo. 006356022201461 5 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCELO NASCIMENTO

DA SILVA ADVOGADO: 014529PB VAMBERTO DE SOUZA COSTA FILHO. REU: BANCO VOLKSWA-

GEN S/A Sentenca. Peticao inicial iridererida

00022 Processo 0066813412014 8152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: NILSON BARBOSA DA

SILVA ADVOGADO: DDSSSGPB FABRICIO ALVES BORBA. REU BANCO PANAMERICANO SIA Despa-

cho. Intima-se a parte autora para impugnar a contestação no prazo legal.
00023 Processo O066B84-43.2014.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: GISELE DA SILVA MA»

CHADO ADVOGADO: 013771PB RAMON PESSOA DE MORAIS. REU: C3 ENGENHARIA LTDASenlen-

ca' Processo extinto. por desistência.
00024 Processo: oo7o494-a7.2o12.a15.2oo1 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR; BANCO DO NORDESTE

DO BRASIL SIA ADVOGADO: 010573PB PABLO RICARDO HONORIO DA SILVA , 010377A VINICIUS

ARAUJO DA SILVA , 0100B4PB TAMARA F. DE HOLANDA CAVALCANTI. REU: ESTACAO FASHION
CONFECCOES LTDA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: JOSEMAR COSTA

DA SILVEIRA ADVOGADO: 01 3442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. Despacho: intirne-seEm se tratan-

do de embargos de declaração com pedido da efeitos modiricativos, intima-se o embargado para,
querendo, apresentar contrarrazoes no prazo legal.

00025 Processo' 008947397 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ANTONIO BATISTA DE

SOUZA ADVOGADO: 010070PB PAULO LUCIANO BESERRA. REU' BANCO BMG S/A ADVOGADO:

023255PE ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO. Despacho: Intima-se a parte promovida para

pagamento das custas Judiciais. calculadas a 05.140-142. Pmzo legal.
00026 Processo: 009380085 20126152001 - MONITORIAAUTOR: PROCARDIO INSTITUTO DE CARDIOLO-

GIA DAPARAIBA LTDAADVOGADO: 012479FB PERICLES F DE ATHAYDE FILHO. REU: JOSE TEOFI-

LO PEREIRA Despacho: Intima-se a parte autora para executar oJulgado no prazo legal.
00027 Processo' 0200603-58 20138152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: REGINALDO GUEDES

MARINHO ADVOGADO: 012109PB WILSON FURTADO ROBERTO. REU: FEBRAFITE FEDERAÇAO

BRASILEIRA DE ASSOCIACOES DE FISCAIS DE ADVOGADO: 029239DF JOSEVALDO FERNANDES
GONCALVES JUNIOR. Sentenca. Acordo uu.. , o

1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 047/18 (INTIMACAO. ART. 236 DO CPC)
00028 Processo: 0004400662014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLAUDIO CAVALCANTI

DE ARRUDA FILHO ADVOGADO: 015185PB EDUARDO SERRANO NOBREGA DE QUEIROZ , 010172PB

ANTONIO NAVARRO RIBEIRO , 015730PB ANNA WAI.KYRlA DE ALMEIDA RIBEIRO. REU: BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS SIA ADVOGADO: 01901 SA REINALDO LUIS TADEU RONDINA MAN-

DALITI. AUTOR: ESPOLIO DE CLAUDIO CAVALCANTI DE ARRUDA ADVOGADO: 017810PB CLOVIS

DE OLNEIRA NETO. Despacho: Intimo-se a pane autora para impugnar a contestação no prazo legal.
00029 Processo: 0006282-86.2014.615.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTORíAURELlO CHAVESALVES

ADVOGADO: 015235PB NEUVANIZE SILVA DE OLIVEIRA. REU: HSBC BANK BRASIL SIA ADVOGADO:

000983A MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI. Despacho: ' time-seIntirriem-se as partes

para em 10 dias dizerem se tem interesse em oorici Iiar. caso nao, que especiñquem as provas que
pretendem produzir em audiencia d cha a lis 110

00031 Processo: 0011231- .

SILVA ADVOGADO. 08424PB AMERICO GOMES DEALMEIDA. REU: MRV ENGENHARIA E PARTICI-

PACOES S/A ADVOGADO: 014534BA IVAN ISAAC FERREIRA FILHO , 018973PB VICTOR OLIVEIRA DA

SILVA. Despacho ' ÍIITIB-SBESDSCIIIOUBTHas penas, em 15 dias, as provas que pretendem produzir em

de ,.. e J g ou , ' o J' g ' a desde logo apresentem as
razoes finais.

00032 Processo' 002038246 2014 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CLIO ROBISPIERRE

CAMARGO LUCONI ADVOGADO: 012189PB WILSON FURTADO ROBERTO. REU: EAGLE EXPRESS

CARGAS E TURISMO LTDAREU' CVC BRASIL VIAGENS E TURISMO Despacho: Intima-se a pane
autora para emendar a inicial. nos termos do despacho de ils. 153.

00033 Processo: 0040515-46.2013.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MONIK SUPLIZI RUFINO

ANSELMO ADVOGADO: 013423PB RAFAELLA CORREIA DINIZ. REU: BANCO DO BRASIL SIA ADVO-

GADO: 211848A RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intima-se As partes da decisao de 05.55.
em que o Juiz Titular não se declaramais suspeito ou impedido de presidir o leito.

00034 Processo' 0043716-46 20138152001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE

OLIVEIRA ADVOGADO: 014798PB RODRIGO MAGNO NUNES MORAES. REU: BANCO DO BRASIL SI

A ADVOGADO: 000856A RAFAEL SGANZERLA DURAND. Despacho: Intime-seAs partes da decisao de

ils 73, em que o Juiz Titular não se deciaramais suspeito ou impedido de presidir o Ieito.
00035 Processo 0049589416 20115152001 - BUSCA E APREENSAO EM AUTOR: ITAU UNIBANCO SIA

ADVOGADO: 02167BPE BRUNO HENRIOUE DE OLNEIRAVANDERLEI , 02099” ROSANYARAUJO
PARENTE. REU' COPAL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDAREU: PAULO ARAGAO DE OLIVEI-

RAREU LUIS EDUARDO DE VASCONCELOS Despacho: Intima-se a parte autora para se pronunciar
sobre a certidão de 05.79 no prazo de 05 dias.

00036 Processo' 0050535-96.2013.815.2001 › EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR: LUIZ CARLOS SOARES

PEREIRA ADVOGADO: 013442PB HILTON HRIL MARTINS MAIA. REU: BANCO FIBRA SIA ADVOGA-

DO: 021878PE BRUNO HENRIOUE DE OLIVEIRA VANDERLEI. Despacho: Intimo-sea pane autora
para executar ::Julgado no prazo legal.

00037 Processo' 0052326~6õ.2014.915.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR SEVERINO RAMOS RAI-

MUNDO ADVOGADO: 016541 PB ISABELLE FREIRE DA SILVA. REU. BANCO CRUZEIRO DO SUL SI

A ADVOGADO: 022177PB EDUARDO CNALFIN. F . lntime-saintimem-se as partes para em 10

dias dizerem se tem interesse em conciliar. caso não. que especiiiquem as provas que pretendem

produzir em audiencia de instrução e Julgamento. conforme despacho a 115.111
00038 Processo. 0056986-062014615 2001 › PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: FLAVIO MARCILIO DE

SOUSA COSTA ADVOGADO: 015235PB NEUVANIZE SILVA DE OLIVEIRA. REU: BANCO PANAMERI-

CANO SIA ADVOGADO: 030340CE JOAO VITOR CHAVES MARQUES. Despacho: lntime-seEspocifi-
quem as partes. em 10 dias. es provas que pretendem produzir em audiencia de instrução e Julgamento
ou requeiram o julgamento antecipado e desde logo apresentem as razoes Mais em 15 dias

00039 Processo' 0063997-06 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: EDSON PAULINO DE

MELOADVOGADO: 0116025 MARIA LUCINEIDE DE LACERDASANTANA. AUTOR: VANESSAPAULINO

DE MELO NASCIMENTO ADVOGADO: 0118628 MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA. REU.

RODOVIARIA SANTA RITA LTDA ADVOGADO: 003397PB GETULIO BUSTORFF FEODRIPPE QUIN-

TAO, 012157PB MARCOS FREDERICO MUNIZ CASTELO BRANCO , 019555175 JOAO OTAVIO TER-

CEIRO N B DE ALBUQUERQUE. Despa i c seEspeciñquem as partes, em 10 dias, as provas

que produzirem de instrução e ou _, o, e
desde logo apresentem as razoes Iinais em 15 dias,

00040 Processo' 0064517416 2014615 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARIA HELENA PADI-

LHAREU' ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA S/A ADVOGADO: 1S4563A LUIZ FELIPE LINS DA

SILVA, 011401 PB GERALDEZ TOMAZ FILHO. REU: QBE BRASIL SEGUROS S/A Despacho Intimo-sie

vistas por 05 dias a Energisa.
00041 Processo' 006620106201451 5.2001 - REINTEGRACAO I MANUT AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA DE

SOUSAREU' SEVERINO DIAS DA SILVA FILHO ADVOGADO: 006737PB DJANIO ANTONIO OLIVEIRA

DIAS. Despacho' Iniime-sevisias pelo prazo de 05 dias.
00042 Processo 006907646201485 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: URIAS JOSE CHAGAS DE

MEDEIROS ADVOGADO: 004305PB GLAUCO JOSE DA SILVA SOARES. REU: .I CARNEIRO COM E

REPRESENTACOES LTDA Despacho' Intima-se a pane autora para impugnar a conteszçào no prazo legal
00043 Processo 0097704-16 2012 615 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ADEMIR DOS SANTOS

MACEDO ADVOGADO: 011988193 LUIS FERNANDO BENEVIDES CERIANI. REU: FUNDO DE IN-
VESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS NAO PADRONIZA ADVOGADO: 221MBSP HENRIQUE

29;-
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJuIzosDIREITODA12VARACÍVELDACOMARCADEJoÃoPESSSOA/PB

PROCESSONe0010421-81.2014.815.2001

CVC BRASIL OPERADORAE AGÊNclA DE VIAGENS S/A e PooIuM

AGENCIADEVIAGENSETURISMO,já qualificadasnosautosem epígrafe, por suaadvogada,por

seuadvogadoinfra-assinado,nosautosda AçÃoORDINÁRIAque lhe move CLIOROB|SPIERRE
CAMARGOLUCONI,em trâmite perante esseMM. Juízo, vem, respeitosamente,à presença

de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., apresentar seus MEMORIAIS,nos

termos a seguir expostos

1. Trata-se de ação em que o Autor alega, em síntese, que

as Réssupostamentepublicou18 fotos supostamentede suaautoria em seu site, semsua

autorização,o que, portanto, teria violado o dispostopela Lei 9.610/98que, versa sobre
direitos autorais no país.

2. Afirmou que, por obra fotográficacobra o valor de RS

1.000,00a RS2.000,00,contudo, não sabecomotal fotografiafoi parar no referido site, já

que nunca manteve relação jurídica com a Ré.

3. Assim, ajuizou a presente demanda requerendo a

condenaçãoda Ré: i) Naobrigaçãode se absteremde publicardita fotografia, sob penade
multa diária de RS 5.000,00;ii) Ao pagamentode RS 27.000,00(vinte e sete mil reais) a
título de danos materiais, em razão do valor das fotografia em comento segundo seus

critérios unilaterais de análise e iii) Ao pagamento de danos morais a ser arbitrado, em

razão da violação dos direitos autorais.

4. Ocorre que, conforme informado em contestação, em

nenhum momento o Autor comprova ser autoria da fotografia objeto da ação. Ou seja, não

há qualquerdocumentoque comproveefetivamentea autoriadafotografia.

5. O que se observa na presente ação é que o Autor vem a

todo o instante acostar aos autos um emaranhado de documentos para tentar dar suporte

ao seu pleito. Contudo, conforme já restou demonstrado e que, por ora, se reitera,
nenhuma razão assiste ao Autor.

R. Funchal_ 263. 10° andar Tel +55 11 3185-0185

Vila Olímpia São Paulo SP info@viseu.com.br
Brasil CEP 04551-060 www.viseu.com.brl)()CS - 4853701vl /34-13933

39 5

Num. 26748360 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: LEONARDO FRANKLIN DE FRANCA - 03/12/2019 16:23:05
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120317253200000000025827536
Número do documento: 19120317253200000000025827536



vyy-çv*

\HSEU

ADVOGABOS

6. Isto porque, apenas pela mera análise de tais

documentosé possívelcomprovar que o Autor está agindo com total má-fé, vez que tais
su ostas" rovas" foram roduzidasMUITOa ósoin resso da resentea ão.P

7. Por tal razão, entende pertinente a Ré informar a este

Juizo a forma desenfreadae de total má-fé com que o Autor e o seu Patronovem agindo

contra a CVCBRASILe tantas outras agências de turismo no Brasil.

8. De meados de outubro de 2013, até março de 2017, o

Autore seuPatronojá distribuírammaisde400(quatrocentas)ações,todasidênticas,pelos
estadosdo Ceará, Mato Grossodo Sul, Paraiba,SantaCatarinae SãoPaulo,até ondesetem
noticia,em face de inúmerasempresasque possuemsite na internet e, algumasdestas,em

facesempredestaRée outra empresa,comoo casoem questão.

n/sp-45AçõesITJ/SC-282AÇÕESTJ/PB-63AÇÕESTJ/MS-osAÇÕESITJ/CE-03AÇÕESJ

9. Ou seja, resta evidente que a presente demanda, tal

comotantasoutras, trata-sede tentativade Iocupletamentoilícitodo Autor, que, amparado

pelodeferimentodosbenefíciosdeJustiçaGratuita,emquasetodososcasos,ajuízaa cada
dia, maise maisaçõespleiteandorecebervaloresindevidos.

10. Neste sentido, é importante trazer à tona o histórico

das centenasaçõesmovimentadaspelo Autor em face da Ré CVCdesde meadosde 2013

(MAISDE400AÇÕES!!!),parase notarqueo Autorjamaishaviaregistradoa fotografia
discutidana presentedemandaem seu nome, masque agoravem "criando" novasprovas

daquilo que sempre lhe foi desfavorável. Explicamos:

11. Quando do ingresso das primeiras ações do Autor em

face da Ré CVCe outrastantasagênciasde turismo, sendoa maioriaajuizadano Estadode

Santa Catarina, esta Ré imediatamente demonstrou que o Autor JAMAIS comprovou ser a

fotografiade sua autoria,vez que jamaisacostounenhumregistrocomprobatórionos
órgãoscompetentes.Ouseja,nãohavianenhumregistrodafotografiaemnomedoAutor.

12. Noentanto, não por acaso,depoisde ter acessoà tese

de defesada CVCBRASILnascentenasde açõesque ingressou,e ainda, apósreceber uma

enxurradadesentençasdesfavoráveisasi,oAutorinterveiojuntoàFUNDAÇÃOBIBLIOTECA
NACIONAL,registrando, apenas em FEVEREIRODE 2015, como sendo autor da referida

fotografia,paraquea partir daqueladatapudesseter algumdocumento"comprovando"
que a foto seriade suaautoria,paraque pudesseutilizartais registrosem suasações,
visando o convencimento do Poder Judiciário.
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13. Ou seja, após verificar que a tese de defesa da Ré

estava sendo compreendida e aceita pelos Magistradosque proferiram as primeiras

sentençascontráriasàsdemandasdoAutor,estetratoudeprovidenciara alteraçãodeuma
proívaaté entãoutilizadapelaCVCem seufavor.

14. No entanto, de forma totalmente DESESPERADA, o

Autor realizouo requerimento de registro da fotografia no dia O3de fevereiro de 2015,

sendo que havia ajuizado a presente ação em data anterior, a qual foi devidamente

contestada pela Ré.

15. Porém, para que o registro da fotografia atinja seu

objetivode proteçãoao direitoautoral,é necessárioque ocorraem ocasiãoanteriorà
suposta utilização indevida. O Registro após a disseminaçãoda fotografia na internet,
conformecomprovadoemcontestação,e muitodepoisdadistribuiçãodaação,nãolhedáo
direito à reivindicação de supostos direitos autorais.

16. ORA EXCELÊNCIA,EVIDENTEQUE O AUTOR NÃO

DEMONSTROUDE NENHUMA FORMA QUE AS FOTOSFORAM UTILIZADASPELACVC, MUITO

MESNOS QUE FOI EM DATA POSTERIOR AO SUPOSTO REGISTRO.

17. ISTO PORQUE, QUANDO A CVC BRASIL COMEÇOU A

RECEBERASCENTENASDEAÇÕESDISTRIBUÍDASPELOSR. CLIOLUCONI(ISSOEM MEADOS

DE2013) IMEDIATAMENTEJÁ SOLICITOUA RETIRADADASFOTOGRAFIASDOAR!

18. EXCELÊNCIA,É NÍTIDA A MÁ-FÉ oo AUTOR!

19. Tal fato ainda pode ser comprovado com a mera leitura

da SENTENÇADEIMPROCEDÊNCIApublicadano DJEde SantaCatarina,em 29/09/2014,
onde a MMa Juíza do Juizado EspecialCível de BaneárioCamboriú/SC,Dra. Alaíde Maria
Nolli.

"Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor nos

mais variados ¡uízos é incompreensível que não tenha sido

apresentada com a exordíal a imaqem raw das fotos

questionados a fim de demonstrar, de forma inequívoca, a

autoria delas pelo autor. oportuno salientar que nem mesmo o

fato de asfotocópiasdasfotos juntados trazerem o nome do
demandante na legenda é suficiente para evidenciar a origem

das imagens, dado que, como é possível a qualquer pessoa
apoderar-se de uma fotografia e gravá-la com seu próprio
nome, é igualmente possível a qualquer pessoa apresentar-se

como autor junto às empresas que as publicaram. Tocante ao

caso em apreciação, os documentos de fls. 21-26, 41-170 e

252-254 não possuemo condão de comprovar a autoria das
fotos descritas na inicial. Além disso, estão neles incluidas
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outras imagens, diversas das fotografias objeto deste litígio,
que em nada contribuem para a questão. O CD de fl. 218
igualmentenada comprova.Afora as estampas,o restantedos
documentos demonstra, tão-somente, que o autor é fotógrafo

profissional.Asnotasfiscaisdefls. 239-251 não especificamde
que fotografias tratam. Inclusive, algumas são alusivas ao
fotógrafo "Alex Uchoa", pessoa estranha à lide. Quanto ao
conteúdo do CD (fl. 197), é imprescindível apontar que o

requerimento de reqistro das imaqens tem data de 07.10.2013,

conforme é possivel verificar-se nas certidões lá armazenadas.

Tomando-se como exemplo a imaqem de fl. 22, percebe-se que

nessa data a fotografia iá estava publicada na Internet. PARA

ggE O REGISTROEM CARTÓRIOEFETIVAMENTEATINJASEU
OBJETIVO DE PROTEÇÃO AO DIREITO AUTORAL, É

0 NECESSÁRIOQUEOCORRAEMOCASIÃOANTERIORÀ
SUPOSTA CONTRAFAÇAO, CONFORME JA DITO. O reaistro

após a disseminação de uma imaqem na Internet e poucos dias

antes do aforamento da acão não confere contornos de

verossimilhança à reivindicação de direitos autorais. Assim

sendo, o conjunto de documentos apresentado pela parte
autora somado a ausência da imagem raw, não é suficiente

para comprovarde maneiraprofissional,comose esperade um
fotógrafo com seu direito dito tão amplamente violado, a
autoria da imagem objeto do litígio. Ressalte-se, inclusive, gue

as múltiplas reproduçõesda fotografia exibida à fl. 03 dos
autos em diversos sites (fls. 46 em diante) conduzem à

conclusão de que a inLagem está há muito tempo e de muitas

formas disseminada pela Internet, sendo praticamente

impossível para;qualquer usuário identificar a sua origem ou
o seu autor. Os novos documentos trazidos pelo autor, sem a

O imagemraw, igualmente,nãose prestama certeza
necessáricgueo casoexigípara demonstrara autoria."

20. É nítidoverificar que o Autor estáagindocomtotal má-

fé, o que deveser repudiadopor este MMJuízo. E nãosó pelo motivo acimaexposto!

21. Isto porque, quando do ingresso das primeiras ações do

Autor em face da Ré, esta imediatamente demonstrou que o nome do Autor não constava,

de forma alguma, na página virtual da Secretaria de Turismo da Prefeitura de Porto
Seguro/BA como sendo autor da fotografia, juntando, inclusive, em todas as demandas,

comoaqui o fez, telas do site àggela época, demonstrandoque o &rtgl oficial da cidade

nãofaziamençãoañlgunjlaa fotógrafonafoto, guedirádoAutor.Ouseia,a foto disposta
naquele site era de domínio público, divulgakdasoficialmente pela_grefeitura local para

impulsionar o turismo local. E assim foi utilizada pela Ré.
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22. No entanto, novamentedepoisde ter acessoà tese de

defesada Ré nascentenasde açõesque ingressou,o Autor interveiojunto à Prefeitura de

Porto Seguro,obrigando-osa mencionarseu nome, inclusivecom certo destaque,até
incomum, como autor das fotografias lá publicadas.

23. Frise-se! Tal afirmativa pode ser comprovada pela mera

analisedosdocumentosjuntadospeloAutor comos queora sejuntam (telasantigasdo site
da Prefeiturade PortoSeguro/BA),BEMCOMOPELACOMPARAÇÃODASTELASABAIXO,
quandoaté meadosde 2014, nãoapareciaqualquermençãoao nomedo Autorno site
daquelaPrefeitura,e depoisdesteter conhecimentoda tese de defesada CVCBRASIL,
passou a constar.

GALEREA

@WW

:w ;sem YmÇxÂÍrxmvi«www
ÂÊKÉMNK¡ :mas: muxmaewm m» um

24. Conforme se comprova com a mera leitura do recente

acórdão proferido pelo Relator PIVARODRIGUESno dia 21/03/2017, da 9ê Câmara de
Direito Privadodo tribunal de Justiçade SãoPaulo, o nomedo Autor não constavaà época

na referida página virtual, tendo sido incluído posteriormente:

R, Funchal. 263, 10° andar

Vila Olimpia São Paulo SP
Brasil CEP 04551-060

l

l

l

l

"Quanto à alegação do apelante de que suas fotos

disponibilizadasno site da Secretariade Turismoda Prefeitura

de Porto Seguro ostentavam expressa autoria, bin_
demonstrou a apelada que a referência ao nome do apelante

não constava, à época, de referida página virtual, tendo sido

feita posteriormente, consoante fotos de fl. 2097. Pelo

ggto, ausente ato ilícito, não há gue se falarem
indenizaçãoa gualguer título. Extra¡-se, ainda, dos autos

que o apelante já ajuizou mais de 400ações similares,
já tendo este E. Tribunal entendido no mesmo sentido
nos seguintes precedentes."
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25. Ainda,emSENTENÇADEIMPROCEDÊNCIApublicadano
DJE de Santa Catarina no dia 16/03/2015, o MM Juiz do 29 Juizado EspecialCivel de

Florianópolis/SC,Dr. VilsonFontana,entendeuque as imagensreclamadaspelo Autor são
dedomíniopublico,umavezmg nãohaviagguer identificaçãodoautornositeoficial
da Prefeitura de Porto Seguro, utilizadoparao turismo local(linkda Secretariade Turismo)

e, portanto, pela Ré.

"No que tangeao mérito, tenho comocerto que as fotografias
foram produzidas pelo requerente. São semelhantes a muitas
outras trazidas ao feito e, ademais, há que se aplicar aqui o

princípio da verossimilhança. Porém, as fotos são de 2006.
Somente no ano passado, depois de 08 anos, é que o autor

vislumbrou no site das requeridas a sua reprodução. Ademais,

quer por um motivo ou outro (venda, cessãoou uso indevido), é

certo que as imggens estavam postadas em site da Prefeitura

Municipal de Porto Seguro. A CVC, embora não tenha indicado

num primeiro momento o local onde buscou as imagens,

posteriormente informou que as mesmasforam retiradas do site
da Secretaria de Turismo. E essa versão é crível, já que g

requerida leva turistas para a bela região da Bahia e nada mais

natural valer-se de fotografias iá existentes, ainda mais em sites

oficiais, para vender a imagem do local. Assim, não parece que o

uso indevido tenha partido daLeguerida CVC. Cabe, então, ao

autor, discutir a questão ¡unto ao Município Baiano, pois de certa

forma, estando no site deste, e sem identificação do autor, as

imagens foram iogadas para o domínio público. JULGO

IMPROCEDENTEo pedido formulado. P. R. I. Florianópolis, 02 de

março de 2015." (Proc.: n90302647-89.2014.8.24.0023)"

26. Ainda, conforme bem verificado pelo MM Juiz

prolatador da sentença de improcedência retro, somente após O8anos, vez que as imagens

são do ano de 2006,foi que o Autor verificou que a fotografia supostamente de sua autoria

estava sendo utilizada por outras agencias de turismo, as quais sempre estiveram postadas

no site da Prefeitura de Porto Seguro/BA de forma pública.

27. Da mesma forma, entendeu, de forma brilhante, que se

houve alguma publicação indevida, esta ocorreu por erro daquela Prefeitura ao não
mencionar anteriormente o nome dos autores das fotos divulgadas em sua página voltada

ao turismo, e não da Ré!

28. Note que o Autor iuntou aos autos documentos

produzidos de forma unilateral, mas que não possuem o condão de provar a alegada

titularidade da fotografia. Aliás, nem mesmo junta as correspondentes Notas Fiscaisem seu

nome, comprovando que as comercializa.
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29. Assim, resta claro que a presente demanda, tal como as

outras400açõespor ele ajuizadas,trata-se de tentativa de Iocupletamentoilícito do Autor

que, amparadoem deferimentodosbenefíciosde JustiçaGratuita em quasetodososcasos,
ajuízaa cadadia, maise maisaçõesparatentar recebervaloresindevidos.

30. Corrobora tal afirmação com o fato de que até o

momentojá foram proferidasinúmerassentençasdesfavoráveisao pleitodo Autor.

31. Note Excelência, que até o presente momento foram 02

(duas)sentençasimprocedentesproferidaspelosMagistradosdo Foro CentralCívelde São
Paulo- Capital (TJ/SP),que inclusiveforam confirmadaspelo TJ/SPem recente acórdão,
bem como 12 (DOZE)sentençasimprocedentesproferidaspelos MagistradosdosJuizados

EspeciaisCíveisem SantaCatarina(Florianópolise BalneárioCamboriú),que tambémforam
confirmadasporestaSÉTIMATURMADERECURSOSDEITAJAÍ/SC.

32. AINDA,em decisãorecente do dia 21/05/2015, decidiu

a Juíza da 19 VARA REGlONAL DE MANGABEIRA/PB, Dra. Gabriella de Britto Lyra Leitão

Nóbrega,no processon? 0003133-42.2015.815.2003,julgar IMPROCEDENTEaçãoajuizada

peloAutor, comfundamentono artigo285-Ado Códigode ProcessoCivil.

"Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de

direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser
dispensadaa citação e proferida sentença, reproduzindo-seo
teor da anteriormente pro/atado."

33. Nesta brilhante decisão, a Juíza Dra. Gabriella de Britto

Lyra Leitão Nóbrega entendeu que:

"(...) a fotografia apontada pelo autor foi amplamente

divulgada por ele mesmo, inclusive possibilitando a sua

reprodução e compartilhamento por qualquer pessoa, sem

restrição ou controle." (...) "Ademais, salienta-se que a

utilizaçãosupostamenteindevidapela demandadanão privou
o autor de explorar sua obra, do contrário, não teria o

promovente disponibilizadogratuitamente seu trabalho na
Rede Mundial de Computadores como fez. Outrossim, não

restou evidente que a promovida tenha sido responsável pela

supressãodo nome do requerente nas obras fotográficasou
mesmo se o arquivo reproduzido já foi obtido sem qualquer

referência a seu autor. Por isso, não se vislumbra o dolo no uso

inadequado das fotografias."
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34. Ou seja, em todos esses casos o Sr. Clio Robispierre

Camargo Luconi, Autor da presente demanda, movimentou o Poder Judiciário com a

pretensão de que a CVC, ou qualquer outra agência de turismo o pais, lhe pague
indenizaçãopor danosmoraise materiais,sobalegaçõesinfundadase nãocomprovadasde
que estasestariamutilizandofotografia de sua supostaautoria sem autorização,contudo,

tal pleitovem sendocorretamenterefutadopelo PoderJudiciáriopátrio.

35. Assim, de pronto já se rechaça as sentenças juntadas

pelo Autor nos presentesautos, pois, note Excelência,algumassãodecisõesproferidasem
demandasem que a Ré não figura no polo passivoe outras, em casos que houve a

decretaçãode revelia dosdemandados,portanto, sema impugnaçãoàs assertivasdo Autor

e consequentes decretação dos efeitos daquele instituto.

O 36. Portanto,sãosentençasquenãoprestamparao
desenvolvimentodo presentecaso, diferentementedosjulgadoscolacionadospela Ré, em

quea CVCfigurouno polo passivode todososcasos,ondedemonstroua ausênciade direito
do Autor.

37. Portanto, estando bem comprovada a ausência de

verossimilhançanasalegaçõesautoraise o total desesperodo Autor em confundireste D.
Juízo ao colacionar inúmeros documentos imprestáveis para o deslinde da causa, outra não

deve ser a medida deste MM. Juízo que não a de julgar IMPROCEDENTE a presente

demanda.

38. Assim, diante de todo o exposto, reiterando,

expressamente,os termos contidos em contestação apresentada, requer seja julgada

improcedentea presente ação, com a condenaçãodo Autor ao pagamentodas custas,

despesas processuais e honorários advocatícios.

39. Por fim, requer sejam as intimações e demais atos

processuaispublicadosexclusivamenteem nome do seguinteadvogado:Gustavo Viseu,
OAB/SP117.417, com escritórioà RuaFunchal,n?263, 109andar, VilaOlímpia,CEP04551-

060, São Paulo/SP, sob pena de nulidade.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa, 09 de julho de 2018

f ADV
" OAB/PB

f* "“\

J
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EXCELENTÍSSIMOSENHORDOUTORJuizoeD|REITODA1a VARACÍVELDACOMARCADEJoÂoPesssoA/PB

PRocesso N90010421-81.2014.815.2001

CVC BRAsILOPERADORAeAGÊNCIADEVIAGENSS/A e PooIuMAGeNcIADE

VIAGENSeTURISMO,já devidamentequalificadanosautosda5g emepígrafe,movidaporCLIo
ROBISPIERRECAMARGOLucoNI,,em trâmite perante esse MM. Juízo, vêm, respeitosamente,à

presençadeVossaExcelência,ematençãoaor. despachodefls., expore requerero quantose
segue:

1. A Ré entende que a matéria atinente ao caso neste

momento é preponderantementede direito, sendo que a matéria fática, que diz respeito a
autoria das fotografias, está totalmente documentada.

2. Por este motivo, entende a Ré não haver outra prova a

produzir, podendoo feito serjulgadoantecipadamente.

3. No entanto, é importante frisar que, em meados de

outubro de 2013 até janeiro de 2018, o Autor já distribuiumaisde 400açõesidênticasem 05
ou mais comarcasdos estadosde São Paulo, Santa Catarina, Mato Grosso do Sul, Ceará e

Paraiba,em face de inúmerasempresasque possuemsite na internet, e, algumasdestas,em

facesempredestaRée outra empresa,comoo casoem questão.

TJ/SP-45AçõesITJ/SC-282AçõeslTJ/PB-53AçõesITJ/MS-osAÇÕESITJ/CE-03AçõesJ

4. Ouseja, restaevidenteque a presentedemanda,tal como

tantas outras, trata-se de tentativa de locupletamentoilícito do Autor, que, amparado em
deferimentodosbenefíciosde JustiçaGratuita em quasetodosos casos,ajuízaa cadadia, mais

e maisaçõespara recebervaloresindevidos.

5. Tanto issoé verdade que bastaque um magistradoanalise

de forma mais detida os elementostrazidos pela Ré, para se verificar que melhor sorte não

assiste ao Autor.
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6. Em decisão recente, do dia 27/08/2015, que ora se junta,

decidiuo N. Magistradoda 29VARACÍVELDACOMARCADESUZANO/SP,Dr. Gilberto Azevedo

de Moraes Costa, no processo n9 1003794-52.2014.8.26.0606, julgar EXT|NTO O PROCESSO

semresoluçãodo mérito, em razãoda repetiçãode demandas(Iitispendência)promovidaspelo

Autor, configurando,inclusive,abusode direito e, consequentemente,má-fé deste (art. 17, Ie

III, do CPC), senão vejamos:

"Isto posto, julgo extinto o processosem resoluçãode mérito (art. 267,
V, do CPC). Porque sucumbente, e tendo em vista o disposto no art. 18
do CPC, condeno o autor, mesmo sendo beneficiário da gratuidade de

justiça, já que a má-fé afastaa isenção,a arcar com as custas, demais
despesas processuaise honorários advocatícios do Patrono da ré,
arbitrados com base no art. 20, § 49, do CPC, em R$5.000,00, além de

multa em montante correspondente a 1% do valor da causa."

7. Nesta brilhante decisão, o N. Magistrado entendeu que:

"(...) A demandada afirmou que o autor ajuizou mais de 400ações
idênticas em diversas comarcas do país, e, instado a falar em réplica,

o demandante sustentou que não há identidade de causa de pedir,
posto que cada demanda diz respeito a uma contratação diferente.
Em rápida pesqgj§gjunto ao site do TJSP, verifica-se que, de fato, o
demandante propôs várias ações em face da ré. À mesmaconclusão

se chega por intermédio dos documentos que foram juntados com a
contestação. Em todas, o pedido é o mesmo e o fundamento
(contrafação das mesmas fotos) também, o que configura
Iitispendência. Com efeito, tal fenômeno processual se verifica
quando, em processo novo, o autor busca o mesmo resultado
pretendido em outra demanda, pouco importando se os
fundamentos apresentados são em parte diversos."

8. Neste sentido, é importante trazer à tona o histórico das

centenasaçõesmovimentadaspelo Autor em face da Ré CVCdesdemeadosde 2013 (MAISDE

400AÇÕES!!!) para se notar que este jamais havia registrado as fotografias discutidasna

presente demanda em seu nome, e que agora vem criando nova prova daquilo que sempre lhe

foi desfavorável. Explicamos!

9. Quando do ingresso das primeiras ações do Autor em face

da Ré CVC e outras tantas agências de turismo, sendo a maioria ajuizada no Estado de Santa

Catarina, esta Ré imediatamente demonstrou que o Autor JAMAIS comprovou que as

fotografias eram de sua autoria, vez que jamais acostou nenhum registro das mesmas nos

órgãos competentes. Ou seja, não havia nenhum registro das fotografias em nome do Autor.
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10. No entanto, não por acaso, depois de ter acesso à tese de

defesa da CVC BRASIL nas centenas de ações que ingressou, e ainda, após receber uma

enxurradade sentençasdesfavoráveisa si, o Autorinterveiojuntoà FUNDAÇÃOBIBLIOTECA
NACIONAL,registrandoem FEVEREIRODE2015 como sendoautor dasfotografias,para que a

partir daquela data pudesseter algum documento afirmando que as fotos seriam de sua

autoriae asutilizandonassuasaçõesparaconvencimentodo PoderJudiciário.

11. Ou seja, apósverificar que a tese de defesada Ré estava

sendo bem avaliadapelos Magistradosque proferiram as primeirassentençasnas demandas

emquecontendecomo Autor,estetratoudeprovidenciara alteraçãodeumaprovaatéentão
utilizada pela Ré CVCa seu favor.

12. No entanto, de forma totalmente DESESPERADAo Autor

realizouo requerimentode registrodasfotografiasno dia03de fevereiro de 2015, sendocerto

queingressoucoma presenteaçãomuitoantesdestadata,a qualfoi devidamentecontestada

pela Ré.

13. Porém, paraque o registroda fotografiaatinjaseuobjetivo

deproteçãoaodireitoautoralé necessárioqueocorraemocasiãoanteriorà supostautilização
indevida.O Registroapósa disseminaçãodasfotografiasna internet,conformecomprovado
emcontestação,e muitodepoisdadistribuiçãodaaçãonãolhedáo direitoà reivindicaçãode
direitos autorais.

14. Tal fato aindapodeser comprovadocom a mera leitura da

SENTENÇADEIMPROCEDÊNCIApublicadanoDJEdeSantaCatarinanodia29/09/2014,ondeo
MM JuizadoJuizadoEspecialCívelde BaneárioCamboriú/SC,Dra. AlaídeMaria Nolli.

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor nos mais

variados ¡ui'zosé incompreensível que não tenha sido apresentada com a

exordial a imaqem raw das fotos questionados a fim de demonstrar, de

forma inequívoca, a autoria delas pelo autor. Oportuno salientar que

nem mesmoofato de asfotocópiasdasfotosjuntadas trazeremo nome

do demandantena legenda é suficientepara evidenciar a origem das

imagens,dado que, como é possívela qualquerpessoaapoderar-sede

umafotografiae grava-lacomseupróprionome,é igualmentepossivel
a qualquer pessoa apresentar-se como autor junto às empresas que as

publicaram. Tocanteao caso em apreciação, os documentosdefls. 21-

26, 41-170 e 252-254nãopossuemo condãode comprovara autoria das

fotos descritas na inicial. Além disso, estão neles inclui'dasoutras
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imagens, diversas das fotografias objeto deste litígio, que em nada

contribuempara a questão.O CDdefl. 218 igualmentenada comprova.

Afora asestampas,o restantedosdocumentosdemonstra,tão-somente,

queo autoréfotógrafoprofissional.Asnotasfiscaisdefls. 239-251não

espec/ficamde quefotografiastratam. Inclusive,algumassãoalusivas
aofotógrafo"AlexUchoa",pessoaestranhaà lide.Quantoaoconteúdo
do CD (fl. 197), é imprescindível apontar que o requerimento de reqistro

das imaqenstem data de 07.10.2013, conformeé possi'velverificar-se

nas certidões lá armazenadas. Tomando-se como exemplo a imaaem de

fl. 22, percebe-seque nessadata a fotografia iá estava publicada na

internet. PARAQUEO REGISTROEM CARTÓRIOEFETIVAMENTEATINJA

SEU OBJETIVODE PROTEÇÃOAO DIREITOAUTORAL,É NECESSÁRIO

QUEOCORRAEM OCASIÃOANTERIORÀ SUPOSTACONTRAFACÃO,
CONFORMEJÁ DITO. O reqistro após a disseminação de uma imaaem na

. Internetepoucosdiasantesdoaforamentodaaçãonãoconfere
contornos de verossimilhança à reivindicação de direitos autorais. Assim

sendo, o conjunto de documentos apresentado pela parte autora

somadoa ausênciada imagemraw, não é suficientepara comprovarde

maneira profissional,como se espera de um fotógrafo com seu direito

dito tão amplamente violado, a autoria da imagem objeto do liti'gio.

Ressalte-se inclusive ue as múlti las re rodu ões da oto ra ia

exibida à fl. 03 dos autos em diversos sites (fls. 46 em diante)

conduzemà conclusãode que a imagem está há muito tempo e de

muitas formas disseminada pela Internet, sendo praticamente

impossível para qualquer usuário identificar a sua oriqem ou o seu

autor. Os novos documentos trazidos gelo autor, sem a imagem raw,

igualmente, não se prestam a certeza necessário que o caso exige,

20K¡ demonstrar OOUÍOFÍO.

15. É nítido verificar que o Autor está agindocomtotal má-fé,

o quedeveser repudiadopor este MM Juízo. E nãosó pelo motivo acimaexposto!

16. Isto porque, quando do ingressodas primeiras ações do

Autor em face da Ré CVC, a Ré imediatamente demonstrou que o nome do Autor não estava

mencionadode nenhummodo na páginavirtual da Secretariade Turismo,do site da Prefeitura

dePortoSegurocomosendoautordasfotografias,juntando,inclusive,emtodasasdemandas,
comoaquio fez, telas do site àguelaépoca, demonstrandogue o portal oficial da cidade não

fazia menção alguma a fotóinafo nas fotoLwe dirá do Autor. Ou seja, as fotos dispostas

naquele site eram de domínio público, divulgadasoficialmente pela prefeitura local par;

impulsionar o turismo local. E assim foram utilizadas pela Ré.
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17. No entanto, novamente depois de ter acessoà tese de

defesada CVCBRASILnascentenasde açõesque ingressou,o Autor interveiojunto à Prefeitura

dePortoSeguro,obrigando-osa mencionarseunome,comcertodestaqueatéincomum,como
autor das fotografias lá publicadas.

18. Frise-se! Tal afirmativa pode ser comprovada pela mera

analisedosdocumentosjuntadospeloAutorcomosqueorasejuntam(telasantigasdositede
PortoSeguro),BEMCOMOPELACOMPARAÇÃODETELASABAIXO,ondeaté meadosde 2014,
nãoapareciaqualquermençãoao nomedo Autorno siteda Prefeiturade PortoSeguro,e

depoisdesteter conhecimentodatesededefesadaCVCBRASIL,passouaconstar.

ANTES

G A 1.17Kàa
O'

(naum
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19. Conformese comprovacom a mera leitura da SENTENÇA

DEIMPROCEDÊNCIApublicadanoDJEdeSantaCatarinanodia 16/03/2015,o MMJuizdo29
JuizadoEspecialCivel de Florianópolis/SC,Dr. VilsonFontana,entendeuque as imagens
reclamadaspelo Autor sãode domínio publico, umavez que não haviaqualquer identificação

. doautornositeoficialdaPrefeituradePortoSeguro,utilizadoparaoturismolocal(linkda
Secretaria de Turismo), e, portanto, pela Ré.

"No quetangeao mérito,tenhocomocertoque asfotografiasforam
produzidaspelorequerente.Sãosemelhantesa muitasoutrastrazidas
ao feito e, ademais, há que se aplicar aqui o princípio da
verossimilhança.Porém,asfotossãode2006.Somentenoanopassado,
depoisde08anos,é queoautorvislumbrounositedasrequeridasasua
reprodução.Ademais,guerpor ummotivoououtro(venda,cessãoou
uso indevido), é certo gue as imagensestavam postadasem site da
Prefeitura Municipal de Porto Seguro. A CVC, embora não tenha
indicado num primeiro momento o local onde buscou as imagens,
posteriormenteinformouque as mesmasforam retiradasdo site da
Secretaria de Turismo. E essa versão é crível, já que a reguerida leva
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turistasparaa belaregiãoda Bahiae nadamaisnaturalvaler-sede
fotografiasiá existentes,aindamaisem sitesoficiais,paravendera
imagemdo local.Assim,nãoparecegueo usoindevidotenhapartido
da requerida CVC. Cabe, então, ao autor, discutir a questão iunto ao

Município Baiano, pois de certa forma, estando no site deste, e sem

identificação do autor, as imagens foram iogadas para o domínio
público. JULGO IMPROCEDENTEo pedido formulado. P. R. I.
Florianópolis, 02 de março de 2015." (Proc.: n9 0302647-
89.2014.8.24.0023)

20. Ainda, conforme bem verificado pelo MM Juiz prolatador

dasentençadeimprocedênciaretro,somenteapósO8anos,vezqueasimagenssãodoanode
2006,foi queo Autorverificouqueasfotografiassupostamentedesuaautoriaestavamsendo
utilizadaspor outrasagenciasde turismo,as quaissempreestiverampostadasno site da
Prefeitura de Porto Seguro de forma pública.

21. Da mesma forma, entendeu de forma brilhante que se

houvealgumapublicaçãoindevida,estaocorreuporerro daquelaPrefeituraquenãodivulgou
anteso nomedosautoresdasfotos divulgadasem suapáginavoltadapara o turismo, e não da
Ré!

22. Assim, resta claro que a presente demanda, tal como as

outras400açõespor ele ajuizadas,trata-sede tentativade locupletamentoilícitodo Autor que,
amparadoemdeferimentodosbenefíciosdeJustiçaGratuitaemquasetodososcasos,ajuízaa
cada dia, mais e mais ações para tentar receber valores indevidos.

23. Corrobora tal afirmação com o fato de que até o momento

já foram proferidasinúmerassentençasdesfavoráveisao pleitodo Autor.

24. Note Excelência que até o presente momento foram 02

(duas)sentençasimprocedentesproferidaspelosMagistradosdo ForoCentralCivelde São
Paulo - capital (TJ/SP), que inclusive foi confirmado pelo TJ/SP em recente acórdão, bem
como 12 (DOZE)sentençasimprocedentesproferidaspelosMagistradosdosJuizadosEspeciais
Cíveis em Santa Catarina (Florianópolis e Balneário Camboriú), que também foram
confirmadosporestaSÉTIMATURMADERECURSOSDEITAJAÍ.

25. AINDA, em decisão recente do dia 21/05/2015, decidiu a

Juíza da 13 VARA REGIONAL DE MANGABEIRA/PB, Dra. Gabriella de Britto Lyra Leitão Nóbrega,

no processon?0003133-42.2015.815.2003,julgar TOTALMENTEIMPROCEDENTEaçãoajuizada
peloautoCLIOLUCONI,comfundamentonoArtigo285-Ado Códigode ProcessoCivil.

Art. 285-A. Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e

no juízo já houver sido proferida sentençade total improcedênciaem
outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida

sentença,reproduzindo-seo teor da anteriormenteprolatada.
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26. Nesta brilhante decisão, a Juíza Dra. Gabriella de Britto Lyra

Leitão Nóbrega entendeu que:

l "(...) a fotografiaapontadapeloautorfoi amplamentedivulgadaporele
' mesmo, inclusivepossibilitandoa sua reproduçãoe compartilhamento

porqualquerpessoa,semrestriçãooucontrole."(...) "Ademais,salienta-
seque a utilizaçãosupostamenteindevidapelademandadanãoprivou o
autor de explorar sua obra, do contrário, não teria o promovente
disponibilizadogratuitamenteseu trabalho na Rede Mundial de
Computadorescomo fez. Outrossim,não restou evidente que a
promovidatenha sido responsávelpela supressãodo nome do
requerentenasobrasfotográficasoumesmoseo arquivoreproduzidojá
foi obtido sem qualquer referência a seu autor. Por isso, não se
vislumbra o dolo no uso inadequado das fotografias."

27. Ou seja, em todos esses casos o Sr. Clio Robispierre
0 CamargoLuconi,Autordapresentedemanda,movimentouoPoderJudiciáriocomapretensão

dequea CVCe qualqueroutraagênciadeturismolhepagasseindenizaçãopor danosmoraise
materiais,sob alegaçõesinfundadase não comprovadasde que estasestariamutilizando
fotografiasde sua supostaautoriasem autorização,contudo,tal pleito vem sendo
corretamente refutado pelo Poderludiciário pátrio.

.YVY.

28. Outrossim, a Ré se resguarda no direito de produzir

eventualcontraprova,casoo Autorapresentenovoselementos,bemcomoreiteratodosos
termos e fundamentos de sua contestação.

29. Por fim, esclarece a Ré que não tem interesse na

designaçãodeaudiênciadetentativadeconciliação,namedidaemqueentendesera ação
totalmenteimprocedente,semqualquerresponsabilidadesuapeloeventoocorrido.

30. No mais, a Ré pede vênia para a '¡untada de NOVAS

o SENTENÇASDEIMPROCEDÊNCIAemdesfavordoSr.ClioLuconi,emaçõesidênticasaesta,ondeos Magistradosverificaramque alémdo Autor litigarem má-fé, não comprovoude
nenhum modo a autoria das fotografias.

Termos em que,

Pede deferimento.

l' João Pessoa,O9dejulho de 2018.

ADV

OAB/ PB

im.,

LUCIANA PEDROSA DAS NEVES

OAB/PB N° 9379
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São PauloEE
Registro: 2017.0000184230

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estesautos de Apelação n°
10032l3-62.20l4.8.26.0048, da Comarca de Atibaia, em que é apelante CLIO
ROBISPIERRECAMARGOLUCONI(ASSISTÊNCIAJUDICIÁRIA),éapelado
CVC BRASIL OPERADORA E AGENCIA DE VIAGENS S/A.

O ACORDAM,em9"CâmaradeDireitoPrivadodoTribunalde
Justiçade SãoPaulo,proferir a seguintedecisão:"Negaramprovimentoaorecurso.
V. U.", deconformidadecomo voto do Relator, queintegraesteacórdão.

OjulgamentoteveaparticipaçãodosExmos.Desembargadores
COSTA NETTO (Presidentesemvoto), GALDINO TOLEDO JUNIOR E
ALEXANDRE LAZZARINI.

São Paulo, 21 de março de 2017.

PIVA RODRIGUES

. RELATOR
Assinatura Eletrônica

ÉF*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA-.)« 1._ l

PODERJUDICIARIO
São Paulo

APELAÇÃO N” 10032l3-62.2014.8.26.0048

APELANTE: Clio Robespierre Camargo Luconi

APELADO: CVC Brasil Operadora e Agênciade ViagensS/A

COMARCA: Atibaia ~ 1*' Vara Cível

VOTO: 27953

Apelação. Direito autoral. Ação cominatória e
indenizatória por uso de fotografia sem autorização.
Sentença de improcedência. [nconformismo da autora.
Registrodasfotosposteriorà reprodução.Autoria, até
então, desconhecida - foto de domínio público.
Inocorrência de ilícito. Manutenção da sentença por

seuspróprios fundamentos (art. 252 RITJSP). Recurso
não provido.

Trata-sede açãode obrigaçãode fazer cumuladacom
l

indenizaçãopordanosmoraise InateriaispromovidaporClio RobespierreCamargo
1

LuconiemfacedeCVC BrasilOperadoraeAgênciadeViagensS/A.

Sentença proferida às fls. 1990/1995, em 20 de

novembrode 2015, pelo E. Juiz de DireitoMarcosCosmePorto,cujo relatório

adoto,naqualjulgouimprocedentesospedidos.Dianteda sucumbência,restouo

autorcondenadoao pagamentodascustasprocessuaise honoráriosadvocatícios

fixadosem R$ 1.500,00corrigidosa partir da sentença,observadaa gratuidadede

justiça.

O autor apela (fls. 2065/2085).Preliminarmente,

sustentaquenãohouvedevidaapreciaçãodo vastomaterialcoligidoaosautos,

porquantorestoucomprovadaa utilizaçãoindevida(fls. 20/33),bemcomoaautoria

dasfotos,medianteRegistronaBibliotecaNacional(fls.1109/1115),emcartório
(f1.1633/1635),publicaçõesemFacebook,emsitesespecíficosparafotógrafose no

siteoficialdaPrefeitur;dePortoSeguro(f1.1.175),emqueháexpressareferênciaà

ÍJ
Apelaçãon” 1003213-62.2014.8.26.0048-Voton°27953LBP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

autoriadasfotose vedaçãode utilizaçãosemautorização. Sustentaquenãohouve

devidaobservânciaao o princípioin dubiopro acrore,queimpõea presunçãode

autoriajuris zantumemseufavor.Alegaquesequerhouveimpugnaçãoàautoriadas

fotos.Requera aplicaçãoda proteçãorepressivadianteda incontestecontrafação

praticada.Requersejaaapeladacondenadaapagaro valormédioqueécobradopor

umafotografiadeR$1.500,00,bemcomoa indenizarpelosdanosmoraissofridos.

Pleiteiaaindatutelaespecíficaparaquea fotosejaretiradadoportaleletrônicoda

apeladae sejaa apeladacondenadaa publicar,na páginaprincipaldo seusite

institucionale emtrêsjornais degrandepublicação,a informaçãoqueo apelanteé o

autorintelectualda fotoem discussão,sendoo responsávelpeloseuregistroe único

detentor de todos os seus direitos autorais a ela inerentes.

Recurso recebido em seusregulares efeitos (fl. 2086) e

respondidoemcontrarrazões(fls. 2089/2105).

Autos distribuidos a esta relatoria e conclusos para

julgamentoem27 deabril de2016.

É o relatório.

Trata-sede açãode obrigaçãode fazer e indenizatória

emqueo autorapelantealega,emsíntese,quea ré apeladapublicouemseusite

quatrofotografiasdesuaautoriasemsuaautorização.Sustenta,assim,a ocorrência

de violação a seusdireitos autorais.

O recurso não comporta provimento.

Observa-se no presente caso o artigo 252 do

RegimentoInternodesteEgrégioTribunalquecontana seçãode DireitoPrivado

com larga e inatacável utilização de suasCâmaras.

A par disso, o C. STJ tem prestigiado esse

entendimento, firmando sua rejeição à eventual insurgência, invariavelmente

sustentadana alegaçãode omissãoou ausênciade fundamentação[REsp

Apelação11°1003213-62.20l4.8.26.0048-Voton"27953LBP 3
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TRIBUNALDEJUSTIÇA
PODER J UDICIARIO

São Paulo

ó62.272/RS, 2*' Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha; REsp 64l.963/ES, 2"

Turma, Rel. Min. Castro Meira; REsp 592.092/AL,2” Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon;e REsp 265.534-DF,4*'Turma, Rel. Min. FernandoGonçalves].

A motivaçãopostapelo juízo de Primeiro Grau está

em Coincidência com a avaliação da Relatoria. Transcreve-se o teor de seus termos

mais detemiinantes, verbis:

"(... ) Dejato restouincontroversonosautoso usoda_fotografiano site

da requerida, queinclusiveconfessatalfato emsuacontestação.

Todavia, à vista da documentaçãoapresentada,não e'possivelafirmar

ser o requerenteo autordasfotogra/iaspublicadaspela requerida.

É certoquepara demonstrarqueas_fotografiasemquestãosãodesua

autoria, 0 autor deveria ter as apresentadoemseuformato originário

denominadoraw, o qual apenas 0 possuidor da câmera_fotografica

detém.

Comefeitonão houvecomprovaçãopor parte do autor, apta a conferir

a elea propriedadedasaludidasfotografias.

No que se refere ao ónusprobante importa registrar que incumbea

parteautoracomprovaros_fatosconstitutivosdeseudireito,e a ré os

_fatosnzodificativos,impeditivo.; e extintivos do direito daquela, nos

termos do art. 333, incisos I e [1, do Código de Processo Civil, (...).

No caso dos autos não se desincumbiu o autor de seu ônus, no que diz

respeitoàprovadaautoriadasfotograjiasqueforamusadasnositeda

requerida.

Assim,sega do dispõeo art. 45, II, da Lei 9.610/98.não tendoa obra

autorconherykidoelae'tidacomodedomíniopublico.

Nostermosldaart.22daLei9.610/98,odireitomaterialemoralé
l

Apelaçãon"1003213-62.20l4.2%.26.0048-Volon°27953LBP 4
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TRIBUNALDEJUSTIÇA
PODER JUDICIARIO

São Paulo

daquelequecriou a obra. Significadizer quea tuteladosinteressesdo

autor dependeda comprovação de sua autoria.

Ausentea prova de autoria da obra, a improcedênciado pedido e'

medida que se inzpõe." (fls. 1991/1995).

À fundamentaçãoacima, acresça-se, ainda, que a

presenteaçãofoi ajuizadaem22 dejulho de2014,contudo,comodemonstramas

Certidõesde RegistroouAverbaçãocoligidasaosautospeloapelantee reproduzidas

no corpoda própriaapelação(fl. 2066),o protocolode requerimentodo registro

juntoàFundaçãoBibliotecaNacionalsomentesedeuem03defevereirode2015.

Tal fato demonstra, de forma inequívoca, que, no

períodoqueantecedeuo requerimentoderegistrodasfotosemquestão,a autoriade

tais fotosera desconhecida,pertencendo,portanto,ao domíniopúblico, nostermos

do quedispõeo artigo45, II, daLei n° 9.610.

Quanto à alegação do apelantede que suas fotos

disponibilizadasno siteda Secretariade Turismoda Prefeiturade PortoSeguro

ostentavamexpressaautoria,bemdemonstroua apeladaquea referênciaaonomedo

apelantenão constava,à época,de referidapáginavirtual, tendosido feita

posteriormente,consoantefotosdefl. 2097.

Pelo exposto,ausenteato ilícito, não há que se falar

em indenização a qualquer título.

Extrai-se, ainda, dos autos que o apelante já ajuizou

maisde 400açõessimilares,já tendoesteE. Tribunal entendidono mesmosentido

nos seguintesprecedentes:

APELAÇÃO. Direitos autorais. Sentença de inzprocedéncia.

lncronformiso do autor. Pretensãode indenizaçãopor danosmateriais

e moraldeclorrentedo usode obra_fotográficaquealegaser de sua

autoria. Desbabimento.Hipóteseemqueo demandantedisponibilizoua
l

'JIApelaçãon“l0O32l3-62.2014.à.2(›.0048-Volon"27953LBP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

fotografia na rede mundialde computadores,possibilitando,coma

publicidade,(asuaacessibilidade,reproduçãoe compartilhamentoao

publicoemgeral.Imagemdedomíniopublico.Registroposterior.Ato
ilícito da parte contrária não configurado.PrecedentesdesteTribunal.

Sentençamantida. Recurso a que se negaprovimento.

(ApelaçãoCível n° 1009091-65.20158.26.0554,Rel. Des.JoséRubens

QueirozGomes,7” Câmarade DireitoPrivado,julgadoem 11/08/2016).

Direito Autoral Fotografia supostamentecontrafeitaRegistroposterior

à publicaçãoAusênciadepublicidadeFoto semqualqueridentificação

de seu dono Dominio publico Inteligência do art. 4, da Lei n"

9.61 0/1998Recurso improvido.

(ApelaçãoCível n° 1014398-59.20l5.8.26.0l14,Rel. Des.LuizAntonio

Costa,7” CâmaradeDireito Privado,julgado em 14/04/2016)

CERCEAMENTODE DEFESA.Nãoocorrência.Elementosconstantes
nosautossuficientespara resoluçãoda demanda.DIREITO AUTORAL.

. USODEFOTOGRAFIA.Autorquepleiteiaindenizaçãopordanos
materiaise moraispelo uso de_fotografiaNão contprovaçãode que a

obra _fotográficaé de autoria do autor. Fotografia disponibilizadana

irzternetpelo próprio autor, quea tornoupública. Retratodepaisagem

conzum,semdiferençade outras_fotoscoma mesmaimagem.Autor que

ajuizouinúmerasaçõescontradiversasempresaspossuidorasdesítio

eletrônico.Nãoconfiguradaobrigaçãodeindenizar.Sentençamantida.
Recurso não;provido.

(ApelaçãoCível n° 1057216-05.20l4.8.26.0l00,Rel. Des. Fernanda

Gomes Ca acho, 5” Câmara de Direito Privado, julgado em

Apelaçãon°1003213-622014.I3.6.0048-Voton°27953LBP
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" _ TRIBUNALDEJUSTIÇA
. PODERJUDICIARIO

i › São Paulo

17/02/2016)

Fica, dessarte, mantida a sentença por seus próprios e

jurídicosfundamentos,nostermosdoartigo252doRegimentoInternodoTribunal

de Justiça de São Paulo.

Por tais fundamentos, nega-seprovimento ao recurso.

Na hipótese de apresentação de embargos de

declaraçãocontrao presenteacórdão,ficam aspartesintimadasa semanifestar,no

próprio recurso, a respeitode eventualoposiçãoaojulgamentovirtual, nostermos

doartigo1° daResoluçãon”549/2011doÓrgãoEspecialdesteEgrégioTribunal,

entendendo-se o silêncio como concordância.

PIVA RODRIGUES

Relator

wçvç.

r

l
I

Apelaçãon"1003213-62.20l4.8.26.0048-Voton**27953LBP 7
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TRIBUNALDEJUSTIÇA
' PODERJUDICIARIO

São Paulo

Registro: 2017.0000l45419

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n°
1014294-5520158.26.0506, da Comarca de Ribeirão Preto, em que é apelante CLIO
ROBISPIERRECAMARGOLUCONI,sãoapeladosCVCVIAGENSPARANAGUA
e CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A..

ACORDAM, em 4° Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça de

SãoPaulo,proferira seguintedecisão:"Negaramprovimentoao recurso.V. U.", de
o conformidadecomovotodoRelator,queintegraesteacórdão.

Ojulgamentotevea participaçãodosExmos.DesembargadoresENIO
ZULIANI (Presidente) e FABIO QUADROS.

São Paulo, 9 de março de 2017

HAMID BDIN E

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIARIO

São Paulo

Voto n. ló. l 54 - 4” Câmara de Direito Privado.

Ap. n. 1014294-55.2015.8.26.0506.
Comarca: Ribeirão Preto.

Apelante: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI.
Apeladas: CVC VIAGENS PARANAGUAe CVC BRASIL
OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/ A.
Juíza: Flávia de Almeida Montingelli Zanferdíni.

Apelação.Responsabilidadecivil. Propriedadeintelectual.Uso
defotografiasemautorizaçãopararealizaçãodepublicidadena
internet.Autorquesomenteefetuouo registroda fotografia
perantea FundaçãoBibliotecaNacionalapósa utilizaçãoda
imagempelas rés. Divulgaçãoda imagempelo autor na
internet.Paisagemcomum,semqualquerelementodistintivo.
inobservânciadosartigos12 e 13 da Lei 9.610/98.Deverde
indenizar não reconhecido. Sentença mantida. Recurso

improvido.

A r. sentença de fs. 607/610, cujo relatório se

adota,julgouimprocedentesospedidosdeduzidosna inicial, tendo
em vista a inexistênciade registroprévio das fotografiasutilizadas

pelasrése desuadisponibilizaçãodemodoapócrifona internet.

Inconformado, o autor apelou, sustentando que

efetuouo registrode suasfotografiasna BibliotecaNacionale no
Cartório de Titulos e Documentos e que as rés se utilizaram

indevidamente da obra de sua autoria. Aduziu que as rés

retiraram a fotografia do site da Secretaria de Turismo de Porto

Seguroe que há expressaindicaçãode sua autoria em referido
endereço eletrônico, o que autoriza sua condenação ao pagamento

de indenizaçãopor danos materiais e morais. Requereu, ainda, a

retirada da fotografiado site das rés e a divulgaçãoem seu site

institucional e em três jornais de grande circulação nacional a

informaçãode que o autor é o proprietário intelectual da foto em

APEIAÇÃOn"H)|~1294«S520158.26.0506 2/6

435
fls. 676

Estedocumentofoi.liberadonosautosem10/03/2017às12:13,porSimonePaschoalBraga.écópiadooriginalassinadodigitalmenteporHAMIDCHARAFBDINEJUNIOR.Paraconferirooriginal,acesseositehttpsJ/esaj.tjspjusbr/esaj.informeoprocesso1014294-55.2015.8.26.0506ecódigo5478102.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIARIO

São Paulo

Recurso regularmente processado, dispensado de

preparo (fs. 277) e com contrarrazões (fs. 646/665).

É o relatório.

A apelação não merece provimento.

indenizatória fundada emTrata- se de ação

violação de direitos autorais consubstanciadaem contrafaçãoda

fotografiade propriedadedo apelante,fotógrafoprofissional,pelas

apeladas,que se utilizou dela indevidamenteem seu endereço

eletrônico (fs. 40/41), nos termos do art. 5°, VII, da Lei n.

9610/98.

De inicio, consigne-se que além da proteção

constitucional(art. »5°,XXVII, da CF/88), as fotografiasconstituem

obras intelectuaisque gozamde proteçãoespecífica,nos termosdo

art. 7°, VII, da Lei n. 9.610/98:

“A fotografia é obra protegida por direito do autor,
e, ainda que produzidana constânciade relaçãode
trabalho, integra a propriedade imaterial do
fotógrafo, não importando se valorada como obra
de especial caráter artístico ou não" (REsp. n.
1.034.103, rel. p/ Acórdão Min. Sidnei Beneti,
j. 22.6.2010).

"A fotografia, na qual presente técnica e
inspiração, e por vezes oportunidade, tem natureza
jurídica de obra intelectual, por demandar

ativifladetipicadecriação,umaVezqueaoautor
APELAÇÃOn°l0l4294-5S.20I5.8.26.0506 3/6
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cumpre escolher o ãngulo correto, o melhor filme,
a lente apropriada, a posição da luz, a melhor
localização, a composição da imagem, etc." (REsp.
n. 617.130, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro,
j. 17.3.2005).

Nos termos do art. 22 da Lei n. 9.610/98, o direito

material e moral é daquele que criou a obra. Significa dizer que a

tutela dos interesses do autor depende da comprovação de sua

autoria.

De fato, o art. 18 do mesmo diploma legal assegura

proteçãojurídica ao titular da obra intelectual independentemente

de seu registro. Contudo, em se tratando de fotografia de

paisagem,sem a presençade qualquer elementodistintivo, é

imperiosoconcluirque é o registroque garantea publicidadeda

obra, como já decidido por este Tribunal de Justiça em caso

semelhante:

“Muito embora o registro não seja ato constitutivo
do direito do autor, que garante a ele direitos sobre
a obra desde o seu nascedouro, é de se frisar que a

averbação garante publicidade a terceiros. Assim,
não se tratando de obra notória, somente após o

registro é que terceirostem a possibilidadede ligar
a obra ao seu Autor e, portanto, somente a partir
desse momento é que se veda a sua utilização que
não a do seu autor" (Ap. n.
1014398-59.2015.8.26.0114, rel. Des. Luiz

Antonio Costa, j. 14.4.2016).

Como bem decidido pela ilustre sentenciante, o

apelantesomenteefetuouo registrode suasobrasfotográficasem
3 de fevereiro de 2015 (fs. 46/52), após a utilização da imagem

pelas rés e outras sociedades empresárias.

APELAÇÃOn”I0l4294-55.20i5.8.26.0506 4/6
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Acrescente-se que o endereço eletrônico da

Secretaria de Turismo de Porto Seguro não indicava desde o início

a autoria das fotografias divulgadas em seu ambiente virtual,

conforme se verifica a fs. 390.

Assim sendo, era ônus do apelante demonstrar que

na épocaem que as apeladasseutilizaram de sua fotografiajá era

possível verificar a sua autoria em referido website, o que não

ocorreu (art. 373, I, do NCPC).

Veja-se, inclusive, que as apeladas demonstraram

que as fotografiasdo apelante se encontramdisponíveisem
diversos sites, sem qualquer indicação de sua autoria (fs. 329).

A questão já foi decidida por este Tribunal de

Justiça em outras demandaspromovidaspelomesmoapelante:

“APELAÇÃO AÇÃO COMINATÓRIA E
INDENIZATÓRIA. DIREITO AUTORAL. Divulgação

não autorizada de fotografia em página de rede
social, por empresa do seguimento turístico.
Ausência de demonstração da suposta autoria por
parte do apelante fotógrafo. Obra que contém
imagem de uma paisagemcomum, sem qualquer
símbolo, sinal ou assinatura que identifique o seu
criador. Inobservãncia dos artigos 12 e 13 da Lei
9.610/98. Ademais, o registro foi realizado
somente após a publicação da foto pela apelada.
Precedentes jurisprudenciais. Dever de indenizar
não caracterizado. Sentença de improcedência
mantida. RECURSO NÃO PROVIDO" (Ap. n.
1021876-27.2014.8.26.0576, rel. Des.

Rosangela Telles, j. 28.1 1.2016).
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“APELAÇÃO Direitos autorais. Sentença de
improcedência. Inconformísmo do autor. Pretensão
de indenização por danos materiais e moral
decorrente do uso de obra fotográfica que alega ser
de sua autoria. Descabimento. Hipótese em que o
demandante disponibilizou a fotografia na rede
mundial de computadores, possibilitando, com a
publicidade, a sua acessibilidade, reprodução e
compartilhamento ao público em geral. Imagem de
domínio público. Registro posterior. Ato ilícito da
parte contrária não configurado. Precedentes deste
Tribunal. Sentença mantida. Recurso a que se

nega provimento" (Ap. n.
1009091-65.2015.8.26.0554, rel. Des. José
Rubens Queiroz Gomes, j. 11.8.2016).

“CERCEAMENTO DE DEFESA. Não ocorrência.
Elementos constantes nos autos suficientes para

resolução da demanda. DIREITO AUTORAL. USO
DE FOTOGRAFIA. Autor que pleiteia indenização
por danos materiais e morais pelo uso de
fotografia. Não comprovação de que a obra
fotográfica é de autoria do autor. Fotografia
disponibilizada na internet pelo próprio autor, que
a tornou pública. Retrato de paisagem comum,
sem diferença de outras fotos com a mesma

imagem. Autor que ajuizou inúmeras ações contra
diversas empresas possuidoras de sítio eletrônico.
Não configurada obrigação de indenizar. Sentença
mantida. Recurso não provido" (Ap. n.
1057216-O5.2014.8.26.0100, rel. Des. Fernanda

Gomes Camacho, j. 17.2.2016).

Destarte, ausente argumento capaz de modificar a

conclusão do julgado, de rigor sua manutenção.

Diante do exposto, NEGA-SE provimento ao

Hamid Bdine

Relator

i
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Registro: 2016.0000569491

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação
n° 1009091-65.2015.8.26.0554, da Comarca de Santo André, em

que é apelante;CLIO ROBISPIERRE CAMARGOLUCONI, são apelados
SHOPPING CENTER BENTO GONÇALVES e CVC BRASIL OPERADORA E
AGÊNCIA DE VIAGENS S.A..

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 75 Câmara de
Direito Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir
a seguinte decisão: Negaram provimento ao recurso. V. U., de
conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores
LUIS MARIO GALBETTI (Presidente sem voto), LUIZ ANTONIO COSTA
E MIGUEL BRANDI.

São Paulo, 11 de agosto de 2016.

José Rubens Queiroz Gomes

Relator
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VOTO N° 3774

APELAÇÃO N° 1009091-65.2015.8.26.0554
COMARCA: SANTO ANDRÉ - 7° VARA CÍVEL
JUIZ DE 1° INSTÂNCIA: ANDRÉ LUIZ RODRIGO DO PRADO NORCIA
APELANTE: CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI

APELADOS: CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S.A.
SHOPPING CENTER BENTO GONÇALVES
7° CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

E

APELAÇÃO. Direitos autorais. Sentença de
improcedência. Inconformismo do autor.
Pretensão de indenização por danos
materiais e moral decorrente do uso de

obra fotográfica que alega ser de sua
autoria. Descabimento. Hipótese em que o

demandante disponibilizou a fotografia na
rede mundial de computadores,

possibilitando, com a publicidade, a sua
acessibilidade, reprodução e

compartilhamento ao público em geral.
Imagem de domínio público. Registro
posterior. Ato ilícito da parte contrária
não configurado. Precedentes deste
Tribunal. Sentença mantida. Recurso a que
se nega provimento.

de recurso de apelação

992/996 que julgou

Trata-se

interposto contra a r. sentença de fls.

improcedente a ação ajuizada, condenando o autor ao pagamento

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em R$1.500,00.

Irresignado, recorre o autor

sustentando, em suma, que é falaciosa a alegação da sentença

hostilizada de que antes do registro na biblioteca nacional

não existiam os direitos autorais e dá primazia à contrafaçâo

sobre a criação do intelecto humano. Afirma que restou

comprovada nos autos a utilização indevida de obra

Apelaçãon°100909l-65.20l5,8.26.0554-Voton“3774 2
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fotográfica de sua autoria pela apelada. Aduz que o fato de

publicar a foto em seu sitio eletrônico profissional não

permite que outras pessoas possam copiá-la com qualquer outra

finalidade. Pugna, assim, pelo provimento do recurso para que

as rés excluam o registro fotográfico do autor, sob pena de

multa, com a condenação à reparação pelos danos materiais e

moral sofridos.

recebido,Recurso processado e com

apresentação de,contrarrazões as fls. 1046/1063 e 1070/1078.

Não houve oposição ao julgamento virtual.

É a síntese do necessário.

O recurso não comporta provimento.

Narra o autor na inicial que as rés

usaram indevidamente e sem sua autorização obra fotográfica

de sua condenação dasautoria, pugnando, assim, pela

requeridas ao pagamento de indenizaçao por danos materiais e

moral que alega ter suportado.

Sem razão, contudo.

Isto porque, “in casu”, vislumbra-se que

o próprio autor disponibilizou a obra fotográfica na rede

mundial de computadores, possibilitando, com isso, a

publicidade,acãssibilidade,reproduçãoe compartilhamentoda
fotografia em litígio ao público em geral, tanto que está

disponibilizadaiem diversos outros sítios eletrônicos.
1

Em consulta ao sistema informatizado

Apelaçãon”1009091-6520158.26.0554-Voton°3774 3
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deste Tribunal, verifica-se que o demandante ajuizou centenas

de ações contra empresas outras, sobre o mesmo fundamento,

tendo registrado a fotografia objeto desta demanda apenas em

fevereiro de 2015 perante a Biblioteca Nacional.

Ora, se não havia identificação ou

registro da obra fotográfica a comprovar a autoria ou o

demandante à época dadireito de exclusividade pelo

disseminação da¡imagem pelas rés, tem-se que tal obra permite
I

o dominio público, nos termos do artigo 45, II, da Lei 9.610

de 1998, de modo que não houve ato ilícito algum praticado

pela parte contrária.

Mesmo que assim. não fosse, em não se

tratando de obra notória, somente após o registro é que os

direitos sobre a obra se valem contra terceiros, o que foi

realizado apenas em 2015, como dito alhures e, ademais, o

registro feito em cartório nada prova a titularidade, já que

qualquer pessoa pode registrar a propriedade de uma

fotografia digital.

Assim, o pleito indenizatório é

descabido, sejaide ordem material, porquanto não demonstrado

que recebeusualmentea quantia de R$1.500,00pelo uso de uma
fotografia de sua autoria, seja de ordem moral, porque

incomprovado qualquer abalo à sua personalidade.

Ademais, como bem decidiu a r. sentença:

\\ sendo um fotógrafo experiente como

. . I . N , . , . ,

afirma,evivenda¡desuaprofissão,edificilconceberqueatea
presente data não coloque em suas fotografias qualquer assinatura,

marca d'água ou outro sinal que as identifique. Tampouco é

admissívelquepeIrmitaquesuaobraestejaapócrifapelainternet
Apelaçãon°1009091-65.20l5[8.26.0554-Voton”3774 4
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e vítima de elevado uso indevido pelas mais variadas empresas, sem

nenhuma prova de tê-las notificado, assim como os sites que as

hospedam”.

De Ver-se, que o pedido de registro fora

feito no ano de 2015, depois de o autor sucumbir em inúmeras ações

com o mesmopedido, o que coloca mais dúvida sobre a autoria da

imageme o direiio autoralalegado.
9 A toda fundamentação se soma o fato de que no

mundo moderno, iatravés da rede mundial de computadores, as

fotografias se espalham exponencialmente. Assim, o mínimo que se

espera de um fotografo profissional, para ressalvar seus direitos

autorais, é manter-se diligente para o registro de suas criações.

Por outro lado, milita em seu desfavor a

inércia como nesse caso pois requereu o registro depois de oito

anos e de inúmeras improcedências nas ações que intentou” (fls.

994/995k

Nesse sentido, julgados desta 75 Câmara,

assim ementados:

i

“Ementa - Direito Autoral - Fotografia

supostamente contrafeita - Registro posterior

à publicação - Ausência de publicidade - Foto

sem qualquer identificação de seu dono -

Dominio público Inteligência do art. 4, da

Lei n° 9.610/1998 -

(Apelação 1014398-59.2015.8.26.0ll4, Relator
14.4.2016. O

Recurso improvido”

Luiz Antonio Costa, j.

julgamento teve a participação dos

Desembargadores de Miguel Brandi e Luis Mario

Galbetti) .

“Direito Autoral -' Fotografia supostamente
contrafeita - Apelante apresentou o registro

Ã de autoria da fotografia apenas em sede de
apelação - Documento indispensável que devia
ter sido juntado com a inicial (396 CPC) _

i
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Cópia da fotografia apresentada pelo Apelante
não contém nenhuma identificação, não

satisfazendo requisitos legais que fazem
presumir autoria (13 Lei n° 9.610/1998, Lei
de Direitos Autorais) - Recurso improvido“

(Apelação 1053714-58.20l4.8.26.0lOO, Relator
Luiz Antonio Costa, j. 11.6.2015. O

julgamento teve a participação dos
Desembargadores de Miguel Brandi e Luis Mario
Galbetti).

A corroborar a manutenção a improcedência

dos pedidos formulados pelo autor, confira-se excertos desta

. Câmara:

“CERCEAMENTO DE DEFESA. Não ocorrência.

Elementos constantes nos autos suficientes

para resolução da demanda.

DIREITO AUTORAL. USO DE'. FOTOGRAFIA. Autor

que pleiteia indenização por danos materiais

e morais pelo uso de fotografia. Não

comprovação ck: que a obra. fotográfica é de

autoria do autor. Fotografia disponibilizada

na internet pelo próprio autor, que a tornou

pública. Retrato de paisagem comum, sem

. diferençadeoutrasfotoscomamesmaimagem.
Autor que ajuizou inúmeras ações contra

diversas empresas possuidoras de sítio

eletrônico. Não configurada obrigação de

indenizar. Sentença mantida. Recurso não

provido” (Apelação 1057216-05.2014.8.26.0100,

Relatora Fernanda Gomes Camacho, j.

“FOTOGRAFIAS. Apesar de estar demonstrado
que o apelante é fotógrafo profissional, não
há prova de que as fotos publicadas na
revista da apelada tenham sido produzidas por
ele. A recorrida foi autorizada a se valer

desse material pela pessoa retratada.
Prevalece como verdade que a apelada não

Apelaçãon”1009091-6520158.26.0554-Voton”3774 6
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violou direitos autorais do apelante, ficando

mantida a sentença de improcedência. Recurso

não provido." (Apelação n°
0039044-17.2009.8.26.0000, Relator Roberto

Maia, j. 18/02/2014).

Assim, não há que se falar em violação a

direitos autorais do demandante pelo uso da fotografia em

questão pelas requeridas, motivo pelo qual não há obrigação

de indenizar, de retirar a fotografia de seu sitio

eletrônico, ou de publicar em seu site institucional que a

foto e de autoria do autor, devendo a r. sentença ser mantida

por seus próprios fundamentos.

Posto isto, nega-se provimento ao

re CUJCS O .

JOSÉ RUBENS QUEIROZ GOMES

RELATOR

Apcluçãt)n”100909l-65.20l5,8.26.()554-Volon”3774 7

stedocumentofo¡liberadonosautosem11/08/2016às17:48,porElianadaCunha,écópiadooriginalassinadodigitalmenteporJOSERUBENSQUEIROZGOMES.-65.2015.8.26.0554ecódigo3D73EED.
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DA CAPITAL

CERTIDÃO

Certiñco que apenasa parte promovida se pronunciou
sobre a intimação de fls.394. Dou fé.

João Pessoa, 27 de agosto de 2018.

A)ALEXOLINghOSSANTOS
Técnico Judiciário

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao
MM. Juiz de direito da 1' vara cível.

João Pessoa, 27/08/2018.

5)/
Analista/ técnico judiciário
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ESTADO DA PARAÍBA

PODER .JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CÍVEL

SENTENÇA CÍVEL - PROCESSO N°: 0010421-81.2014.815.2001
NATUREZAJURÍDICA: OBRIGAÇÃODE FAZERC/CINDENIZAÇÃO.
PROMOVENTE 2 CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI

PROMOVIDA: PODIUM AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA E OUTROS

JUIZ PROLATOR : JOSIVALDO FÉLIX DE OLIVEIRA

OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃOPOR DANOS

MORAIS E MATERIAIS. Direito autoral. Contrafação. Publicação de

foto sem autorizaçãodo autor. Dano Moral caracterizado. Obrigação

de fazer determinada em lei. Procedência parcial dos pedidos.

A fotografia utilizada por terceiros deve indicar o nome do autor da

obra, conforme o §1° do art.79 da Lei n° 9.610/98.

Quem ,a na utilização, por qualquer modalidade, de obra intelectual,

deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome, pseudônimo ou

sinal convencional do autor e do intérprete, além de responder por

danos morais, está de responder por danos morais, está obrigado a

divulgar-lhesa identidademediantepublicaçãoemjornalde grande

circulação, na forma do art.108 da LDA.

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, ajuizou Ação de

Obrigaçãode Fazer c/c Indenizaçãopor DanosMoraise Materiaise Pedidode

AntecipaçãodeTutela,emfaceda PODIUMAGÊNCIADEVIAGENSE TURISMOLTDA
e cvc AGÊ

alguma de suas

E VIAGENS, sob o argumento de ser fotógrafo profissional e que

tografiasforam utilizadasindevidamentepelos demandados,sem

¡-

z
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autorizaçãoou créditosreferentesà obra, fatoque, na suaótica, caracterizaa práticade

contrafaçãoe desafia o dever de indenizaros prejuizos moral e material suportados.

Devidamente citada, a parte demandada apresentou contestação às

fls.210-228, alegando preliminar de de Iitispendência e falta de documento essencial para

demanda. Nio mérito, refutou os termos da exordial, postulando, por fim, pela total

improcedência dos pedidos.

impugnada a ação, a autora ratificou os termos da inicial. Em sede

de especificação de provas, a autora peticionou informando um acervo jurisprudencial a

seu favor, enquanto a promovida, da forma idêntica, também apresentou julgados que, em

casos semelhantes, culminaram na improcedência do pedido inicial.

Vieram-me os autos conclusos para sentença.

É o que cabia relatar.

DECIDO.

Não há necessidade de produção de prova em audiência, cabendo,

portanto, o julgamento da lide (CPC/15, art. 355, I).

De pronto, passo a analisar a preliminar suscitada pela demandada,

que assegura existir Iitispendência, afirmando que o autor teria ingressado com várias

ações com relação a mesma fotografia. Pois bem, em que pese haver, realmente, várias

ações demandadas pelo autor, não logrou êxito o demandado em comprovar a utilização

da mesma fotografia, objeto desta ação, em outras ações, razão porque rejeito a

preliminar arguida.

Com relação a outra preliminar arguida - da carência da ação - de

igual forma, não merece acolhida. Ora, a documentação que comprova a titularidade das

fotografias estão cravadas nos anexos, junto à inicial, conforme se observa junto aos

documentos de fIs.57/97. Assim, rejeito, também, a preliminar de carência da ação.

No mérito, compulsando-se os autos e analisando-se a casuística

em disceptação, urge adiantar_ que a presente demanda deve ser acolhida, em parte,

notadamente com relação à proteção constitucional dos direitos autorais e, igualmente, a

mais abalizada e recente Jurisprudência pátria.

A esse respeito, fundamental aduzir que o ponto central da

discussão prende-se à ilegalidade na publicação de fotografia produzida pelo autor em

sitio eletrônico propriedade da empresa promovida, sem a devida autorização de

utilização ou s qu r, identificação de sua respectiva autoria, o que configura violação ao

direito autor l, g ando ao autor da obra direito a reparação.
f,
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Sob talprisma, destarte, há_de se_destacar que não reside qualquer

dúvida acerca da autoria das fotos divulgadas, o que resta evidenciado a partir de uma

simples apreciação das certidões cartorárias de registro juntadas nas fls.57-97, as quais

demonstram ser da autoria do promovente as fotografias objeto da presente lide.

Dessa feita, a obra fotográfica produzida pelo autor faz jus à

proteção conferida pela Lei da Propriedade Intelectual(Lei n. 9.610/98), que independede

registro, consoantepreveem os seus artigos 7°, Vll, e 18, in verbis:

Art. 7° São obras intelectuais protegidas as criações do espirito,

expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte,

tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais

como:

[...]

VII - as obras fotográficas e as produzidas por qualquer processo

análogo ao da fotografia;

rt. 18. A proteção aos direitos de que trata esta Lei independe de

registro.

Quanto ao mais, restou incontroverso que a requerida utilizou, sem

prévia autorização, a imagem produzida pelo autor na divulgação de seu site, nos termos

do que comprovamas telas do sítio eletrônicojuntadas na inicial.

Desta feita, consoante prevê o art. 28, da Lei n. 9610/98, "Cabe ao

autor o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou científica"e,

de acordocom o artigo29, incisoI, da mesmaLei, "Dependede autorizaçãoprévia e

expressa do autor a utilizaçãoda obra, por quaisquermodalidades,tais como: I - a

reprodução parcial ou integral".

Nesse viés, ante a ausência de prévia autorização, faz jus o autor à

reparaçãopelosdanosmoraisadvindosda utilizaçãoindevidada obrade suaautoria.

Evidenciadaa violaçãoao direitoautoral, consistentena divulgaçãodas imagenssem

autorizaçãodo demandanteou menção ao seu nome, os danos que daí advém

dispensamcomprovaçãoespecífica,sendopresumidos.O direitoà reparaçãomoral,em

talcaso,decorreda próprialeiqueregulao tema,nosarts. 24, I, e 108, caput,infra:

Art. 24. São direitos morais do autor:

- o de ter seu nome, pseudônimoou sinal convencional indicadoou

a unciado,comosendoo doautor,na utilizaçãode suaobra;
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Art. 108. Quem, n_autilização, por qualquer modalidade, de obra

intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome,

pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de

responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a

identidade da seguinte forma:

Nossa jurisprudência não discrepa desse referido entendimento e,

nesse sentido, destaco abalizados precedentes desta Egrégia Corte de Justiça e de

outros Tribunais, quando do julgamento de casos análogos:

“RECURSOAPELATÓRIO.AÇÃODE OBRIGAÇÃODE FAZERC/C

INDENIZAÇÃOPOR DANOSMORAISE MATERIAIS.SENTENÇA

DE IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO DO PROMOVENTE.

FOTOGRAFIA.

AUTORIA COMPROVADA. APLICAÇÃO DO ART. 5°, XXVII, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DO ART. 7°, VII, DA LEI N° 9.610/98.

AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO E DE AUTORIZAÇÃO DO

RESPONSÁVEL PELA OBRA.INFRIGÊNCIA AO DIREITO

AUTORAL. ABALO PSÍQUICO CONFIGURADO. PRECEDENTES

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA CORTE.

PREJUÍZOSPATRIMONIAISNÃOCOMPROVADOS.OBRIGAÇÃO

DE FAZER. NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO. PUBLICAÇÃO EM

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. DECORRÊNCIA LÓGICA DO

ART. 108, III, DA LEI DE DIREITOS AUTORAIS. PROVIMENTO

PARCIAL DA IRRESIGNAÇÃO. [...]" (TJPB - Proc N°

01273238820128152001 - Rel. Des. José Ricardo Porto - Jul. em

15-12-2016)

“RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DANOS MATERIAL E MORAL. DIREITO AUTORAL. UTILIZAÇÃO

DE FOTOGRAFIAS FEITAS POR PROFISSIONAIS, SEM QUE

TENHA SIDO FEITA QUALQUER REFERÊNCIA À SUA AUTORIA.

PRELIMINARES REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA. Preliminares

de impossibilidade juridica do pedido e de ausência de interesse de

agir rejeitadas. Pretensão inicial que não encontra vedação no

rdenamento jurídico vigente. Interesse de agir representado pela

/hecessidade e utilidade do provimento jurisdicional na solução da
n-
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lide.Pre'liminardenecessidadedenotificaçãopremonitóriarejeitada
em função da desnecessidade de tal procedimento em razão da

ausência de previsão legal para tanto. Hipótese em que os

demandantes reclamam indenização por danos materiais e morais

relativamente à utilização, de forma indevida (porque não veicula nas

fotografias os nomes dos seus autores), de fotos de autoria dos

demandantes em ambiente de exposição na Mostra Casa & Cia

Serra Caxias do Sul. Danos morais devidos em razão da omissão.

Indenização não deve ser em valor infimo, nem tão elevada que

torne desinteressante a própria inexistência do fato. Atenção às

particularidades das circunstâncias fáticas e aos precedentes da

Câmara, na manutenção de equivalência de valores entre lides de

semelhante natureza de fato e de direito. Indenização fixada na

sentença mantida. Danos materiais e lucros cessantes que precisam

ser comprovados e/ou demonstrados para efeito da indenização

pretendida. Descabimentoda sua fixação, in casu, em liquidação de

sentença. Descabe o prequestionamento, pois o magistrado não é

obrigado a responder a toda e qualquer indagação de ordem legal

formulada pelo recorrente. Sentença mantida. Apelações não-

providas. Unãnime." (Apelação Cível N° 70023366248, Décima

Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Alberto

Schreiner Pestana, Julgado em 23/04/2009).

"INDENIZATÓRIA UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIA DE AUTORIA DO

AUTOR EM DIVULGAÇÃOPUBLICITÁRIA DE EVENTO, SEM

PRÉVIA AUTORIZAÇÃO, NEM MENÇÃOAO NOME DO AUTOR DA

IMAGEM. VIOLAÇÃOA DIREITO AUTORAL. DIREITO À

INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MATERIAIS ORIUNDOS DO FATO,

CONSISTENTES NO VALOR QUE O AUTOR DEIXOU DE

RECEBER PELA DIVULGAÇÃO COMERCIAL DA FOTO. DANOS

MORAIS CONFIGURADOS IN REISPA. DIREITO À REPARAÇÃO

MORALQÉUEADVÉMDAPRÓPRIALEIQUEREGULAAMATÉRIA.

(...)" o Cível N° 71002189793, Terceira Turma Recursal Civel,

T rmasRecrsais,Relator:EugênioFacchiniNeto,Julgadoem
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Sob esse referido entendimento, restando inegável a ocorrência do

sofrimento e a configuração do dano moral in re ipsa. Assim, quanto ao valor arbitrado a

titulo de danos morais, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n° 238.173,

cuja relatoria coube ao Ministro Castro Filho, entendeu que “não há critérios determinados

e fixos para a quantificação do dano moral. Recomendável que o arbitramento seja feito

com moderação e atendendo às peculiaridades do caso concreto".

Neste particular, transcrevo o seguinte julgado:

“ [...] 3. É assenteque o quantumindenizatóriodevido a titulo de

danos morais deve assegurar a justa reparação do prejuízo sem

proporcionar enriquecimento sem causa do autor, além de levar em

conta a capacidade econômica do réu. 4. A jurisprudência desta

Corte Superior tem se posicionado no sentido de que este quantum

deve ser arbitrado pelo juiz de maneira que a composição do dano

seja proporcional à ofensa, calcada nos critérios da exemplariedade e

da solidariedade. 5. Em sede de dano imaterial, impõe-se destacar

que a indenização não visa reparar a dor, a tristeza ou a humilhação

sofridas pela vítima, haja vista serem valores inapreciáveis, o que

não impede que se fixe um valor compensatório, com o intuito de

suavizar o respectivo dano. [...]" (STJ - REsp 716.947/RS - Rel. Min.

Luiz Fux -T1 - DJ 28.04.2006 p. 270).

Destarte, a indenização por dano moral deve ser fixada mediante

prudente arbítrio do juiz, de acordo com o principio da razoabilidade, observados a

finalidade compensatória, a extensão do dano, bem como o grau de culpa.

simultaneamente, o valor não pode ensejar enriquecimento sem causa, nem pode ser

ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência em conduta negligente.

Diante disso, considerando as particularidades do caso, entendo que

o quantum de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para o promovido, mostra-se razoável, eis

que não importa incremento patrimonial da vitima, mas busca a minoração da

repercussão negativa do fato e um desestimulo à reincidência pelo agente.

De outra banda, no que pertine aos danos materiais, é assente a

impossibilidade de concessão, in casu. Tal é o que se verifica uma vez que,

diferentemente anos morais, os quais prescindem de prova para demonstrar a
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trai
I

violação do moral humano, os danos materiais,não se presumem, não sendo lícito ao

magistrado supor a quantidade de trabalho que o autor teria “perdidd” por não constar a

autoria das fotografias exposta pela ré no indigitado site.

Destaque-se, por oportuno, que o uso indevido da imagem gera

direito à indenização por dano moral, como anteriormente reconhecido, não se podendo

falar em dano material advindo da mera utilização, quando não restou comprovado

qualquer dano advindo desse fato.

De outra banda, considerando-se ainda a utilização irregular de obra

artística protegida pela Lei de n. 9.610/1998, a qual confere supedâneo aos direitos

autorais, é imperativa e clara a inteligência do artigo 108, inciso II, do supracitado

diploma, o qual preconiza, in verbis:

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra

intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome,

pseudônimo ou sinal convencional do autor e do intérprete, além de

responder por danos morais, está obrigado a divulgar-lhes a

identidade da seguinte forma:

[...]

II - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante

inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos, sem

prejuízode comunicação,comdestaque,portrêsvezesconsecutivas

emjornalde grandecirculação,dosdomicíliosdo autor,do intérprete

e do editor ou produtor;

Sob tal prisma, considerando-se que a utilização da fotografia não

indicara,sequer,a suaautoria,passaa incidir,in casu, instandoo promovidoà publicação

da autoriada obra contrafeitaem jornal de grande circulação, o que deve ser feito por três

vezes consecutivas.

A seu turno, impende conceder ao autor, outrossim, a determinação

de retiradada fotografiadossitesem comento,assimcomo,de abstençãode reprodução

das fotografiasdo autorem novaspublicidadesveiculadasem instrumentospertencentes

à pessoa jurídica demandada.

Ratifico, ainda, a antecipação de tutela concedida junto ao ID:

5383844, nos casos de descumprimento das obrigações de fazer.

POSTOI8TO,comarrimonoart.487,I,doCPC/15econsiderando
os c lsta, JULGO PROCEDENTE, em parte, o pedidoformulado

p/oloréuaopagamento,emfavordoautor,deindenizaçãopor
tudo o mais que dos

na inicial, para
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danos morais na alçada de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), corrigida pelo IPC-A, a contar

desta data, e acrescida de juros moratórios de 1% am., a partir do evento danoso, bem

assim à publicação, por três vezes consecutivas, da autoria da obra em jornal de grande

circulação, sob pena de multa-diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), limitada a R$ 5.000,00

(cinco mil reais), julgando improcedente os demais pedidos.

Condeno também a parte vencida ao pagamento das custas

processuais e honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor

da condenação.

Publique-se. Registre-se. lntimem-se (advogados).

Caso haja interposição de apelação, intime-se o(a) apelado(a) para

apresentar contrarrazões no prazo legal.

Vindas estas e havendo questão suscitada, nos termos do art. 1.009,

§1° do CPC/2015, intime-se o recorrente para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias.

Decorrido o prazo sem a apresentação das contrarrazões ou não

havendo questão suscitada, nos termos do art. 1.009, §1° do CPC/2015, encaminhem-se

os autos ao TJPB, nos termos do art. 1.010, § 3°, do CPC/2015, com as cautelas de praxe

e as homenagens deste Juízo.

P.R.l

JoãoPessoa,

Josivaldo deOliveira

Juiz e Direito
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Sentença- ProcessoN° 0010421-8l.20l4.8. 15.2001 | Tribunal de Ju...

ldel

bentença - Processo N”
001042 1-8 1.2014.8.15.2001

Tipo:

Número do Processo:

Comarca:

Unidade:

Palavras-chave:

Data:

Anexos:

Sentença

0010421~81.2014.8.15.2001

Joao Pessoa

1a Vara Cível

julgado parcialmente procedente

14/11/2018

https://www.tjpb.jus.br/intranet/registro-virtua|/170327

H5?

l4/l1/20l8 ¡8220
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- 88; Silvia Lorena caiaflo 013088 - Pb - 793; Solange Cristina G De S. Santos 009293 - Pb - 839; Soetenya

Marinho Barreto 013808 - Pb - 740; Souza E Lambert Advogados Associado 002058 - Pe - 978; Stepheeon A

V Marrelro 010577 - Pb - 179, 395; Sthephanny Evelyn Trigueiro Da Coet 018120 - Pb - 233; Suello Moreira
Torna 015477 - Pb - 44, 97, 106; Sulpicio Moreira Pimentel Neto 015935 - Pb - 101; Taclano Fontes De Frame

009366 - Pb - 809; Tadeu Almeida Guerra 000402 - Se - 580; Tala Borja Gaaparlan 074182 - So - 90; Tala
Conceicao Pascoa Pereira 022008 - Pb - 925; Tamara F. De Holanda Cavalcanti 010884 - Pb - 701; Tania
Vainaencher 020124 - Pe - 535; Tarcisio Ewerton Pereira Oliveira 019975 - Pb - 851; Tauo Batalha Barroca

051556 - Mg - 3; Tayu Carvalho Silva M. De Oliveira 011049- Pb - 384; T lnha De Jesus Madeiro¡ Uguilno
004546 - Pb - 739; Terezinha De Jesus Almeida Noronha 008642 - Pb c 7 0; Terezinha De Janus O. Barbosa

005068 - Pb - 520, Thala Malta Bulhoee Campello 006097 - AI - 4; Thrill¡ Candeia Alva¡ 015008 - Pb - 966;

'lhelio Farias 009162 - Pb - 530, 549; Ttieofllo Danilo Pereira Vieira 016950 - Pb - 953; Thereza Shlniena

Santos Torre¡ 011782 - Pb - 875; Thiago Cartaxo Patrlota 012513 - Pb - 32, 547, 708; Thiago Leite Cavalcanti

015656- Pb- 889;Thiago Mah1u1Vezzl020549-A - 143; Thiago Mahfuzvdzl 020549- Pb - 527; ThyagoCeear
Ribeiro Portela 009434- E - 5; Thyago Banha Femandea 023694- Pb¡ 849; Thyago Phlippe Martin¡ De
Souza Bar 015506 - Pb - 140; Tiago Esplndola Beltrao 018258 - Pb - 498; go Felipe Azevedo laldro 013888
- Pb - 19; Tome Leao Gama 007312 - Al- 692, 810; Tulio Arnaud Toma¡ 0 5 - Pb - 572; Tulio Terceiro Neto

P Miranda 016167 - B - 117; Ubirata Fernando¡ De Souza 011960 - Pb -147, 159,161,166,167,169, 170,171,

172, 174, 175, 188, 194, 226, 250, 251, 253, 254, 269, 311, 320, 323, 327, 329, 360, 382, 367, 368, 391, 392, 402.

403, 409, 410, 426; Valberto Alvo¡ De Azevedo Filho 011477 - Pb - 1, 199; Valdir Paulino Da Silva 019979 - Pb

- 686; Valeria Comeiio Da Silva 009645 - Pb - 788; Valmir Martin¡ Neto 025948 - Pe - 543, 706 ; Valter De Melo
007994- Pb- 95,144,223,224,978,979;ValterLucioLeilaFonseca013830- Pb- 43;VanenaAraujoDe
Medeiros 012250 - Pb - 419, 947; Vania Alves Sobral 008728 - Pb - 723; Verualia Maciel Cavalcante 006834 -

Pb - 542; Victor Maiilrnadachy Koltla 015479 - Pb - 248, 321; ma.-. Nogueira Junior 022001 - Pe - 442;
Vllaon De Sousa E Silva 020591 - Pb - 163; Vilson Lacerda Brasileiro M4201 - Pb - 967; Vlnlclu¡ Araujo

Cavalcanti Moreira 014273 - Pb - 103; Vital Borba A Junior 011783 - P11 - 199; Wagner Liaboa De Sousa

016976 - Pb - 437, 702: Wagner Lulz Die¡ 106882 - Sp - 538; Wagner Rodrlguee De Mendonca 020847 - Pb
' 879; Walfredo Ferreira De Lima Nato 004520 - Pe - 697; Wallace Alencar Gomes 010729 - E - 158, 190, 205,

244, 407; Wallace Alencar Gomes 010729 - Pb - 153; Wargla Dora Silva 024785 - Pb - 723; Warren Stenio

Saturnino Batista 017942 - Pb - 912; Washington De Andrade Oliveira 022788 - Pb v 502; Washington Luis

Soares Ramalho 006589 - Pb - 797; Wellington Lulz De Souza Ribeiro 019780 - A - 363; Wellington Moreira
De Azevedo 003223 - Rn r 747; Wendell Da Gama Carvalho Ramalho 021429 - Pb - 489; Wealey Holanda

Albuquerque 018980 - Pb - 792; Wlllaniack Jorge Da Silva Mangueira 006080 - Ma - 240; Wlllamack Jorge Da

Silva Mangueira010396- Pb - 240,272, 274, 371, 429;Wilson Furtado Rdbeno 012189 - Pb - 2, 48; Wilson
Sales Belchior 017314 - A - 9, 10, 45, 51, 59, 79, 88, 96, 112, 126, 523, 548, 666, 068, 800, 811; Wliaon Sale¡
Belchior 017314 - Pb o 60, 724, 850, 952, 958, 966; Wladimir Rornaniuc tido 012818 - Pb - 182, 404; Yanara

Pessoa Leal 017888 - Pb - 959; Vurl Paulino De Miranda 008448 - Pb - 942; Zelia Maria Guamao Lee 000184

- A - 92; Zalla Maria Guamao Lee 001711 - Pb - 92; Zllma De Vaeconceloa Barro¡ 008836 - Pb - 258, 710

_ü NOTASDEFORO
1A. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 112/18 (INTIMACAO: ART. 236 DO CPC).
00001 Processo: 0004773-19.1997.815.2001 - SUSPENSAO DE EXECUCA AUTOR: BANCO AMERICA DO SUL

S/AREU: LONGCAP RENOVADORA DE PNEUS LTDAAUTOR' ROSEMILDO JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: 011589PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, 011477PB VALBERTO ALVES DE
AZEVEDO FILHO. REU: MONICA CRISTIANE PEREIRA DE MELO JACINTOINTERESSADO: MARIA

NILZA DE SOUZA MEDEIROS ADVOGADO: 003766PB ANTONIO G INIO NETO. REU: NERONE DO

BRASIL CIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS ADV ADO: 075810317 OLTEN AYRES

DE ABREU JUNIOR , 288577517 RODRIGO PRADO DE SOUZA. Das acho: Intima-se sobre o pedido de

115.630 a 631. a parte exequente para se DTOTIUIICIBI'em 10 dias

: 1032 -81_. . . ocaoiuguro QRDINARAUTOR; cup_ oa¡ P

- iIiãeoii_ri5umiioaâisii1mmu.*JETURIS KID -ÍTTÔÍISP GUSTAVO *DOSSANTOSVISE CVC

.-seus OGWTIIVÃIJSPGUSTAVOH.nosSANTOSVISEU.samãnca:ido_ l"Ieproglânte' 4
acesso: 0021 596920088152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: VOLNEI LEITE DE AN-

DRADE ADVOGADO: 001788PB OLIVAN XAVIER DA SILVA , 019238A HERMES PESSOA XAVIER.
AUTOR: GERALDO ARAUJO ADVOGADO: 001788PB OLNAN XAVIER DA SILVA, 019236A HERMES

PESSOA XAVIER. AUTOR: AGILDO DE L IMA MACHADO ADVOGADO: 001788PB OLIVAN XAVIER DA

SILVA, 019236A HERMES FESSOAXAVIER. AUTOR: ONILDO PAES DE CARVALHO ROCHAADVOGA-
DO: 001788PBOLNANXAVIERDA SILVA, 019236AHERMES PESÉA XAVIER. AUTOR HARLAND
MARTINS DE ARAUJO ADVOGADO: 001788PB OLIVAN XAVIER DA SIILVA, 019236A HERMES PESSOA
XAVIER. REU' PREVI CAIXA DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARI DO BANCO DO BRAS ADVO-

GADO: 051556MG TASSO BATALHA BARROCA Sentenca: Acordo ho logado
00004 Processo 0031010-31 20135152001 - IMPUGNACAO A0 CUMPRI AUTOR: ESMALE ASSISTENCIA

INTERNACIONAL DA SAUDE LTDA ADVOGADO: 000789AL JOSE EIAS BULHOES , 006097AL

THAIS MALTA BULHOES CAMPELLO , 011045AL SERGIO DE FIGU IREDO SILVEIRA. REU: PAULA
FRANCINETE DUTRA BASTO ADVOGADO: 010158PB IENE MANGUEIRA SOARES , 009596PB CHRIS-

TIANE GONCALVES GARCEZ , 009590198 ANGELA GLORIA ROLIM DE SOUSA MORAIS. Sentenca:

Pedido Julgado IIYIDPOCEOBVIIBreieitada a impugnação à mlngua de suporte jurídico legal
00005 Processo. 0050213-57 2005815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMINIO RESIDEN-

CIAL VILA DEL SOL ADVOGADO: 012013PB MARCIO MEIRA C GOMES JUNIOR , 011908PB LUIS

FERNANDO BENEVIDES CERIANI , 009434E THYAGO CESAR RIBEIRO PORTELA. REU: FCL ENGE-
NHARIA LTDA ADVOGADO: 016549PB JOSE PIRES RODRIGUES FILHO , 015574PB DIEGO DOMICI-
ANO CABRAL. REU: JOSE CARLOS FALCAO DA CUNHA LIMA ADVOGADO: 018549PB JOSE PIRES

RODRIGUES FILHO. REU LUIS RICARDO FALCAO CUNHA LIMA Despacho ' ' pedido de

tls.178 e ¡uridicamente impossivel, ha¡a vista o despacho de Ils. 514. que Iora cumprido desde outubro

de 2017. coniorrne registro de IIs 520,521. 522 e 523. despzho de 115.780.
00006 Processo. 005021157200581 5 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CONDOMINIO RESIDEN-

CIALVILADELSOLADVOGADO:012013PBMARCIOMEIRACGjãESJUNIOR,011988PBLUIS

CAPITAL

00003

FERNANDO BENEVIDES CERIANI. REU: FCL ENGENHARIA LTDAR :JOSE CARLOS FALCAO DA

CUNHA LIMAREU: LUIS RICARDO FALCAO CUNHA LIMA Despa : Intimese sobre o pedido de

05.727-730, a parte exequ para se pronunciar em 15 dies.
00007 Processo 0091467-6320125152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR, FCL ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO: 01 0398PB ANDRE GUSTAVO SOARES DO EGYPTO. REU: CONDOMINIO VILLA DEL SOL

ADVOGADO: 011988PB LUIS FERNANDO BENEVIDES CERIANI. Despacho. Intimo-se A parte exe-

quente para requerer o que entender de direito no prazo de 10 dias_ ooriorme despacho de Ils.741.
00008 Processo: 0128726622012 815 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR' ANILLISE AMORIM FREI-

TAS ADVOGADO: 017228PB ADILIA DANIELLA NOBREGA FLOR. AUTOR: JOSE VERISSIMO DE SA

NETO ADVOGADO: 017220PB ADILIA DANIELLA NOBREGA FLOR. REU: UNIMED PLANOS DE
SAUDE ADVOGADO: 006857PB PAULO GUEDES PEREIRA , 011195PB ANDRE LUIZ CAVALCANTI

CABRAL , 005207PB CAIUS MARCELLUS LACERDA. REU: UNIMED SOUSA COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO ADVOGADO: 005207PB CAIUS MARCELLUS LACERDA , 004753PB OVIDIO

LOPES DE MENDONCA. Despacho' lritime-seIntime-se a parte executada para em 15 dias efetuar o

pagamentodo débito, oonlorrneapresentado.sob penade multanostermosdo art 523, § 1° do NCPC

SA,VARACIVEL DE JOAO PESSOA NF 200/18(INTIMACAO:ART. 236 DO CRC).
00009Processo: 0013024402006815 2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTbR: BANCOINDUSTRIALDO

BRASIL SIA ADVOGADO: 127329SP GABRIELA ROVER¡ FERNANDES , 017314A WILSON BELCHIOR

, 017314A WILSON SALES BELCHIOR , 010532PB AUREA ANDRESSA DE LACERDA LIMA. REU:

FATIMADE LOURDES RODRIGUES BATISTAAIoOrdinatorio:penhora/avaliacaodeferidasdespacho
0.132 Contudo. o banco exequente nao indicou a Iocalizacao do VBICUIO¡a 0m de possibilita o endere-
camento do mandado, tao pouco recolheu as diligencias necessanes

00010 Processo' 0013024402000815 2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR: BANCO INDUSTRIAL DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 127329SP GABRIELA ROVER¡ FERNANDES , 017314AWlLSON BELCHIOR

, 017314A WILSON SALES BELCHIOR , 010532PB AUREA AMORES A DE LACERDA LIMA. REU:
FATIMADE LOURDES RODRIGUES BATISTADespacho: Intime-sealvãra em Iavor do banco autora
disposicao

00011 Processo. 0072136-94 20148152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: CREDUNIREU: MAURO
FRANCISCO GOMES JUNIOR ADVOGADO: 016630PB FLAVIANA SURAMA DELGADO COSTA. Despa-

cho Intima-se o reoonvinte para olerecer impugnacao à contestacao, em 15dias uteis
00012 Processo. 0106415-10 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: 005001 PB RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA. REU: FIBRA CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA ADVOGADO: 017613PE MARCIO FAM CONN Despacho Intima-se lndefiro

pedido 0258 Cabe ao Iiquidante colecionar ao leito a memória discriminada dos cálculos, pl eleito de

liquidação de sentença O lato de ser beneñciáriu da Justiça gratuita não a isenta de seus atos.
00013 Processo 010641540 2012 815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO: 005001 PB RICARDO TADEU FEITOSA BEZERRA. REU: 'IBRA CONSTRUTORA E IN-

CORPORADORA LTDA ADVOGADO: 017612PE MARCIO FAM GONDIM, Despacho. Intima-se apenas

quantoao pagamentodascustase honoráriosadvocatlcios Razãopelaqual. concedaprazosuplementar
de 10dias uteis, para a apresentaçao da planilha de cálculos para o inicio do cumprimento de sentença

VTI'

00014 Processo: 0115151-172012615 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FAUSTINO DE

SOUSA NETOREU' BV FINANCEIRA SIA ADVOGADO: 015698PB LUANA THAINA ALBUQURRQUE

BARRETO , 014577PB JULLVANNA KARLLA VIEGAS ALBINO , 0131443 ANA OLMA BELEM DE

FIGUEIREDO. Despacho: Intime-se a parte executada. por seu advogado. para em 15dias UIBIS, efetuar

opagamento volunlario da divida no valor de R$5376,11 ou. querendo. oierecer impugnacao ao cumpri-
mento de sentenca, sob pena de multa de 10%

00015 Processo' 0115151-17 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOAO FAUSTINO DE

SOUSA NETOREU: BV FINANCEIRA S/A ADVOGADO: 015698PB LUANA THAINA ALBUQUERQUE

BARRETO , 014577PB JULLVANNA KARl.l.A VIEGAS ALBINO , 0131443 ANA OLIVIA BELEM DE

FIGUEIREDO. Despacho: Intima-se caso o devedor discorda da quantia exigida. devera decalrar de

imedaito a quantia que entende correta, apresentando calculo atualizado. sob pena de rejeiwo da

impugnacao.

GA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 107/18 (INTIMACAO ART 236 DO CPC).
00016 Processo' 0002896-711999815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR. MARCOS VINiCIUS SA-

LES NOBREGAADVOGADO: 001722PB MARIZETE BATISTAMARTINS. REU: COESA CONSTRUTORA

ESPIRITO SANTO LTDA ADVOGADO: 001 238PB GERALDO VAIE CAVALCANTE . 012833PB GERALDO

VALE CAVALCANTE FILHO. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de mig racao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian_ 50/2018

00017 Processo' 0003267-122014815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: PAULO JOSE DE SOUSA
ADVOGADO: 011967PB ANA CRISTINA DE OLIVEIRA VILARIM. REU. BANCO DO BRASIL SIA ADVO-

GADO: 028184CE LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS , 020412A SERVIO TULIO DE BARCELOS.

Ato Ordlnatono: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00010 Processo: 0003579-9119913152001 - EXECUCAO DE TITULO EAUTOR: .I MACIEL DA SILVAE CIALTDA
ADVOGADO: 000297PB HILTON MORENO MARINHO. REU: CARLOS PESSOA FILHO ADVOGADO:

001043PBAECIO FLAVIO FARIAS DE BARROS. REU RECONVINTE: CARLOS PESSOA NETO ADVOGA-

DO: 005146PB CARLOS PESSOA DE AQUINO , 008447PB JOSE AMARILDO DE SOUSA. REU' LUCIA
DE FATIMA LINS PESSOA ADVOGADO: 005146PB CARLOS PESSOA DE AQUINO , 006447PB JOSE
AMARILDO DE SOUSA. REU. FABIO LINS PESSOA ADVOGADO: 005146PB CARLOS PESSOA DE

AQUINO , 006447PB JOSE AMARILDO DE SOUSA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao

dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018
00019 Processo: 0009000-66.2008.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MIGUEL DA SILVA BAS-

TOS ADVOGADO: 01 3688PB TIAGO FELIPE AZEVEDO ISIDRO. AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA
BASTOS ADVOGADO: 013688PB TIAGO FELIPE AZEVEDO ISIDRO. REU: SAELPA SOCIEDADE ANO-

NIMA DE ELETRIFICACAO DA PARAIBA ADVOGADO: 011591 PB JALDEMIRO RODRIGUES DE ATAI-

DE , 007119PB CARLOS FREDERICO NOBREGA FARIAS , 010220PBRODRIGO NOBREGA FARIAS.
Ato Ordlnatono' Iniciado o procedimento de migraceo dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico.
nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00020 Processo: 0012302-9320148152001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: JOSIVAN HONORATO

ADVOGADO: 011W8PB MARTINHO CUNHA MELO FILHO , 011490PB LILIAN MARIA DUARTE SOUTO.
REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A ADVOGADO: 020111A SAMUEL MARQUES CUSTO-

DIO DE ALBUQUERQUE. Ato Ordinatonu. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe -
Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Prosidencian. 50/2018

00021 Processo' 0012733-06.2009.815.2001 - EXECUCAO DE TITULO E AUTOR' BANCO DO NORDESTE DO
BRASIL S/A ADVOGADO: 0008358 LEA MARIA SILVA ESTEVAM XAVIER, 010044PB MARCOS FIRMINO

DE QUEIROZ. REU' PAULO CASSIANO DA COSTAREU. ALBERTINA DE LOURDES DA COSTAAto

Ordinatorio. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
terrrios do Ato da Presidencian, 50/2018

00022 Processo: 001340461201481 5.2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO AUTOR: SOLONIEL DA COSTA
SILVA ADVOGADO: 018S67PB DOUGLAS PINHEIRO BEZERRA. REU' CRUZ VERMELHA FILIAL DO

ESTADOD DO RIO GRANDE DO SULAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos

para oPJe - Processo Judicial Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018
00023 Processo: 0016992881996 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: JOSE XAVIER DE LIMA

ADVOGADO: 002446PB ROBERTO FERNANDO VASCONCELOS ALVES. REU: PEDRO SOARES DOS

SANTOS ADVOGADO: 002081PB FERNANDO LIMA DE OLNEIRA , 013501 PB BERTONIO FITOSA SA

SILVA Ato Ordinatono: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico, nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

00024 Processo: 0019822-70.2015.815.2001 - CAUTELAR INOMINADA AUTOR: FABIO PESSOAADVOGADO:

005146PB CARLOS PESSOA DE AQUINO , 006447PB JOSE AMARILDO DE SOUSA. AUTOR: LUCIA
DE FATIMA PESSOACAMELOREU: J MACIEL DASILVAE CIA LTDAADVOGADO: 009276PB FRANCIS-

CO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA, 011842PB BRUNO AUGUSTO ALBUQUERQUE DA NOBREGA. Ato

Oidinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da Presidenoian 50/2018

00025 Processo 0033540-1320103152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' ISAC GONCALVES DE

ALMEIDA ADVOGADO: 012577PB GREGORIA BENARIO LINS E SILVA, 015498PB LUANA LIMA DE

ALMEIDA. REU: NATIVA COMUNICACOES LTDAAto Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migmcao

dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos termos do Ato da r residencian 50/2018
00026 Processo. 0036342-8120108152001 ~ PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' SEBASTIAO TIBURCIO

DE LIMA ADVOGADO: 008223A EDGAR SMITH NETO. REU. BANCO ITAUCARD SIA ADVOGADO:

0246B8A CARLA CRISTINA LOPES SCORTECCI , 137331 RJ EGBERTO HERNANDES BLANCO. Ato

Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da Presidencian. 50/201 B

00027 Processo: 0039810-25 2013 8152001 - BUSCA E APREENSAO AUTOR: BANCO BRADESCO SIA

ADVOGADO: 084206AMARlA LUCILIA GOMES. REU. CARVAPLAST IND COM DE PLASTICOS S/AAto

Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da r. sidencian 50/2018

00028 Processo: 0041552-50.2009.815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MARCOLINO EDIFICA-
COES LTDAADVOGADO: 005207125 CAIUS MARCELLUS LACERDA, 010081 E CICERO PEREIRA DE

LACERDA NETO_ REU. TERMACO LOGISTICA ADVOGADO: 013371CE RAUL AMARAL JUNIOR. Ato

Ordinatono. Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico. nos
termos do Ato da Presidencian, 50/201 a

00029 Processo: 0046230-692013 8152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: SEVERINO DO RAMO

BARBOSA DE LIMA ADVOGADO: 006780PB EDUARDO CLOSSIO DO N BARROS. REU: TOKIO

KAWASAKlAto Ordinatorio. Iniciado o procedimento de migramo dos autos pam oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos temios do Ato da Presidencian. 50/2018

00030 Processo: 0064131 -1 6 20145152001 - CUMPRIMENTO DE SENTE AUTOR NATERCIO GONCALVES

BARRETO ADVOGADO: 01M80PB RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES. REU: BANCO DO BRASIL S/

A ADVOGADO: 02041ZA SERVIO TULIO DE BARCELOS , 020032A JOSE ARNALDO JANSSEN NO-

GUEIRA. Ato Ordinatorio: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletronico. nos temos do Ato da Presidencian. 50/2015

00031 Processo. 0089542-322012815 2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' RIVALDO BARBOSA DE
AZEVEDO ADVOGADO: 008982PB JOSE MARCELO DIAS. REU: BANCO AYMORE FINANCIAMENTOS Sl

A ADVOGADO: 001853A ELISIA HELENA DE MELO MARTINI. Alo Ordinalorio Iniciado o procedimento de

migracaodosautosparaoPJe - ProcessoJudicialEletronico,nostermosdo Atoda Presidencian.50/2018
00032 Processo 0112513-11 20128152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ORLANDINO PEREIRA

CHAVES ADVOGADO: 007361 PB GUILHERME RANGEL RIBEIRO. REU: BANCO CRUZEIRO DO SUL

S/AADVOGADO: 095502RJ GUSTAVO ANTONIO PERES PAIXAO , 012513PB THIAGO CARTAXO PATRI-

OTA. Ato Ordinatono: Iniciado o procedimento de migracao dos autos para oPJe - Processo Judicial
Eletroni , nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

BA. VARA CIVEL DE JOAO PESSOA NF 256/18 (INTIMACAO: ART 236 DO CPC).
00033 Processo. 0001607-3220048152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' JOAO GONCALVES ME-

DEIROS FILHOADVOGADO: 011569PB RINALDO MOUZALAS DE SOUZA E SILVA, 012708PB ISABE-

LIJ CRUZ DE SOUZA NEVES , 015400175 AMANDA LUNA TORRES. Despacho: Intima-se CAUSIDICO
COMUNICAR AUTOR PARA COMPARECER EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 05 DIAS PARA RECEBI»
MENTO DE ALVARA

00034 Processo: 0002395-94.2014.B15.2001 - EXIBICAO DE DOCUMENT AUTOR. JOSEILDON PESSOA MA-

CIEL ADVOGADO: 014840PB F LAVIANO VASCONCELOS PEREIRA. Despacho. Intima-se DR, FLAVIA-
NO VASCONCELOS. COMPRARECER EM CARTÓRIO NO PRAZO DE 05 DIASPARA RECEBIMENTO
DE ALVARA

00035 Processo. 0016304-09 20148152001 ~PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: ELIESES ALVES DE SOU-
ZA ADVOGADO: 010561173 JOSEMILIA GUERRA. REU: SISTEL FUNDACAO SISTEL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL ADVOGADO: 139000MG LUIZA DE OLNEIRA MELO. REU: TELEMAR NORTE LESTE SIA
ADVOGADO: 134672RJ DANIELA REIS IDESES. Sentenca: Processo extinto

00036 Processo 0020569-862013015 2001 - PROCEDIMENTO SUMARIO REU: NOBRE SEGURADORA DO

BRASIL SIA ADVOGADO: 02271 SPE ROSTAND INACIO DOS SANTOS. Despacho: Intimo-so promovida

pagar as custas no prazo de 10 dias.
00037 Processo: 0022431-1220048152001 - PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR' TUPAN CONSTRUCOES

LTDA ADVOGADO: 018907PE EWERTON KLEBER CARVALHO FERREIRA. Despacho: ' ' autor

requerer que de direito em 15 dias
00038 Processo' 0028070-9B.2010,815.2001 - PROCEDIMENTO ORDINAR REU BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO: 010990A CELSO MARCON , 001053RN ELISIA HEENA DE MELO MARTINI , 22138651'
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